
Boa Vista-RR, 17 de Julho de 2007 ANO X - EDIÇÃO 3646 R$ 1,60

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA

ÁLVARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário da Câmara Única

PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Carlos Henriques,
Presidente da Câmara Única do Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, torna público para ciência dos interessados que, na Sessão
Ordinária do dia 24 de julho do corrente ano, às nove horas, ou nas
sessões subseqüentes, serão julgados os processos a seguir:

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.07.007367-0 – BOA VISTA/RR
1º APELANTE: PAULO SILVA DE SOUSA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. WILSON ROY LEITE DA SILVA
2º APELANTE: MARK ALVES RODRIGUES DOS SANTOS
DEFENSOR PÚBLICO: DR. WILSON ROY LEITE DA SILVA
3º APELANTE: JOHN ERLAN SANCHES GASKIN
ADVOGADO: DR. GERSON COELHO GUIMARÃES
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES
REVISOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK LINHARES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.004996-3 – BOA VISTA/RR
APELANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO MARINHO DA SILVA
ADVOGADO: DR. ALEXANDER LADISLAU MENEZES
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.006634-6 – BOA VISTA/RR
APELANTE: ATTACK LAN HOUSE
ADVOGADO: DR. MARCUS PAIXÃO COSTA DE OLIVEIRA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.005152-2 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. LUCIANO ALVES DE
QUEIROZ
APELADOS: DEUSDETE COELHO FILHO E OUTROS
ADVOGADOS: DR. FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA E
OUTROS
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.005925-9 – BOA VISTA/RR
APELANTE: E. R. DO C., MENOR REPRESENTADA POR SUA
GENITORA M. C. DE S.
ADVOGADO: DR. ALMIR ROCHA DE CASTRO JÚNIOR
APELADA: L. F. B.
ADVOGADO: DR. MAMEDE ABRÃO NETTO
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.006152-9 – ALTO ALEGRE/RR
1º APELANTE: COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL
ADVOGADO: DR. ALEXANDER LADISLAU MENEZES
2º APELANTE: ARUANÃ TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO: DR. JOÃO THOMAS LUCHSINGER

APELADA: VALDIRENE DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO: DR. JOSÉ LUCIANO HENRIQUE DE M. MELO
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.004133-3 – BOA VISTA/RR
1º APELANTE / 2º APELADO: JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES
ADVOGADO: DR. CARLOS CAVALCANTE
2º APELANTE / 1º APELADO: COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA
ADVOGADOS: DR. ANDRÉ LUIS V. BRANDÃO E OUTRO
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.07.007869 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADA: REGINA DE BRITO CAVALCANTE DA SILVA
ADVOGADA: DRA. DIRCINHA CARREIRA DUARTE
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.07.007880-2 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADA: SILVIA MARIA DA FONSECA E SILVA
ADVOGADA: DRA. DIRCINHA CARREIRA DUARTE
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.06.006339-2 – BOA
VISTA/RR
AGRAVANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: DRA. LÚCIA PINTO
PEREIRA – FISCAL
AGRAVADOS: LISONEIDE L. Q E OUTRO
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR Nº
0010.07.007279-7 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTES: ANTONIO CLÁUDIO DE ALMEIDA E
OUTRO
PACIENTE: TÁLISON SALES DA SILVA
AUT. COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA
CRIMINAL DE BOA VISTA
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO OLIVEIRA

EMENTA: HABEAS CORPUS – PRISÃO PREVENTIVA –
ROUBO QUALIFICADO – TESES DE NEGATIVA DE
AUTORIA E DE FALTA DE JUSTA CAUSA PARA
MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR –
IMPROCEDÊNCIA.
1. O tema alusivo à negativa de autoria não pode ser deduzido na via
estreita do habeas corpus, que não comporta exame interpretativo da
prova.
2. Não há que se falar em constrangimento ilegal quando ainda
persiste um dos motivos autorizadores da prisão preventiva
(garantia da ordem pública), sendo irrelevantes eventuais condições
pessoais favoráveis do paciente, mormente em se tratando de crime
grave, indicador de periculosidade.
3. Há muito se firmou o entendimento de que as prisões cautelares
não constituem antecipação condenatória dos acusados a elas
submetidos.
4. Ordem denegada.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da
Câmara Única – Turma Criminal, do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima, à unanimidade, em consonância com o parecer
ministerial, em denegar a ordem, nos termos do voto do Relator.

Sala das Sessões, em Boa Vista, 27 de março de 2007.

Des. Carlos Henriques
Presidente

Des. Ricardo Oliveira
Relator

Dr. Cristóvão Suter
Juiz Convocado

Esteve presente: Dr. Edson Damas da Silveira
Procurador de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

EMBARGOS DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº
0010.07.007410-8 – CARACARAÍ/RR
EMBARGANTE: RAIMUNDO FERREIRA GOMES
ADVOGADOS: DR. CLODOCI FERREIRA DO AMARAL E
OUTROS
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO CRIME –
ALEGAÇÕES DE CONTRARIEDADE E OMISSÃO – NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE QUAL É A CONTRARIEDADE. NÃO
CONHECIMENTO. OMISSÃO NA NÃO APLICAÇÃO DE
NORMA LEGAL, PROCESSUAL E CONSTITUCIONAL
ATINENTE A VALORAÇÃO DA PROVA QUE ALICERÇOU O
EDITO CONDENATÓRIO E OMISSÃO A UM PRINCÍPIO DE
LEGAL, PROCESSUAL E CONSTITUCIONAL DE AMPLA
DEFESA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE QUAIS SÃO AS
NORMAS “VIOLADAS”. NÃO CONHECIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de APELAÇÃO CRIME
Nº 0010 07 007410-8, da Comarca de Caracaraí, em que são partes
as acima identificadas.

ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Câmara Única, Turma Criminal, do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em não
conhecer dos embargos de declaração interpostos, nos termos do
relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante deste
julgado.

SALA DAS SESSÕES DA COLENDA CÂMARA ÚNICA,
TURMA CRIMINAL, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE RORAIMA, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E SETE (10.07.2007).

Des. Carlos Henriques
Presidente e Relator

Juiz Convocado Erick Linhares
Julgador

Des. José Pedro
Julgador

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CRIME Nº 0010.07.007902-4 – BOA VISTA/RR
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
APELADO: RODNEY CÉSAR DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. JOSÉ JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

DESPACHO

O feito foi com vista à Procuradoria-Geral de Justiça tendo
retornado com pedido de baixa dos autos ao cartório para feitura e
juntada das degravações do interrogatório e depoimento/declarações
prestadas em plenário, tendo em vista que o recurso ministerial está
fulcrado no art. 593, III, “d”.

Tendo em vista a importância das declarações do apelado, que
durante a fase policial confessou o delito, determino a remessa dos
autos à 1ª Vara Criminal para efetivação da degravação de seu
depoimentos/declarações, por não haver testemunhas consoante a
ata da sessão.

Cumprida a diligência supra, dê-se nova vista dos autos ao
Ministério Público.

Boa Vista, 16 de julho de 2007.

Des. Carlos Henriques
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR Nº
0010.07.007942-0 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTES: ALLAN KARDEC LOPES MENDONÇA
FILHO E OUTRO
PACIENTE: ANTONIO PEDRO DA SILVA
AUT. COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA
CRIMINAL DE BOA VISTA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

DESPACHO

Fundado em razões de prudência, examinarei o pedido de liminar
após as informações da autoridade apontada como coatora.

Oficie-se a MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal, para que as
preste no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Após, conclusos.

Publique-se.

Boa Vista, 13 de julho de 2007.

Juiz Convocado Erick Linhares
Relator

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR Nº
0010.07.007712-7 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTE: DEUSDEDITH FERREIRA DE PAULA NETO
PACIENTE: IZOMIR SOUTO DE MORAES
AUT. COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA
CRIMINAL DE BOA VISTA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

DECISÃO

A liminar, em sede de habeas corpus, é medida cautelar excepcional.

No caso em apreço, cotejando os argumentos da impetração com as
informações prestadas pela autoridade indigitada coatora, não se
afigura patente o constrangimento ilegal.

ISTO POSTO, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça.

Publique-se.

Boa Vista, 13 de julho de 2007.

Juiz Convocado Erick Linhares
Relator
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PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.07.007848-9 – BOA
VISTA/RR
AGRAVANTE: HENRIQUE MANOEL FERNANDES
MACHADO
ADVOGADO: DR. OSMAR FERREIRA DE SOUZA E SILVA
AGRAVADO: FÁBIO MIGUEL DE SOUZA REIS
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO

Vistos etc.

Henrique Manoel Fernandes Machado, devidamente qualificado e
representado (fl. 02), interpõe agravo de instrumento contra decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, nos autos de
ação de execução de título judicial (processo n° 001007161787-1),
promovida por Fábio Miguel de Souza Reis.

Sustenta o Agravante que o MM. Juiz singular determinou a
penhora de valores correspondentes às contas poupança, de
investimento e de depósito a prazo, sob o fundamento de que tais
contas não têm natureza salarial.

Aduz que a decisão agravada desafia jurisprudências pacíficas dos
Tribunais Superiores, afirmando que os valores depositados nas
contas em apreço originam-se de seus proventos, já que possui uma
única conta no Banco do Brasil, em seu nome, sendo que as demais
são apenas movimentações financeiras internas.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o
respectivo provimento (fls. 02/11).

É o breve relato, decido.

Examinando a pretensão “initio litis”, especialmente quanto aos
pressupostos estipulados no artigo 527, III, c/c o artigo 558, do
CPC, não se afiguram plenamente demonstrados tais requisitos.

As razões oferecidas pelo Agravante não demonstram, a contento, o
periculum in mora. Quanto ao enfoque decidira o egrégio Tribunal
de Justiça do Distrito Federal, em sede de agravo de instrumento,
que o perigo a justificar a imediata atuação jurisdicional por força de
concessão de efeito suspensivo ou de antecipação da pretensão
recursal (o antigo “efeito suspensivo ativo”) deve ser
“explicitamente narrado pelo autor, não sendo dado ao juiz extrair a
potencialidade do dano das entrelinhas da petição inicial, nem
apoiar-se em fatos ali não tratados” (TJDF, AGR no AGI nº
2002.00.2.004774-1, DJ de 13/11/02, pág. 112).

Ressalte-se que a concessão antecipada da tutela recursal por
decisão monocrática do Relator é medida extrema e excepcional,
somente sendo possível falar em antecipação do resultado do
julgamento do recurso quando houver causa suficiente e eficiente a
demonstrar, de modo claro e inequívoco, a imperiosa necessidade da
antecipação, o que não é o caso.

De outro lado, o MM. Juiz da causa determinou a constrição de
apenas 20% (vinte por cento) dos vencimentos do Agravante,
liberando o excedente verbis:
“(...) entendo como razoável no caso em questão, a penhora de
20% (vinte por cento) do salário devedor. Dessa forma, determino
a liberação do excedente (...)” – fl. 190.

Ante tais motivos, indefiro a pretensão liminar, determinando que o
feito prossiga em seus termos ulteriores, requisitando-se as
informações de estilo e posterior intimação do agravado, para os
devidos fins (art. 527, IV e V, do CPC).

Ultimadas as providências retro, à nova conclusão.

Expediente necessário.

Boa Vista, 04 de julho de 2007.

Des. JOSÉ PEDRO – Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR Nº
0010.07.007872-9 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTE: MARCOS ANTONIO DA SILVA PINHEIRO

PACIENTE: FRANCISCO RODRIGUES DE AZEVEDO
AUT. COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA
CRIMINAL DE BOA VISTA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

DESPACHO

Seguindo o entendimento firmado na jurisprudência pretoriana de
que não caracteriza situação configuradora de injusto, tão pouco fere
o status libertatis do paciente, o ato do Magistrado que, fundado em
razões de prudência, condiciona o exame do pedido liminar requerido
em Habeas Corpus, somente com as informações, apreciarei o
pedido após a manifestação da autoridade indigitada coatora.

Notifique-se a autoridade apontada coatora ou se já distribuído o
feito para uma das varas criminais, o Juiz que recebeu para que
preste as informações no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Após, retornem-me os autos.

Publique-se.

Intime-se.

Boa Vista(RR), 12 de julho de 2007.

Des. Carlos Henriques
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CRIME Nº 0010.07.007755-6 – BOA VISTA/RR
APELANTE: JESUS SOUZA DA SILVA
ADVOGADOS: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

DESPACHO

Em homenagem ao princípio da ampla defesa, intime-se, novamente,
o Dr. WARNER VELASQUE RIBEIRO, advogado do apelante,
para oferecer as razões recursais, no prazo de 08 (oito) dias (CPP,
art. 600, § 4º).

Transcorridos in albis o mencionado interstício, intime-se o réu,
pessoalmente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo
patrono, a fim de apresentar as razões de apelação, sob pena de lhe
ser designado defensor público.

Após, conclusos.

Publique-se.

Boa Vista, 12 de julho de 2007.

Juiz Convocado Erick Linhares
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CRIME Nº 0010.07.007825-7 – BOA VISTA/RR
APELANTE: EDVAL JOSÉ BRASIL DE PINHO
ADVOGADO: DR. MOACIR JOSÉ BEZERRA MOTA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

DESPACHO

Em homenagem ao princípio da ampla defesa, intime-se, novamente,
o Dr. MOACIR JOSÉ BEZERRA MOTA, advogado do apelante,
para oferecer as razões recursais, no prazo de 08 (oito) dias (CPP,
art. 600, § 4º).

Transcorridos in albis o mencionado interstício, intime-se o réu,
pessoalmente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo
patrono, a fim de apresentar as razões de apelação, sob pena de lhe
ser designado defensor público.
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Após, conclusos.

Publique-se.

Boa Vista, 12 de julho de 2007.

Juiz Convocado Erick Linhares
Relator

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA, 16 DE JULHO DE 2007.

ÁLVARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário da Câmara Única

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 010.06.006092-7
IMPETRANTE: HAROLDO BATISTI
ADVOGADO: EM CAUSA PRÓPRIA
IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE
RORAIMA

DESPACHO

I – Expeça-se nova Carta Precatória para cumprimento do despacho
à fl. 31.

Boa Vista, 12 de julho de 2007.

DES. ROBÉRIO NUNES
PRESIDENTE

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO MANDADO DE
INJUNÇÃO  Nº 010.06.005910-1
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. THIAGO QUEIROZ
CARNEIRO
RECORRIDO: JOSÉ  DAVID IRAUSQUIN  IRAUSQUIN
ADVOGADO: DR. SAMUEL MORAES DA SILVA

DESPACHO

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões  no prazo legal.

Após, conclusos.

Publique-se.

Boa Vista, 12 de julho de 2007.

DES. ROBÉRIO NUNES
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº 010.07.007936-2
(TRIBUNAL PLENO)
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. THIAGO QUEIROZ
CARNEIRO
AGRAVADOS: MARIA NAJANE SOARES MACEDO E
OUTRO
ADVOGADO: DR. SAMUEL WEBER BRAZ

DESPACHO

I - Intime-se o agravado para apresentar contra-minuta no prazo
legal.

II - Em seguida, remetam-se os autos ao egrégio Supremo Tribunal
Federal, com as homenagens de estilo.

Publique-se.

Boa Vista, 13 de julho de 2007.

DES. ROBÉRIO NUNES
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº 010.07.007939-6
(TRIBUNAL PLENO)
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. THIAGO QUEIROZ
CARNEIRO
AGRAVADOS: CRISTIANE DE SOUSA LEVINO E OUTRO
ADVOGADO: DR. SAMUEL WEBER BRAZ

DESPACHO

I - Intime-se o agravado para apresentar contra-minuta no prazo
legal.

II - Em seguida, remetam-se os autos ao egrégio Supremo Tribunal
Federal, com as homenagens de estilo.

Publique-se.

Boa Vista, 13 de julho de 2007.

DES. ROBÉRIO NUNES
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº 010.07.007935-4
(TRIBUNAL PLENO)
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. THIAGO QUEIROZ
CARNEIRO
AGRAVADO: JUNOT SILVA DE BRITO
ADVOGADOS: DRª. TELMA MARIA DE SOUZA COSTA E
OUTRO

DESPACHO

I - Intime-se o agravado para apresentar contra-minuta no prazo
legal.

II - Em seguida, remetam-se os autos ao egrégio Supremo Tribunal
Federal, com as homenagens de estilo.

Publique-se.

Boa Vista, 13 de julho de 2007.

DES. ROBÉRIO NUNES
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº 010.07.007938-8
(TRIBUNAL PLENO)
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. THIAGO QUEIROZ
CARNEIRO
AGRAVADO: WADSON ALVES FERREIRA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. MAURO SILVA DE CASTRO

DESPACHO

I - Intime-se o agravado para apresentar contra-minuta no prazo
legal.

II - Em seguida, remetam-se os autos ao egrégio Supremo Tribunal
Federal, com as homenagens de estilo.

Publique-se.

Boa Vista, 13 de julho de 2007.

DES. ROBÉRIO NUNES
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº 010.07.007937-0
(TRIBUNAL PLENO)
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. THIAGO QUEIROZ
CARNEIRO
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AGRAVADO: BRENO THALES PEREIRA DE OLIVEIRA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. MAURO SILVA DE CASTRO

DESPACHO

I - Intime-se o agravado para apresentar contra-minuta no prazo
legal.

II - Em seguida, remetam-se os autos ao egrégio Supremo Tribunal
Federal, com as homenagens de estilo.

Publique-se.

Boa Vista, 13 de julho de 2007.

DES. ROBÉRIO NUNES
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº 010.07.007929-7
(TRIBUNAL PLENO)
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ARTHUR CARVALHO
AGRAVADA: ALMIRES CORDEIRO DE VASCONCELOS
DEFENSOR PÚBLICO: DR. MAURO SILVA DE CASTRO

DESPACHO

I - Intime-se o agravado para apresentar contra-minuta no prazo
legal.

II - Em seguida, remetam-se os autos ao egrégio Supremo Tribunal
Federal, com as homenagens de estilo.

Publique-se.

Boa Vista, 13 de julho de 2007.

DES. ROBÉRIO NUNES
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº 010.07.007923-0
(TRIBUNAL PLENO)
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ARTHUR CARVALHO
AGRAVADA: MARIA DE LOURDES FERNANDES PESSOA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. MAURO SILVA DE CASTRO

DESPACHO

I - Intime-se o agravado para apresentar contra-minuta no prazo
legal.

II - Em seguida, remetam-se os autos ao egrégio Supremo Tribunal
Federal, com as homenagens de estilo.

Publique-se.

Boa Vista, 13 de julho de 2007.

DES. ROBÉRIO NUNES
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº 010.07.007928-9
(TRIBUNAL PLENO)
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ARTHUR CARVALHO
AGRAVADOS: TADEU MARTINS LIMA DE OLIVEIRA E
OUTRO
DEFENSOR PÚBLICO: DR. MAURO SILVA DE CASTRO

DESPACHO

I - Intime-se o agravado para apresentar contra-minuta no prazo
legal.

II - Em seguida, remetam-se os autos ao egrégio Supremo Tribunal
Federal, com as homenagens de estilo.

Publique-se.

Boa Vista, 13 de julho de 2007.

DES. ROBÉRIO NUNES
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº 010.07.007275-5
(TRIBUNAL PLENO)
AGRAVANTE: BOA VISTA ENERGIA S/A
ADVOGADOS: DR. ERIK FRANKLIN BEZERRA E OUTROS
AGRAVADO: GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. FABIO LOPES ALFAIA

DESPACHO

Apense-se o presente Agravo de Instrumento ao Mandado de
Segurança nº 010.06.005790-7.

Após, remeta-se o feito ao egrégio Supremo Tribunal Federal, com
as homenagens de estilo.

Boa Vista, 13 de julho de 2007.

DES. ROBÉRIO NUNES
Presidente

PORTARIAS DE 16 DE JULHO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

N.º 679 – Determinar que o servidor WAGNERIANO VIEIRA
LIMA DA SILVA, Motorista, da Seção de Transporte, sirva junto ao
Juizado da Infância e da Juventude, no período 16 a 22.07.2007.

N.º 680 – Determinar que o servidor MÁRIO MELO MOURA,
Assistente Judiciário, da Seção de Transporte, sirva junto ao
Juizado da Infância e da Juventude, no período 23 a 31.07.2007.

N.º 681 – Designar o servidor THIAGO MARQUES LOPES,
Assistente Judiciário, para exercer a função de conciliador da Central
de Atendimento, Conciliação e Distribuição dos Juizados Especiais,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar de 12.07.2007.

N.º 682 – Designar a servidora REBEKA SAMPAIO BOTELHO,
Assistente Judiciária, para exercer a função de conciliador da Central
de Atendimento, Conciliação e Distribuição dos Juizados Especiais,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar de 12.07.2007.

N.º 683 – Designar o estudante universitário PABLO HENRIQUE
VASCONCELOS ROCHA para exercer a função de conciliador da
Central de Atendimento, Conciliação e Distribuição dos Juizados
Especiais, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar de 12.07.2007.

N.º 684 – Designar a servidora ARIANA SILVA COELHO, Agente
de Proteção, para substituir o Analista Judiciário do Juizado da
Infância e da Juventude, no período de 02 a 27.07.2007, em virtude
de férias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Des. ROBÉRIO  NUNES
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

Procedimento Administrativo n. º 1.953/07.
Origem: Diretoria-Geral
Assunto: Participação de Servidor em curso de Licitações
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Decisão

1. Ratifico a inexigibilidade reconhecida no feito, com fulcro no
artigo 25, II, combinado com o art. 13, VI, ambos ad Lei de
Licitações.

2. Autorizo a participação dos servidores com ônus para esta Corte.

3. Encaminha-se o feito ao Departamento de Planejamento e
Finanças, para pagamento das diárias, bem como para emissão de
Nota de Empenho no valor de R$ 3.380,00, referente às inscrições
no evento.

4. Após, remeta-se ao Departamento de Administração, para
publicar o extrato correspondente.

5. Por fim, siga ao Departamento de Recursos Humanos, para
providências.

Boa Vista, 13 de julho de 2007.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente TJ/RR

Procedimento Administrativo n. º 1866/07.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima
Assunto: Solicita informações a respeito o pleito formulado
por Heriethe Ângela Feitosa Melville e Jucielene de Lima
Ponciano

Decisão

Haja vista que as informações solicitadas à fl. 02 foram prestadas à
Procuradoria-Geral do Estado através do Oficio nº 397/07-GP de 12
de julho do corrente ano (fl. 42), arquive-se o presente feito.

 Boa Vista, 16 de julho de 2007.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente TJ/RR

Procedimento Administrativo n. º 1.893/07.
Origem: Comarca de Mucajaí
Assunto: Pagamento de Diferença Salarial

Decisão

1. Acolho o parecer jurídico de fls. 08/09.

2. Autorizo a substituição do Escrivão titular da Comarca de
Mucajaí, no período de 02 a 31 de julho do corrente ano, pelo
servidor Jocemir Paiva dos Santos, indicado pelo MM juiz de
Direito titular daquela Comarca, nos termos do artigo 11, inciso III,
da Lei Complementar nº 085/0535, 2º, da Lei Complementar nº 053/
01.

3. Publique-se.

4. Em pós, remetam-se os autos ao Departamento de Recursos
Humanos para demais providências.

Boa Vista, 13 de julho de 2007.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente TJ/RR

Procedimento Administrativo n. º 455/07.
Origem: Cartório Distribuidor
Assunto: Hora Extra

Decisão

Trata-se de procedimento administrativo, datado de 30 de janeiro de
2007, em que o servidor Jeromar Paiva dos Santos, à época
exercendo as funções de Escrivão do Cartório Distribuidor, requereu
autorização para realização de 02 (duas) horas extras diárias no
período de 1º a 28 de fevereiro, para si e para os servidores Glaysos
Alves da Silva, Gilberto da Silva Carvalho, José Braga Ribeiro e José
Carlos de Jesus.

O procedimento foi devidamente instruído.

À fl. 05 foi informada a projeção de custos das horas extras
solicitadas, totalizando R$ 6.305,04 (seis mil trezentos e cinco reais
e quatro centavos).

Às fls. 06/10 foram juntadas as folhas individuais de freqüência dos
mencionados servidores, comprovando as horas tabuladas.

O chefe da Divisão de Administração de Pessoal juntou quadro
demonstrativo de horas extras referente ao mês de fevereiro de 2007,
informando o valor da despesa-R$ 3.399,50 (três mil trezentos e
noventa e nove reais e cinqüenta centavos).

Remetidos os autos ao Departamento de Planejamento e Finanças, o
chefe da Divisão de Planejamento informou haver disponibilidade
orçamentária para arcar com a mencionada despesa. (fl. 14).

À fl. 15 o ilustrado Direto-Geral informou ser intempestivo o
pleito.

O Analista Judiciário do Departamento de Recursos Humanos
opinou pelo deferimento do pedido, sugerindo o pagamento aos
servidores das extras trabalhadas.

Á fl.26 o Diretor do Departamento de Recursos Humanos,
acolhendo o parecer de sua consultoria jurídica, manifestou-se
favoravelmente ao pleito.

Em atenção ao artigo 1º da Portaria 338/07, o Diretor-Geral remeteu
os autos para ciência e deliberação.

É o relatório, passo a decidir.

O artigo 71 da Lei Complementar nº 053/01 determina que o serviço
extraordinário somente será permitido para atender a situações
excepcionais e temporárias, respeitado o limite Maximo de duas
horas por jornada.

Visando a regulamentar o serviço extraordinário no âmbito desta
egrégia Corte de Justiça, editou-se a Portaria Presidencial nº 349/01,
definindo o procedimento a ser adotado relativamente ao pedido de
autorização para a prestação das horas extras, bem como delegando
competência para sua concessão e determinando o encaminhamento
do pedido em tempo hábil para a análise, pela autoridade
competente, da excepcionalidade informada, para fins de concessão
da vantagem pecuniária, nos termos do artigo 71 da Lei
Complementar nº 053/01.
“Art.71. Somente será permitido serviço extraordinário para
atender a situações excepcionais e temporárias, respeitando o
limite máximo de duas horas por jornada”.

O pleito foi protocolado oito dias após o inicio do requerido serviço
extraordinário, sem que para isso houvesse justificativa ou
autorização formal da autoridade competente, sendo, portanto,
laborado de forma ilegal, na contra mão do mencionado dispositivo.

Por outro lado, apesar da informação de que o requerimento se
justifica em face de pedidos de certidões e da crescente demanda de
processos a serem distribuídos, retificados, excluídos, dentre outras
solicitações dos Magistrados da capital e do interior, não há
qualquer comprovação do alegado, tampouco a imprescindível
manifestação do MM Juiz Diretor do Fórum Sobral Pinto.

Por todo o exposto, considerando que a solicitação de autorização
para realização dos serviços extraordinários prestados pelos
servidores do Cartório Distribuidor, no período de 1º a 28 de
fevereiro de 2007, foi intempestiva e que seu exercício ocorreu de
forma irregular, sem a anuência da autoridade competente, indefiro o
pedido de prestação de serviços extraordinários, como também o seu
pagamento.

Publique-se.

Remetam-se os autos à Diretoria-Geral para ciência; em pós, ao
Departamento de Recursos Humanos para as demais providencias.

Boa Vista, 12 de julho de 2007.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente TJ/RR

Procedimento Administrativo n. º 359/07.
Origem: Djacir Raimundo de Souza e outros
Assunto: Hora Extra
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Decisão

Trata-se de procedimento administrativo, datado de 1º de fevereiro
de 2007, em que o servidor Djacir Raimundo de Souza e outros
pleiteiam o pagamento de serviço extraordinário prestados no mês
de janeiro de 2007, em atenção à determinação do MM Juiz de
Direito Substituto da Segunda Vara Criminal-Portaria nº 015/06.

O procedimento foi devidamente instruído com as folhas de
freqüência dos requerentes (fls. 03 a 06) e com copia a Portaria nº
015/06 (fl. 07).

O chefe da Divisão de Administração de Pessoal juntou quadro
demonstrativo de horas extras referente ao mês de fevereiro de 2007,
informando o valor da despesa-R$ 3.035,16 (três mil trinta e cinco
reais e dezesseis centavos).

Remetidos os autos ao Departamento de Planejamento e Finanças, o
chefe da Divisão de Planejamento informou haver disponibilidade
orçamentária para arcar com a mencionada despesa. (fl. 14).

O Analista Judiciário do Departamento de Recursos Humanos
opinou pelo deferimento do pedido, sugerindo o pagamento aos
servidores das extras trabalhadas.

Á fl.16 o Diretor-Geral autorizou o pagamento do adicional pelos
serviços extraordinários prestados, tendo o pagamento sido lançado
na folha mensal de março do corrente ano.

À fl. 18, a Servidora Aldeneide Nunes de Souza, requereu o
pagamento da diferenças das horas extras pagas referentes ao
período de 20 de dezembro de 2006 a 06 de janeiro de 2007, em
virtude de ter substituído o Escrivão daquele Juízo, em razão de o
mesmo encontrar-se em gozo de recesso forense.
Os cálculos foram apresentados à fl. 20, tendo o ilustre chefe da
Divisão de Planejamento informado sobre a necessidade de
reconhecimento da despesa referente ao período de 2006, como
também sobre a disponibilidade orçamentária para pagamento da
despesa de 2007.

Em atenção ao artigo 1º da Portaria 338/07, o Diretor-Geral remeteu
os autos para ciência e deliberação.

É o relatório, passo a decidir.

O artigo 71 da Lei Complementar nº 053/01 determina que o serviço
extraordinário somente será permitido para atender a situações
excepcionais e temporárias, respeitado o limite Maximo de duas
horas por jornada.

Visando a regulamentar o serviço extraordinário no âmbito desta
egrégia Corte de Justiça, editou-se a Portaria Presidencial nº 349/01
definindo o procedimento a ser adotado relativamente ao pedido de
autorização para a prestação das horas extras, bem como delegando
competência para sua concessão e determinando o encaminhamento
do pedido em tempo hábil para a análise, pela autoridade
competente, da excepcionalidade informada, para fins de concessão
da vantagem pecuniária, nos termos do mencionado dispositivo.

“Art.71. Somente será permitido serviço extraordinário para
atender a situações excepcionais e temporárias, respeitando o
limite máximo de duas horas por jornada”.

Não houve subsunção do pleito à autoridade competente para
deferir o exercício dos servidores extraordinário, não havendo, por
conseguinte, a devida autorização para a prestação das referidas
horas extras, como determina o artigo 6º da Portaria nº 349/01.
“Art.6º. O pedido de prestação de serviço extraordinário deverá
sempre conter a justificativa de sua necessidade e a relação
nominal dos servidores que o executarão e deverá ser
encaminhado em tempo hábil a autoridade competente para sua
autorização, além da data, horário e da natureza dos serviços a
serem desenvolvidos “.

Não há delegação de competência aos Magistrados para designarem
servidores para prestação de serviços extraordinários, exceto quando
se trata de plantão judiciário que não é o caso.

Por todo o exposto, considerando que o serviço extraordinário
prestado pelos requerentes foi indevidamente autorizado, sem a

anuência do Ordenador de despesas, indefiro, por estas razões, o
pedido de fl.18.

Publique-se.

Remetam-se os autos à Diretoria-Geral para ciência; em pós, ao
Departamento de Recursos Humanos para as demais providencias.

Boa Vista, 12 de julho de 2007.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente TJ/RR

Procedimento Administrativo n. º 1.527/07.
Origem: SUELEN MÁRCIA SILVA ALVES
Assunto: Solicita reclassificação em concurso público  -
Reconsideração público.

Decisão

1. Mantenho a decisão de fl. 15, por seus próprios fundamentos;
indefiro o pedido.

2. Recebo o presente pleito como Recurso Administrativo.

3. Publique-se.

4. Em pós, remetam-se os autos ao Distribuidor para demais
providências.

Boa Vista, 16 de julho de 2007.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente TJ/RR

Gabinete  da Presidência
Procedimento Administrativo n. º 1.828/07.
Origem: Assessoria Especial da Presidência
Assunto: reunião do Colégio Permanente de Presidentes dos
Tribunais de Justiça do Brasil

Decisão

1. Remetam-se os autos ao Departamento de Planejamento E
Finanças para providenciar o pagamento de diárias, com base no
artigo 112, inciso VIII, e 117 da Lei Complementar nº 002/03
(Código de Organização Judiciária do Estado de Roraima),
observando-se os cálculos de fl. 07, tendo em vista o saldo
disponível constante do demonstrativo de controle de execução
orçamentárias dos recursos para diárias – ano 2007 (fl.08), em
virtude do meu deslocamento no dia 27.06.07 para participar em
Brasília/DF, no dia 28 de junho do corrente ano, de reunião
extraordinária do Colégio Permanente de Presidentes dos Tribunais
de Justiça do Brasil.

Boa Vista, 16 de julho de 2007.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente TJ/RR

Gabinete da Presidência
Procedimento Administrativo n. º 1.411/07.
Origem: Comissão Permanente de Arquitetura e Engenharia
Assunto: Estimativa para gastos com obras e serviços de
engenharia – exercício 2007.

Decisão

1. Remetam-se os autos à Comissão Permanente de Arquitetura e
Engenharia para que proceda à revisão do plano.

Boa Vista, 16 de julho de 2007.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente TJ/RR

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, BOA VISTA, 16 DE JULHO
DE 2007.

JULIANA MINOTTO
Chefe de Gabinete
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL

MODALIDADE: Tomada de Preços n.º 009/2007
TIPO: Menor Preço
OBJETO: Aquisição e instalação de grupo gerador e construção de
abrigo na Comarca de São Luiz do Anauá.
ABERTURA: 06/08/2007 às 10:00 horas.
LOCAL: Sala da CPL, na sede do Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, Praça do      Centro Cívico, s/n - Centro - Boa Vista – RR.

1. Os interessados poderão obter informações na Comissão
Permanente de Licitação do TJ/RR, de segunda a sexta-feira, ou
pelos telefones 3621-2649 e 3621-2689, no horário das 8:00h às
14:00h.
2. Caso queira adquirir o edital impresso, deverá recolher a taxa de
R$ 20,00 na contadoria do Fórum Adv. Sobral Pinto e após o
recolhimento, comparecer à CPL com a guia do recolhimento,
juntamente com um disquete 1,44 MB ou pen-drive e o carimbo do
CNPJ.
3. Ou ainda, poderá o instrumento convocatório ser adquirido,
gratuitamente, através do site www.tj.rr.gov.br, sendo necessário
para tanto confirmar a participação no referido certame. O prazo de
cadastramento para as empresas não cadastradas neste Tribunal é
até 31/07/2007.

Boa Vista (RR), 16 de julho de 2007.

VALDIRA C. S. SILVA
Presidenta da CPL

AVISO DE EDITAL

MODALIDADE: Tomada de Preços n.º 010/2007
TIPO: Menor Preço
OBJETO: Contratação de empresa para prestação do serviço de
manutenção de móveis, com fornecimento de peças.
ABERTURA: 07/08/2007 às 10:00 horas.
LOCAL: Sala da CPL, na sede do Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, Praça do      Centro Cívico, s/n - Centro - Boa Vista – RR.

1. Os interessados poderão obter informações na Comissão
Permanente de Licitação do TJ/RR, de segunda a sexta-feira, ou
pelos telefones 3621-2649 e 3621-2689, no horário das 8:00h às
14:00h.
2. Caso queira adquirir o edital impresso, deverá recolher a taxa de
R$ 10,00 na contadoria do Fórum Adv. Sobral Pinto e após o
recolhimento, comparecer à CPL com a guia do recolhimento,
juntamente com um disquete 1,44 MB ou pen-drive e o carimbo do
CNPJ.
3. Ou ainda, poderá o instrumento convocatório ser adquirido,
gratuitamente, através do site www.tj.rr.gov.br, sendo necessário
para tanto confirmar a participação no referido certame. O prazo de
cadastramento para as empresas não cadastradas neste Tribunal é
até 01/08/2007.

Boa Vista (RR), 16 de julho de 2007.

VALDIRA C. S. SILVA
Presidenta da CPL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS DA SEGUNDA INSTÂNCIA

Expediente de 13/07/2007

TURMA CÍVEL

Juiz(íza): Almiro Padilha

REEXAME NECESSÁRIO

00001 - 01007007949-5
Autor: Sebastiana Silva do Nascimento, Réu: O Estado de Roraima
=>Distribuição por Sorteio,  Adv - Mauro Silva de Castro,
Mivanildo da Silva Matos.

Juiz(íza): Cesar Henrique Alves

AGRAVO REGIMENTAL

00002 - 01007007952-9
Agravante: Henrique Manoel Fernandes Machado, Agravado: Fábio
Miguel de Souza Reis =>Distribuição por Dependência,  Adv -
Osmar Ferreira de Souza e Silva, Maria do Socorro R de Freitas.

Juiz(íza): José Pedro

REEXAME NECESSÁRIO

00003 - 01007007950-3
Autor: Glauber da Silva Gomes, Réu: O Estado de Roraima
=>Distribuição por Sorteio,  Adv - Mauro Silva de Castro,
Mivanildo da Silva Matos.

TURMA CRIMINAL

Juiz(íza): Erick Cavalcanti Linhares Lima

HABEAS CORPUS

00004 - 01007007948-7
Impetrante: Almir Rocha de Castro Júnior, Paciente: Michael
Morgan Braga Costa =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Almir
Rocha de Castro Júnior.

00005 - 01007007951-1
Impetrante: Paulo Afonso Santana de Andrade, Paciente: Marlon
Gomes Silva =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Paulo Afonso de S.
Andrade.

COMARCA DE BOA VISTA
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 13/07/2007

000229AM =>00176
000336AM-A =>00135, 00136, 00275, 00309
000819AM =>00140
001312AM =>00141
002498AM =>00244, 00267
002505AM =>00244
002847AM =>00127
003351AM =>00224
003491AM =>00205
003737AM =>00296
004272AM =>00205
004505AM =>00205
004691AM =>00205
005086AM =>00212, 00308
005385AM =>00092
013827BA =>00262
010422CE =>00224
010423CE =>00224
012386DF =>00171
012674DF =>00171
015978DF =>00078
014910GO =>00169
002680MT =>00139
010284MT =>00023
002173PA =>00021
011767PA =>00242
000113PE-B =>00242
002534PE =>00242
002883PE =>00242
006056PE =>00141
017178PR =>00182
021556PR =>00182
109219RJ =>00331
000397RN =>00240
000003RR =>00168
000005RR-B =>00221
000008RR =>00295
000010RR =>00221
000021RR =>00233, 00282
000025RR-A =>00050, 00051, 00148
000034RR =>00228
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000039RR-A =>00175
000042RR-B =>00108, 00228, 00295
000042RR =>00070, 00238, 00240, 00251, 00252, 00253, 00254,
00255, 00256, 00257
000051RR-B =>00221
000056RR-A =>00211, 00212, 00220, 00227, 00308
000058RR =>00154, 00156, 00157, 00158, 00160, 00161, 00162,
00163, 00164, 00165, 00166, 00167, 00230, 00285, 00286, 00288,
00289
000060RR =>00055, 00154, 00156, 00157, 00158, 00160, 00161,
00162, 00163, 00164, 00165, 00166, 00167, 00230, 00285, 00286,
00288, 00289
000065RR-A =>00174, 00223
000066RR-B =>00236
000074RR-B =>00107, 00173, 00234, 00237, 00308
000075RR-E =>00237
000077RR-A =>00144, 00151, 00183
000077RR-E =>00112, 00113, 00129, 00175, 00177, 00193,
00194, 00195, 00218, 00258, 00292, 00306
000078RR-A =>00064, 00138, 00155, 00181, 00226, 00235,
00291, 00301
000078RR =>00050, 00060
000079RR-A =>00213, 00217
000083RR-E =>00101, 00128
000084RR-A =>00219
000085RR-E =>00261
000087RR-B =>00072, 00127, 00203, 00229, 00294
000087RR-E =>00071, 00109, 00110, 00111, 00112, 00113,
00115, 00116, 00117, 00118, 00119, 00120, 00121, 00122, 00123,
00124, 00138, 00159, 00172, 00175, 00177, 00182, 00184, 00191,
00193, 00194, 00195, 00196, 00202, 00209, 00211, 00218, 00220,
00227, 00245, 00248, 00292
000091RR-B =>00173, 00236
000092RR-B =>00066
000093RR-E =>00098
000094RR-B =>00142, 00262, 00278, 00310
000094RR-E =>00131, 00209, 00265, 00296
000095RR-E =>00231, 00232
000096RR-E =>00206
000098RR-A =>00176
000098RR-B =>00020, 00053
000099RR-E =>00129, 00143, 00178
000100RR-B =>00149
000100RR-E =>00212
000100RR =>00199, 00290
000101RR-A =>00231
000101RR-B =>00142, 00219, 00303
000104RR-E =>00220
000105RR-B =>00114, 00152, 00200, 00215, 00225, 00281
000107RR-A =>00187, 00287
000108RR =>00223
000110RR-B =>00235, 00262
000110RR =>00241
000111RR-B =>00107, 00234
000112RR-B =>00098, 00100, 00236, 00242
000112RR =>00228
000114RR-A =>00109, 00111, 00117, 00118, 00119, 00120,
00121, 00122, 00175, 00177, 00184, 00191, 00202, 00209, 00211,
00212, 00220, 00227, 00245, 00248, 00263, 00271, 00292
000117RR-B =>00181, 00215
000118RR-A =>00234
000118RR =>00151, 00192, 00220, 00238, 00329
000120RR-B =>00068, 00241
000121RR-E =>00025
000121RR =>00329
000123RR-B =>00027
000124RR-B =>00233, 00282, 00293, 00312
000125RR =>00024, 00214, 00224, 00262, 00298
000128RR-B =>00072, 00079, 00220, 00294
000131RR =>00102
000135RR-B =>00240
000136RR =>00223
000139RR =>00069
000141RR-A =>00105
000142RR-B =>00239
000144RR-A =>00282, 00312
000144RR =>00247
000146RR-B =>00048, 00057, 00058
000147RR-B =>00245
000149RR-A =>00097
000149RR-B =>00189
000149RR =>00065, 00103, 00180
000153RR =>00177

000154RR =>00022
000155RR-B =>00106, 00277, 00329
000156RR =>00232, 00280
000157RR-B =>00249
000158RR-A =>00073, 00084, 00085, 00086, 00087
000160RR =>00138, 00146, 00249, 00266, 00284, 00294
000162RR-A =>00174, 00280, 00313
000163RR-A =>00220
000164RR =>00051, 00069
000165RR-A =>00231, 00327
000168RR-B =>00247
000169RR-B =>00045, 00291
000169RR =>00222, 00246
000171RR-B =>00060, 00143, 00178
000172RR-B =>00204, 00236
000173RR-A =>00236, 00316
000175RR-B =>00109, 00111, 00117, 00118, 00119, 00120,
00121, 00122, 00175, 00177, 00184, 00191, 00202, 00248, 00263
000177RR =>00145, 00179
000178RR-B =>00043, 00063
000178RR =>00126, 00141, 00150, 00173, 00189, 00190
000179RR-B =>00019, 00175, 00267, 00319
000181RR-A =>00188, 00189
000184RR-A =>00060, 00149, 00214, 00291
000185RR-A =>00067
000185RR =>00059, 00140, 00201
000186RR-A =>00188
000186RR =>00215
000187RR-B =>00249, 00300
000189RR =>00063, 00169, 00174, 00204, 00207, 00297, 00314
000190RR =>00054, 00320
000191RR-B =>00137
000192RR-A =>00143
000195RR-A =>00291
000199RR-B =>00125, 00153
000201RR-A =>00214, 00232
000202RR-B =>00143
000203RR =>00108, 00141, 00147, 00150, 00170, 00173, 00185,
00204
000205RR-B =>00078, 00208
000206RR =>00233
000208RR-B =>00114, 00239
000209RR-A =>00313
000209RR =>00169, 00220
000210RR =>00025, 00074
000212RR =>00325
000213RR-B =>00215, 00216
000216RR-B =>00317
000218RR-B =>00328
000220RR-B =>00090
000222RR =>00047
000223RR-A =>00047, 00139, 00226, 00235, 00262, 00293,
00295, 00313
000223RR =>00107, 00192, 00203, 00213, 00217, 00287
000225RR =>00188
000226RR =>00080, 00081, 00104, 00106, 00131, 00185, 00206,
00209, 00235, 00237, 00261, 00266, 00270, 00294, 00298
000231RR =>00181
000233RR-B =>00209, 00220, 00245
000233RR =>00221
000235RR =>00276
000236RR-A =>00060
000236RR-B =>00125
000236RR =>00172, 00232, 00297, 00315
000237RR-B =>00262, 00278, 00310, 00318
000239RR =>00317
000240RR-B =>00178, 00258
000240RR =>00212, 00227
000243RR-B =>00258
000245RR-A =>00143
000247RR-B =>00029, 00279
000248RR-B =>00302
000248RR =>00052, 00062
000251RR =>00212, 00227
000258RR =>00247
000260RR-A =>00234
000260RR-B =>00101, 00197
000262RR =>00125, 00129, 00212, 00220, 00227, 00276
000263RR =>00106, 00131, 00132, 00144, 00265, 00266, 00268,
00269, 00270, 00294, 00296, 00298
000264RR-A =>00141, 00173, 00189
000264RR =>00071, 00109, 00110, 00111, 00112, 00113, 00115,
00116, 00117, 00118, 00119, 00120, 00121, 00122, 00123, 00124,



10 - Boa Vista-RR, 17 de Julho de 2007 ANO X - EDIÇÃO 3646 Diário do Poder Judiciário

00138, 00159, 00172, 00175, 00177, 00182, 00184, 00191, 00193,
00194, 00195, 00196, 00202, 00205, 00209, 00211, 00212, 00218,
00220, 00223, 00227, 00235, 00245, 00248, 00263, 00264, 00271,
00292, 00306, 00307
000267RR-B =>00140
000269RR-A =>00130, 00134, 00272, 00273, 00274
000269RR =>00109, 00110, 00111, 00112, 00139, 00172, 00175,
00177, 00191, 00202, 00235, 00271
000270RR-A =>00046, 00315
000270RR-B =>00202, 00205, 00245, 00248
000282RR-A =>00123, 00307
000282RR =>00107, 00184
000284RR =>00294
000285RR =>00174, 00231, 00232
000288RR-A =>00075, 00250
000290RR-A =>00089
000292RR-A =>00126
000293RR-A =>00198, 00304, 00305
000297RR =>00077, 00241
000299RR =>00186, 00201, 00210, 00291
000300RR =>00082
000316RR =>00106, 00131, 00261, 00266, 00294, 00296, 00298,
00299
000323RR =>00053, 00256
000333RR =>00044
000337RR =>00176
000342RR =>00276
000343RR =>00169
000352RR =>00093, 00094, 00095
000356RR =>00060
000358RR =>00298
000368RR =>00101, 00128, 00197, 00317
000379RR =>00071, 00072, 00077, 00093, 00094, 00095
000382RR =>00240, 00277
000384RR =>00207
000385RR =>00169, 00174, 00195, 00204, 00207, 00243, 00297,
00314
000387RR =>00207
000394RR =>00106, 00185, 00235, 00237, 00261, 00265, 00266,
00294, 00298, 00299
000406RR =>00145, 00179
000410RR =>00256, 00276
000412RR =>00283
000413RR =>00076, 00297, 00311, 00315
000428RR =>00119, 00120, 00121, 00195, 00209
000429RR =>00045
000431RR =>00215
000432RR =>00261, 00295
000441RR =>00323
000446RR =>00143
000451RR =>00206, 00244
000465RR =>00131
000468RR =>00177
005831RS =>00069
016831SP =>00133
112202SP =>00133
115762SP =>00203
130678SP =>00241
133038SP =>00317
196403SP =>00090
197527SP =>00224
209551SP =>00133
210738SP =>00133
231731SP =>00133
238493SP =>00078
000220TO =>00180

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

1A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Luiz Fernando Castanheira Mallet

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

00042 - 001007165670-5
Requerente: F.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 13/07/
2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

EXECUÇÃO

00043 - 001007165328-0
Exeqüente: C.P.B.

Executado: J.R.N.B. => Distribuição por Dependência em 13/07/
2007. Valor da Causa: R 4.359,04. Adv - Aldeide Lima Barbosa
Santana.

3A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Jefferson Fernandes da Silva

EMBARGOS DEVEDOR

00024 - 001007163995-8
Embargante: Jose Dirceu Vinhal
Embargado: Lucilia Aparecida da Silva => Transferência Realizada
em 13/07/2007. Valor da Causa: R 1.000,00. Adv - Pedro de A. D.
Cavalcante.

4A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Cristovão José Suter Correia da Silva

EMBARGOS DEVEDOR

00019 - 001007165619-2
Embargante: Antonio Selenieudo Vieira
Embargado: Boa Vista Energia S/A => Distribuição por Dependência
em 13/07/2007. Valor da Causa: R 11.612,60. Adv - Elidoro Mendes
da Silva.

Juiz(íza): Délcio Dias Feu

CAUTELAR INOMINADA

00020 - 001007165685-3
Requerente: Jose Dirceu Vinhal
Requerido: Companhia de Desenvolvimento de Roraima- Codesaima
=> Distribuição por Sorteio em 13/07/2007. Valor da Causa: R
100,00. Adv - Neuza Maria V. Oliveira de Castilho.

5A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Mozarildo Monteiro Cavalcanti

DECLARATÓRIA

00021 - 001007165645-7
Autor: Real Tokio Marine Vida e Previdência S/A
Réu: Marcos Landvoigt Bonella => Distribuição por Dependência
em 13/07/2007. Valor da Causa: R 1.000,00. Adv - Maria Aparecida
Vidigal de Souza.

EXECUÇÃO

00022 - 001007164645-8
Exeqüente: Antônio Pinheiro da Silva e outros
Executado: Associação de Cabos e Soldados da Polícia Militar de Rr
Acas => Transferência Realizada em 13/07/2007. Valor da Causa: R
13.649,91. Adv - Iara Leipnitz Domingues.

6A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Angelo Augusto Graça Mendes

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

00023 - 001007159775-0
Autor: Jonas Monteiro de Souza
Réu: Andréia Vanessa Zélio Monteiro => Transferência Realizada
em 13/07/2007. Valor da Causa: R 14.324,86. Adv - Raphael Ruiz
Quara.

7A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Paulo Cézar Dias Menezes

INVEST.PATERN / ALIMENTOS

00044 - 001007165492-4
Requerente: L.C.S.C.
Requerido: A.R.S. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007. Valor
da Causa: R 260,00. Adv - Lenir Rodrigues Santos Veras.
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8A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Elvo Pigari Júnior

MANDADO DE SEGURANÇA

00025 - 001007165268-8
Impetrante: Darlene Ferreira de Paula
Autor. Coatora: Aniceto Campanha Wanderley Neto => Nova
Distribuição por Sorteio em 13/07/2007. Valor da Causa: R 300,00.
Adv - Deusdedith Ferreira de Paula Neto, Mauro Silva de Castro.

1A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Marcelo Mazur

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00040 - 001007164889-2
Réu: Roberio Garcia Figueiredo => Distribuição por Sorteio em 13/
07/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

2A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Jarbas Lacerda de Miranda

CRIME C/ COSTUMES

00035 - 001007165781-0
Indiciado: E.C. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIMES C/ CRIA/ADOL/IDOSO

00036 - 001005107652-8
Réu: Manoel Cândido Pinheiro e outros => Transferência Realizada
em 13/07/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRISÃO EM FLAGRANTE

00037 - 001007165774-5
Autuado: Heuri Ferreira de Souza e outros => Distribuição por
Sorteio em 13/07/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

SOLICITAÇÃO - CRIMINAL

00038 - 001007165698-6
Réu: Marcelo da Silva Pereira => Distribuição por Sorteio em 13/07/
2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00039 - 001007165702-6
Réu: Francisco Cleberson Santos Sousa => Distribuição por Sorteio
em 13/07/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

3A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Euclydes Calil Filho

EXECUÇÃO PENA OUTRO JUÍZO

00041 - 001007165695-2
Apenado: Francisco Charles Oliveira de Sousa => Distribuição por
Sorteio em 13/07/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

4A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Jésus Rodrigues do Nascimento

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00026 - 001007165764-6
Indiciado: C.P.S. => Distribuição por Dependência em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00027 - 001006139395-4
Réu: Paulo Oliveira Alexandre e outros => Nova Distribuição por
Sorteio em 13/07/2007. Adv - Sebastião Ernestro Santos dos Anjos.

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00028 - 001007165777-8

Indiciado: J.A.F. => Distribuição por Dependência em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00029 - 001007165343-9
Requerente: Francisco Pereira de Souza => Transferência Realizada
em 13/07/2007. Adv - Alexander Sena de Oliveira.

PRISÃO EM FLAGRANTE

00030 - 001007164652-4
Autuado: Francisco Pereira de Souza => Transferência Realizada em
13/07/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00031 - 001007165729-9
Autuado: Alex Barbosa => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

5A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Leonardo Pache de Faria Cupello

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00032 - 001007165728-1
Indiciado: E.S.S. => Distribuição por Dependência em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00033 - 001007165841-2
Indiciado: D.R.L.S. => Distribuição por Dependência em 13/07/
2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRISÃO EM FLAGRANTE

00034 - 001007165742-2
Autuado: Waldne Frank de Carvalho Chaves => Distribuição por
Sorteio em 13/07/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juiz(íza): Graciete Sotto Mayor Ribeiro

EXECUÇÃO DE MEDIDA

00001 - 001007162242-6
S.educando: L.C.S. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 001007162243-4
S.educando: A.R.S. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00003 - 001007162244-2
S.educando: A.S.P. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00004 - 001007162245-9
S.educando: R.A.O. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00005 - 001007162246-7
S.educando: P.R.M. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00006 - 001007162251-7
S.educando: H.M.O. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00007 - 001007162252-5
S.educando: Y.M.S. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00008 - 001007162254-1
S.educando: A.S.P. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00009 - 001007162255-8
S.educando: R.B.S. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00010 - 001007162256-6
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S.educando: M.S.F. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00011 - 001007162261-6
S.educando: M.E.H.N. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00012 - 001007162262-4
S.educando: A.S.P. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00013 - 001007162263-2
S.educando: A.S.P. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00014 - 001007162264-0
S.educando: M.R.S. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00015 - 001007162266-5
S.educando: J.W.G.S. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

00016 - 001007162228-5
Réu: I.R.A.S. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00017 - 001007162229-3
Réu: F.L.H.S.C.L. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00018 - 001007162241-8
Réu: C.V.C.-. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

1A VARA CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Fernando Castanheira Mallet

PROMOTOR(A) :
Valdir Aparecido de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã) :
Liduina Ricarte Beserra Amâncio

DISSOLUÇÃO SOCIEDADE

00045 - 001006131528-8
Autor: I.S.T.
Réu: J.R.N. => Audiência REDESIGNADA para o dia 09/10/2007
às 10:50 horas. Adv - Teresinha Lopes da Silva Azevedo, José
Rogério de Sales.

DIVÓRCIO CONSENSUAL

00046 - 001007160252-7
Requerente: M.E.R.S. e outros => Audiência de Ratificação
DESIGNADA para o dia 27/09/2007 às 10:40 horas. Adv - Michele
Moreira Garcia.

INVEST.PATERN / ALIMENTOS

00047 - 001004083629-7
Requerente: R.E.N.R.
Requerido: R.P.S. => Audiência REDESIGNADA para o dia 04/10/
2007 às 10:40 horas. Adv - Oleno Inácio de Matos, Mamede Abrão
Netto.

REGULAMENTAÇÃO DE VISITA

00048 - 001006149642-7
Requerente: A.S.F.
Requerido: G.L.O.S. => Audiência de CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 15/08/2007
às 11:30 horas. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

2A VARA CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Elaine Cristina Bianchi

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Délcio Dias Feu

Jésus Rodrigues do Nascimento
PROMOTOR(A) :

Luiz Antonio Araújo de Souza
ESCRIVÃO(Ã) :

Alexandre Martins Ferreira

AÇÃO DE COBRANÇA

00071 - 001006129564-7
Autor: Paulo Giovani Aguirre Samoel
Réu: O Estado de Roraima => Despacho: “I. Em face do estado do
processo, converto o julgamento em diligência para que se oficie o
INSS requisitando-se informações acerca do recolhimento da
contribuição pelo Estado de Roraima, quanto ao Requerente,
conforme afirmado na contestação;II. Cumpra-se. Boa Vista-RR, 13/
07/2007. (a) Jefferson Fernandes da Silva, Juiz de Direito da 3A
Vara Cível, em substituição”. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Mivanildo da Silva Matos, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

CAUTELAR INOMINADA

00072 - 001007160594-2
Requerente: Manoel Braz Oliveira
Requerido: O Estado de Roraima => Despacho: “I. Tratando-se de
matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade de
produção de prova em audiência, anuncio o julgamento antecipado
da lide
II. Int. Boa Vista-RR, 13/07/2007. (a) Jefferson Fernandes da Silva,
Juiz de Direito da 3A Vara Cível, em substituição”. Adv - José
Demontiê Soares Leite, Maria Emília Brito Silva Leite, Mivanildo da
Silva Matos.

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00073 - 001007159915-2
Requerente: Maria de Fatima da Silva Ribeiro
Requerido: O Estado de Roraima => Final de sentença: “(...) Isto
posto, julgo extinto o presente feito, sem julgar o seu mérito, nos
termos do art. 267, VIII do CPC. Desentranhe-se a documentação
acostada aos autos para devolução à parte autora, substituindo-a por
fotocópia. Custas pela autora, observando ser ela beneficiária da
assistência judiciária. P.R.I. Boa Vista-RR, 13/07/2007. (a) Jefferson
Fernandes da Silva, Juiz de Direito da 3A Vara Cível, em
substituição”. Adv - Dircinha Carreira Duarte.

00074 - 001007165188-8
Requerente: Erdenia de Pinho Pinheiro
Requerido: O Estado de Roraima => Final de decisão: “(...) Eis
porque, com fulcro no art. 461, caput e seu § 5º, do CPC, e na
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mencionada nos
autos, e visando a obtenção de resultado prático equivalente à tutela
concedida, acolho o pedido constante da petição atravessada às fls.
42/47, e determino o bloqueio de valores existentes em contas do
Estado de Roraima na instituição financeira banco do Brasil,
agências desta capital, até o limite declarado necessário às fls. 46, de
R 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais), para o que deverá ser
expedido o necessário ofício requisitório. Realizado o bloqueio,
deverá o correspondente valor ser de logo, pela instituição
financeira, transferido para conta judicial à ordem da 2A Vara Cível
desta Comarca de Boa Vista, expedindo o cartório alvará para o
correspondente levantamento em favor da pessoa apontada como
acompanhante da autora, que deverá oferecer prévia caução
fiduciária, e posterior prestação de contas, em juízo, da aplicação  o
dos recursos liberados. Intime-se o Ministério Público, em razão do
interesse público evidenciado pela natureza da lide (art. 82, II,
CPC). Cumpra-se, imediatamente, independentemente de prévia
publicação em razão da urgência que o caso requer. Boa Vista-RR,
12/07/2007. (a) Jefferson Fernandes da Silva, Juiz de Direito da 3A
Vara Cível, em substituição”. Adv - Mauro Silva de Castro.

HABEAS DATA

00075 - 001007165610-1
Autor: Dieimerson Rodrigues da Silva
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Réu: Iraci Oliveira Cunha - Secr Municipal de Gestão Participativ
=> Final de decisão: “(...) Assim, declino a competência do feito
para umas das Varas Gen¿¿ericas da Capital para a devida apreciação
do feito. Boa Vista-RR, 13/07/2007. (a) Jefferson Fernandes da
Silva, Juiz de Direito da 3A Vara Cível, em substituição”. Adv -
Warner Velasque Ribeiro.

INDENIZAÇÃO

00076 - 001007164878-5
Autor: Leonardo Pache de Faria Cupello
Réu: O Estado de Roraima => Despacho: “Intime-se o requerente,
por seu patrono, para regularizar a representação processual, a vista
da ausência de assinatura na procuração de fls. 10 (art. 13, CPC).
Boa Vista-RR, 12/07/2007. (a) Jefferson Fernandes da Silva, Juiz de
Direito da 3A Vara Cível, em substituição”. Adv - Silas Cabral de
Araújo Franco.

MANDADO DE SEGURANÇA

00077 - 001002055157-7
Impetrante: Maria Aroliza Furtado Costa Carvalho
Autor. Coatora: Secretaria Estadual de Administração de Roraima =>
Despacho: “Cumpra-se o item II do despacho de fls. 215. Boa
Vista-RR, 13/07/2007. (a) Jefferson Fernandes da Silva, Juiz de
Direito da 3A Vara Cível, em substituição”. Adv - Mivanildo da
Silva Matos, Cosmo Moreira de Carvalho.

00078 - 001006134638-2
Impetrante: Boa Vista Energia S/A
Autor. Coatora: Prefeita do Município de Boa Vista => Despacho:
“I. Certifique-se a tempestividade do recurso
II. Int. Boa Vista-RR, 12/07/2007. (a) Jefferson Fernandes da Silva,
Juiz de Direito da 3A Vara Cível, em substituição”. Adv - Erik
Franklin Bezerra, Luciana Portinari de Menezes, Marco Antônio
Salviato Fernandes Neves.

00079 - 001007163166-6
Impetrante: Cosmo Tavares Dourado
Autor. Coatora: Diretora do Dep de Receita da Secretaria da
Fazenda de Rr => Despacho: “Desentranhem-se as fls. 77/93,
devolvendo-as ao seu subscritor, em face da não previsão de
contestação no procedimento do Mandado de Segurança;II. Após,
encaminhem-se os autos ao Ministério Público, conforme a parte
final da decisão de fl. 39
III. Int. Boa Vista-RR, 13/07/2007. (a) Jefferson Fernandes da Silva,
Juiz de Direito da 3A Vara Cível, em substituição”. Adv - José
Demontiê Soares Leite.

ORDINÁRIA

00080 - 001007165609-3
Requerente: Deise Andrade Bueno
Requerido: O Estado de Roraima => Decisão: “Considerando que a
“antecipação da tutela sem audiência da parte contrária é
providência excepcional, autorizada apenas quando a convocação do
réu contribuir para a consumação do dano que se busca evitar”,
conforme publicação RT 764/221, referida por Theotonio Negrão em
nota ao art. 273 de seu CPC comentado
e considerando que já tendo a autora sido excluída do curso de
formação, conforme cópia da publicação juntada às fls. 34, não há
risco de a convocação do réu prejudicá-la, deixo  para apreciar o
respectivo pedido após o oferecimento de contestação pelo réu.
Cite-se, no procedimento ordinário, com as advertências de lei.
Intime-se. Cumpra-se. Boa Vista 13/07/2007. (a) Jefferson
Fernandes da Silva, Juiz de Direito  - 3A Vara Cível” Adv -
Alexander Ladislau Menezes .

00081 - 001007165616-8
Requerente: Daniel Gomes Borges
Requerido: O Estado de Roraima => Decisão: “Considerando que a
“antecipação da tutela sem audiência da parte contrária é
providência excepcional, autorizada apenas quando a convocação do
réu contribuir para a consumação do dano que se busca evitar”,
conforme publicação RT 764/221, referida por Theotonio Negrão em
nota ao art. 273 de seu CPC comentado
e considerando que já tendo o autor sido excluído do curso de
formação, conforme cópia da publicação juntada às fls. 34, não há
risco de a convocação do réu prejudicá-lo, deixo  para apreciar o
respectivo pedido após o oferecimento de contestação pelo réu.
Cite-se, no procedimento ordinário, com as advertências de lei.
Intime-se. Cumpra-se. Boa Vista 13/07/2007. (a) Jefferson

Fernandes da Silva, Juiz de Direito  - 3A Vara Cível” Adv -
Alexander Ladislau Menezes .

3A VARA CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Jefferson Fernandes da Silva

PROMOTOR(A) :
Janaína Carneiro Costa Menezes

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Andréia Souza Marques
Josefa Cavalcante de Abreu

CAUTELAR INOMINADA

00106 - 001005123181-8
Requerente: Marcos Antônio Atanaskovitch
Requerido: Jose Geraldo de Melo Junior e outros => ATO
ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para o pagamento das
custas, conforme acordo homologado por sentença de fls. 84/85.
Adv - Rárison Tataira da Silva, Alexander Ladislau Menezes ,
Luciana Rosa da Silva, Conceição Rodrigues Batista, Ednaldo
Gomes Vidal.

INDENIZAÇÃO

00107 - 001004089712-5
Autor: Maria Barbosa Júlia
Réu: Raimundo Pereira da Costa => FINAL DE SENTENÇA:Em
assim sendo, e diante de tudo quanto os autos consta, dever é julgar
improcedente o pedido inicial, o que ora faço. Custas, e honorários
de sucumbência que arbitro em 10% do valor da causa, pela parte
autora, observado que a mesma é beneficiária da assistência
judiciária. PRI. Boa Vista/RR, 12/07/2007, Dr. Jeffeson Fernandes
da Silva, Juiz de Direito. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante,
Luciana Olbertz Alves, Valter Mariano de Moura, Jaeder Natal
Ribeiro.

00108 - 001004094297-0
Autor: Transvig Transportes de Valores e Vigilancia Ltda.
Réu: Suzana Nascimento Moura => ATO ORDINATÓRIO:
Intimação das partes da baixa dos autos e para o pagamento das
custas, conforme sentença de fls. 71/73. Adv - José Jerônimo
Figueiredo da Silva, Francisco Alves Noronha.

4A VARA CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Cristovão José Suter Correia da Silva
JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:

Délcio Dias Feu
PROMOTOR(A) :

Zedequias de Oliveira Junior

AÇÃO DE COBRANÇA

00109 - 001002048547-9
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Celia Maria Soares da Costa => ATO ORDINATÓRIO: Ao
autor (Port. 02/99). **AVERBADO** Adv - Márcio Wagner
Maurício, Francisco das Chagas Batista, Rodolpho César Maia de
Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan Kardec Lopes
Mendonça Filho.

00110 - 001003072187-1
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Jorge Felinto dos Santos => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor
(Port. 02/99). **AVERBADO** Adv - Rodolpho César Maia de
Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan Kardec Lopes
Mendonça Filho.

00111 - 001003072192-1
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Evaldo Ferreira Aguiar => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor
(Port. 02/99). **AVERBADO** Adv - Márcio Wagner Maurício,
Francisco das Chagas Batista, Rodolpho César Maia de Moraes,
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan Kardec Lopes Mendonça
Filho.
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00112 - 001003072195-4
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Ar de Lima => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor (Port. 02/99).
**AVERBADO** Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Rodolpho César Maia de Moraes, Vinícius Aurélio Oliveira de
Araújo, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00113 - 001005102413-0
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Andre Leite de Souza Júnior => ATO ORDINATÓRIO: Ao
autor (Port. 02/99). **AVERBADO** Adv - Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho.

00114 - 001005104706-5
Autor: Banco do Brasil S/A
Réu: Construtora Raiar Ltda e outros => DESPACHO: Defiro. BV.,
11/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -
Johnson Araújo Pereira, José Luciano Henriques de Menezes Melo.

00115 - 001005106808-7
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Pedro de Freitas => DESPACHO: Observada a ordem de
antiguidade, venham os autos à conclusão. BV., 10/07/07. Délcio
Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00116 - 001005106812-9
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Marivaldo de Freitas Feitoza => ATO ORDINATÓRIO: Ao
autor (Port. 02/99). **AVERBADO** Adv - Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00117 - 001005114877-2
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Alderico Matos Moura => DESPACHO: Como pede. BV., 11/
07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Márcio
Wagner Maurício, Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00118 - 001005114904-4
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Heverton Monteiro de Carvalho => ATO ORDINATÓRIO:
Ao autor (Port. 02/99). **AVERBADO** Adv - Márcio Wagner
Maurício, Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00119 - 001005115587-6
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Lidiane de Souza => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor (Port.
02/99). **AVERBADO** Adv - Márcio Wagner Maurício,
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das Chagas Batista, Ana
Paula Joaquim, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00120 - 001005115647-8
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Lucia Helena Alves Pinto => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor
(Port. 02/99). **AVERBADO** Adv - Márcio Wagner Maurício,
Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Ana
Paula Joaquim, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00121 - 001005116398-7
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Everaldo Lima C Junior => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor
(Port. 02/99). **AVERBADO** Adv - Márcio Wagner Maurício,
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das Chagas Batista, Ana
Paula Joaquim, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00122 - 001005116404-3
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Maria Luiza Ribeiro => DESPACHO: Observe o autor o
despacho de fls. 66, providenciando a documentação do óbito. BV.,
06/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Márcio
Wagner Maurício, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das
Chagas Batista, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00123 - 001006128284-3
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Jose Leao Mariano => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor (Port.
02/99). **AVERBADO** Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Manuel Belchior de Albuquerque Júnior, Allan Kardec Lopes
Mendonça Filho.

00124 - 001006135168-9
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Ilce Silva de Melo => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor (Port.
02/99). **AVERBADO** Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00125 - 001006147860-7
Autor: Diana Pereira de Souza e outros
Réu: Sul América Cia Nacional de Seguros => DESPACHO:
Observe o cartório a ordem de antiguidade. BV., 10/07/07. Délcio
Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Marcelo Machado de
Figueiredo, Fernando O‘grady Cabral Júnior, Helaine Maise de
Moraes França.

00126 - 001007157664-8
Autor: Romulo Wv Marques
Réu: Sinter Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Roraima
=> DESPACHO: Digam as partes se ainda tem provas a produzir.
BV., 06/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -
Marcos Antônio Zanetini de Castro Rodrigues, Bernardino Dias de
S. C. Neto.

AÇÃO RESCISÓRIA

00127 - 001002046102-5
Autor: Citibank Leasing Arrendamento Mercantil
Réu: Santos e Santana e Cia Ltda e outros => DESPACHO: Defiro.
BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -
Angélica Ortiz Ribeiro, Maria Emília Brito Silva Leite.

ALVARÁ JUDICIAL

00128 - 001007165226-6
Requerente: Sebastião Lopes de Oliveira => DESPACHO: Informe
o requerente o interesse processual e contra quem dirige sua
pretensão. BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito
Substituto. Adv - José Gervásio da Cunha, Winston Regis Valois
Júnior.

BUSCA E APREENSÃO

00129 - 001005112710-7
Requerente: Cristina Vieira de Souza
Requerido: Vanja Xaud Lucena => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor
- recolher custas finais no valor de R 250,00 (Port. 02/99). Adv -
Helaine Maise de Moraes França, Vinícius Aurélio Oliveira de
Araújo, Carlos Philippe Sousa Gomes da Silva.

00130 - 001006128410-4
Requerente: Consorcio Nacional Embracon S/c Ltda
Requerido: José Branco P Júnior => DESPACHO: Aguarde-se a
manifestação do autor por 90 dias. BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu-
Juiz de Direito Substituto. Adv - Maria Lucília Gomes.

00131 - 001006135082-2
Requerente: Lira e Cia Ltda
Requerido: Janio de Oliveira Muniz => DESPACHO: I- Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo requerido (fls. 56)
II-Após, diga a autora. BV., 03/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de
DireitoSubstituto. Adv - Rárison Tataira da Silva, Alexander
Ladislau Menezes , Conceição Rodrigues Batista, Jonh Pablo Souto
Silva, Eva de Macedo Rocha.

00132 - 001007157083-1
Requerente: Lira e Cia Ltda
Requerido: Izaú Jose Ferreira da Silva => DESPACHO: I- Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo requerido (fls. 35)
II- Após, diga a autora. BV., 03/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de
Direito Substituto. Adv - Rárison Tataira da Silva.

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00133 - 001006144827-9
Autor: Consorcio Nacional Embracon S/c Ltda
Réu: Rozenilso Santos Santana => DESPACHO: Defiro (fls. 37).
BV., 09/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de DireitoSubstituto. Adv -
Silvana Simões Pessoa, Ernani Sammarco Rosa, Pedro Roberto
Romão, Carolina de Paula Nascimento Gomes, Andrea Tattini Rosa.

00134 - 001006146956-4
Autor: Banco Honda S/A
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Réu: Rosineia Raposo Felipe => DESPACHO: Diga o autor acerca
da petição de fls. 31/32. BV., 04/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de
Direito Substituto. Adv - Maria Lucília Gomes.

00135 - 001007155168-2
Autor: Hsbc Bank Brasil S/A
Réu: Josiane Batista Figueiredo => DESPACHO: Aguarde-se por 60
dias. BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto.
Adv - Elaine Bonfim de Oliveira.

00136 - 001007156214-3
Autor: Banco Finasa S/A
Réu: Helen Gleyce Americo de Souza => FINAL DE SENTENÇA:
Posto isto, em razão dos argumentos expendidos e pelo que dos
autos consta, julgo procedente o pedido, tornando definitivos os
efeitos da limnar deferida nos autos, consolidando a propriedade e
posse plenos do bem nas mãos da autora, condenando o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de R
500,00 (quinhentos reais) consoante interpretação do artigo 20 § 4º
do CPC. Fica desde já facultado ao autor as prerrogativas do artigo
3º § 5º do Dec-Lei 911/69. P. R. I. Após o trânsito em julgado,
arquive-se. BV., 06/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito
Substituto. Adv - Elaine Bonfim de Oliveira.

CANCELAMENTO DE PROTESTO

00137 - 001007160215-4
Autor: Distribuidora Santa Tereza Ltda
Réu: Finagro Industria de Bebidas Ltda => DESPACHO: Cite-se.
BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -
Josy Keila Bernardes de Carvalho.

COMINATÓRIA

00138 - 001005106470-6
Requerente: Adriane Peres Ferreira da Silva
Requerido: Unimed Belém Cooperativa de Trabalho Médico e
outros => DESPACHO: Observada a ordem de antiguidade, venham
os autos para sentença. BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de
Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Rommel
Luiz Paracat Lucena, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Helder
Figueiredo Pereira.

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

00139 - 001006129166-1
Consignante: Marcos Landvoigt Bonella
Consignado: Hsbc Seguros S/A => DESPACHO: Certifique o
cartório a existência de feito semelhante. BV., 10/07/07. Délcio Dias
Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Mamede Abrão Netto,
Joaquim Fábio Mielli Camargo, Rodolpho César Maia de Moraes.

DESPEJO F. PAGTO/COBRANÇA

00140 - 001006147109-9
Requerente: Elo Engenharia Ltda
Requerido: M Porcaro Me e outros => ATO ORDINATÓRIO: As
partes (Port. 02/99). Adv - Eloi Pinto de Andrade, Alcides da
Conceição Lima Filho, Ernesto Antunes da Cunha Neto.

EMBARGOS DE TERCEIROS

00141 - 001005102592-1
Embargante: Hildete Pires Menezes da Silva
Embargado: Aferr Agência de Fomento do Estado de Roraima S/A
=> DESPACHO: Observada a ordem de antiguidade, venham os
autos para sentença. BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito
Substituto. Adv - Rachel Cabral da Silva, Juzelter Ferro de Souza,
Bernardino Dias de S. C. Neto, Francisco Alves Noronha, Jorge Luiz
de Oliveira Fonseca Barroso.

EMBARGOS DEVEDOR

00142 - 001001005953-2
Embargante: Ciagro Companhia Agroindustrial de Roraima
Embargado: Banco da Amazônia S/A => DESPACHO: Observada a
antiguidade, venha para sentença. BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu-
Juiz de Direito Substituto. Adv - Luiz Fernando Menegais, Sivirino
Pauli.

00143 - 001006138046-4
Embargante: Nestora Conceição Cavalcante Paz

Embargado: Marcante Moda Imp. e Com Ltda => FINAL DE
SENTENÇA: (...) III- Pelo exposto, com base nos argumentos supra
e considerando tudo mais que nos autos, julgo improcedente o
pedido contido nos embargos e em consequência condeno a
embargante a suportar as custas processuais e aos honorários
advocatícios, os quais fixo em R 700,00 (setecentos reais), nos
termos do artigo (20§ 4º do CPC). Certifique-se o resultado deste
julgamento nos autos principais. P. R. I. BV., 09/07/07. Délcio Dias
Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Scyla Maria de Paiva
Oliveira, Silvana Borghi Gandur Pigari, Denise Abreu Cavalcanti,
Vívian Santos Witt, Eduardo Almeida de Andrade, Carlos Philippe
Sousa Gomes da Silva.

00144 - 001006142687-9
Embargante: J O Filho
Embargado: Ocrim S. A. Produtos Alimenticios => DESPACHO:
Observada a antiguidade, venha para sentença. BV., 10/07/07. Délcio
Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Roberto Guedes
Amorim, Rárison Tataira da Silva.

00145 - 001007154444-8
Embargante: Vilmar Francisco Maciel
Embargado: Táxi Aéreo Goiás Ltda => DESPACHO: Diga o
advogado do autor, tendo em vista o óbito divulgado pela imprensa.
BV., 06/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -
Luiz Augusto Moreira, José Otávio Brito.

00146 - 001007155815-8
Embargante: Unimed de Boa Vista Cooperativa de Trabalho Medico
Embargado: O Ministerio Publico do Estado de Roraima =>
DESPACHO: Digam as partes se ainda tem provas a produzir.
Intime-se o MP com vista dos autos. BV., 05/07/07. Délcio Dias
Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Rommel Luiz Paracat Lucena.

EXECUÇÃO

00147 - 001001005339-4
Exeqüente: Aferr Agência de Fomento do Estado de Roraima S/A
Executado: Itamar Gomes da Silva e outros => DESPACHO: Como
requer. BV., 06/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto.
Adv - Francisco Alves Noronha.

00148 - 001001005368-3
Exeqüente: Banco Econômico S/A
Executado: Manoel Andrade de Souza e outros => DESPACHO:
Aguarde-se por 90 dias. BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de
Direito Substituto. Adv - Álvaro Rizzi de Oliveira.

00149 - 001001005570-4
Exeqüente: Almira Mary Cordeiro de Araújo
Executado: Sergio Juvino Villar => DESPACHO: Necessário o
contraditório antes de qualquer decisão. Diga o exequente. Após,
concluso. BV., 12/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito
Substituto. Adv - Domingos Sávio Moura Rebelo, Paulo Marcelo A.
Albuquerque.

00150 - 001001005676-9
Exeqüente: Varig S/A Viacão Aérea Rio-grandense
Executado: Jaber Moisés Xaud => DESPACHO: Como pede. BV.,
06/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -
Bernardino Dias de S. C. Neto, Francisco Alves Noronha.

00151 - 001001015322-8
Exeqüente: Paulo Acordi e outros
Executado: Sergei Ivanoff => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor
(Port. 02/99). Adv - Roberto Guedes Amorim, José Fábio Martins
da Silva.

00152 - 001003075568-9
Exeqüente: Banco do Brasil S/A
Executado: Francisco Paulo Messias => DESPACHO:
Defiro(fls.99). BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito
Substituto. Adv - Johnson Araújo Pereira.

00153 - 001004083473-0
Exeqüente: Jose Ribeiro da Silva
Executado: Claudianor Sousa Silva => ATO ORDINATÓRIO: Ao
autor (Port. 02/99). Adv - Fernando O‘grady Cabral Júnior.

00154 - 001005116640-2
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
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Executado: Joicelene Soares Lima => DESPACHO: Defiro. BV., 11/
07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de DireitoSubstituto. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00155 - 001005120742-0
Exeqüente: Banco Bradesco S/A
Executado: Produzir Agricola Produtos para Agropecuaria Ltda e
outros => DESPACHO: Defiro. BV., 11/07/07. Délcio Dias Feu-
Juiz de DireitoSubstituto. Adv - Helder Figueiredo Pereira.

00156 - 001006128189-4
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Joséfa Matias da Silva => DESPACHO: Como pede.
BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -
José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00157 - 001006128190-2
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Davi Luiz de Oliveira => DESPACHO: Defiro (fls. 51).
BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -
José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00158 - 001006128582-0
Exeqüente: Companhia de Aguas e Esgostos de Roraima
Executado: Manoel Ricarte Beserra => DESPACHO: Defiro. BV.,
11/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de DireitoSubstituto. Adv - Evan
Felipe de Souza, José Luiz Antônio de Camargo.

00159 - 001006130317-7
Exeqüente: Jussara Nogueira Mendonça
Executado: S Tomaz V Santos => DESPACHO: Defiro. BV., 10/07/
07. Délcio Dias Feu- Juiz de DireitoSubstituto. Adv - Alexandre
Cesar Dantas Socorro, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00160 - 001006134559-0
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Eliete dos Santos Oliveira => DESPACHO: Defiro. BV.,
10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - José
Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00161 - 001006136410-4
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Webert Oliveira da Conceição => DESPACHO: Defiro.
BV., 11/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de DireitoSubstituto. Adv -
Evan Felipe de Souza, José Luiz Antônio de Camargo.

00162 - 001006136508-5
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Antonio Ferreira de Souza => DESPACHO: Defiro. BV.,
10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - José
Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00163 - 001006138745-1
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Ildino Lima Thome => DESPACHO: Como pede. BV.,
11/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - José
Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00164 - 001006138939-0
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Antônio Alves de Melo => DESPACHO: Defiro. BV.,
11/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de DireitoSubstituto. Adv - José
Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00165 - 001006142288-6
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Maura Barbosa da Silva => DESPACHO: Como requer.
BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -
José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00166 - 001006142603-6
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Raimunda Luiz de Souza => DESPACHO: Como pede.
BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -
José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00167 - 001006142755-4
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Silvania Oliveira Batista => DESPACHO: Como pede.
BV., 06/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -
Evan Felipe de Souza, José Luiz Antônio de Camargo.

00168 - 001007155946-1

Exeqüente: Amadeu Humze Hamid
Executado: Auto Posto Santa Isabel Ltda => DESPACHO: Defiro
(fls. 51). BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de DireitoSubstituto.
Adv - Illo Augusto dos Santos.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00169 - 001003072834-8
Exequente: Almir Rocha de Castro Junior
Executado: Maria Elisa de Oliveira Carvalho => ATO
ORDINATÓRIO: Ao autor (Port. 02/99). Adv - Samuel Weber
Braz, Lenon Geyson Rodrigues Lira, André Henrique Oliveira Leite,
Cleise Lúcio dos Santos, Almir Rocha de Castro Júnior.

00170 - 001005116851-5
Exequente: Francisco Alves Noronha
Executado: Maria das Graças N Pimentel => DESPACHO: Defiro.
BV., 11/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de DireitoSubstituto. Adv -
Francisco Alves Noronha.

00171 - 001006147335-0
Exequente: Advocacia Rogerio Avelar S/c
Executado: Rosana Marta Costa Gonçalves => ATO
ORDINATÓRIO: Ao autor - recolher custas finais no valor de R
70,00 (Port. 02/99). Adv - A. C. Alves Diniz, Gustavo Freire de
Arruda.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00172 - 001001005018-4
Exeqüente: Evandro da Silva Pereira
Executado: Psb Partido Socialista Brasileiro => ATO
ORDINATÓRIO: Ao autor (Port. 02/99). Adv - Rodolpho César
Maia de Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Josué dos Santos
Filho, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00173 - 001001005048-1
Exeqüente: Luciano Gauber Fernandes Brito
Executado: Aferr Agência de Fomento do Estado de Roraima S/A =>
DESPACHO: Digam as partes sobre a baixa dos autos. BV., 10/07/
07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - José Carlos
Barbosa Cavalcante, Bernardino Dias de S. C. Neto, Francisco Alves
Noronha, Jorge Luiz de Oliveira Fonseca Barroso, João Felix de
Santana Neto.

00174 - 001001005499-6
Exeqüente: Romero Jucá Filho
Executado: Rede Amazônica de Televisão S/A Tv Roraima =>
DESPACHO: I- Promova-se a atualização do débito
II- Após, conclusos. BV., 05/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito
Substituto. Adv - Hindenburgo Alves de O. Filho, Nelson Mendes
Barbosa, Emerson Luis Delgado Gomes, Almir Rocha de Castro
Júnior, Lenon Geyson Rodrigues Lira.

00175 - 001002044953-3
Exeqüente: Boa Vista Energia S/A
Executado: Oliveira e Vieira Ltda => ATO ORDINATÓRIO: Ao
autor (Port. 02/99). **AVERBADO** Adv - Márcio Wagner
Maurício, Francisco das Chagas Batista, Rodolpho César Maia de
Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Vinícius Aurélio Oliveira
de Araújo, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Elidoro Mendes da
Silva, Elidoro Mendes da Silva.

00176 - 001004076940-7
Exeqüente: Gracie Maria Bazerra de Melo
Executado: Banco Fiat S/A => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor
(Port. 02/99). **AVERBADO** Adv - Elaine Bonfim de Oliveira,
Rogenilton Ferreira Gomes, Carlos Alberto Meira.

00177 - 001004079399-3
Exeqüente: Waldomiro Barbosa dos Santos
Executado: Boa Vista Energia S/A e outros => Aguarda trânsito em
julgado. Prazo de 014 dia(s).  Adv - Nilter da Silva Pinho, Márcio
Wagner Maurício, Francisco das Chagas Batista, Rodolpho César
Maia de Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Vinícius Aurélio
Oliveira de Araújo, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Allan
Kerdec Lopes Mendonça Filho.
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EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

00178 - 001006136664-6
Autor: Mário Porcaro
Réu: Sandro Barbot Arosio Maia => DESPACHO: Defiro (fls. 26).
BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -
Silvana Borghi Gandur Pigari, Denise Abreu Cavalcanti, Carlos
Philippe Sousa Gomes da Silva.

IMPUGNAÇÃO VALOR DA CAUSA

00179 - 001007156070-9
Impugnante: Táxi Aéreo Goiás Ltda
Impugnado: Vilmar Francisco Maciel => DESPACHO: Aguarde-se o
julgamento dos autos principais, onde o valor da causa será
definitivamente reconhecido. BV., 06/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz
de Dirieto Substituto. Adv - José Otávio Brito, Luiz Augusto
Moreira.

INDENIZAÇÃO

00180 - 001001005068-9
Autor: Sadaya Tsukuda
Réu: João Bosco Alves de Freitas => ATO ORDINATÓRIO: Ao
autor - recolher custas finais no valor de R 75,00 (Port. 02/99). Adv
- Marcos Antônio C de Souza, Aldeide Lima Barbosa Santana.

00181 - 001004092638-7
Autor: José Eduardo Thomaz Badini
Réu: Indiana Seguros S/A => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor -
recolher custas finais no valor de R 70,00 (Port. 02/99). Adv -
Angela Di Manso, Helder Figueiredo Pereira, Gerson da Costa
Moreno Júnior.

00182 - 001005116372-2
Autor: Juremar Luiz Dutra de Souza
Réu: Nitral Urbana Laboratórios Ltda => DESPACHO: Diga o autor
sobre os documentos juntados pelo réu. BV., 10/07/07. Délcio Dias
Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Marcos Leandro
Pereira, Alessandra Dabul.

00183 - 001006135272-9
Autor: Kleber Filgueiras Guimarães
Réu: Edio Vieira Lopes => DESPACHO: Aguarde-se manifestação
do autor por 60 dias. BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de
Direito Substituto. Adv - Roberto Guedes Amorim.

00184 - 001006142148-2
Autor: Francisco de Assis Barros e outros
Réu: Boa Vista Energia S/A => DESPACHO: A decisão está bem
lançada, segundo atestam as provas dos autos. Nada há a modificar.
Cumpra-se. BV., 06/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito
Substituto. Adv - Valter Mariano de Moura, Márcio Wagner
Maurício, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das Chagas
Batista, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00185 - 001007155938-8
Autor: Belmira Camacho Chaves
Réu: Amazônia Celular S/A => DESPACHO: Defiro o autor sobre
fls. 65/67. BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito
Substituto. Adv - Francisco Alves Noronha, Luciana Rosa da Silva,
Alexander Ladislau Menezes .

00186 - 001007164767-0
Autor: L. C. Martins
Réu: Amazônia Celular S/A => DESPACHO: Cite-se. BV., 10/07/07.
Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Marco Antônio
da Silva Pinheiro.

INTERDITO PROIBITÓRIO

00187 - 001006146979-6
Autor: Banco Abn Amro Real S/A e outros
Réu: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de
Ro => DESPACHO: Como requer (fls. 54). BV., 10/07/07. Délcio

Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Antonieta Magalhães
Aguiar.

MONITÓRIA

00188 - 001002052443-4
Autor: Roraima Factoring e Fomento Mercantil Ltda
Réu: Iogurte Equatorial Ind e Com Ltda => DESPACHO:
Providencie o cartório a juntada de valores das custas finais. BV., 10/
07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Clodocí
Ferreira do Amaral, Cecília Maria Alegretti, Samuel Moraes da Silva.

00189 - 001006130611-3
Autor: Posto Jumbo Ltda
Réu: Posto Jatapu Ltda => FINAL DE SENTENÇA: (...) III- Pelo
exposto, com base nos argumentos supra e considerando tudo mais
que dos autos consta, julgo improcedente o pedido contido nos
embargos monitórios, e constituo de pleno direito o título executivo
judicial, condenando o embargante no pagamento de honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da causa, nos termos do
artigo (20 § 4º do CPC), mais custas processuais, na forma da lei. P.
R. I. BV., 28/06/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto.
Adv - Jorge Luiz de Oliveira Fonseca Barroso, Kécia Nogueira
Feitosa, Clodocí Ferreira do Amaral, Bernardino Dias de S. C. Neto.

00190 - 001006148134-6
Autor: Associação das Empresas do Boa Vista Shooping
Réu: Mzn Ferreira Me => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor (Port.
02/99). **AVERBADO** Adv - Bernardino Dias de S. C. Neto.

ORDINÁRIA

00191 - 001003072764-7
Requerente: Boa Vista Energia S/A
Requerido: Maria de Jesus P Pinho => ATO ORDINATÓRIO: Ao
autor (Port. 02/99). **AVERBADO** Adv - Francisco das Chagas
Batista, Rodolpho César Maia de Moraes, Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Márcio Wagner Maurício, Allan Kardec Lopes Mendonça
Filho.

00192 - 001004096736-5
Requerente: Maria Livoni Bezerra de Oliveira de Olivares
Requerido: Alderico Matos Moura => DESPACHO: Dê ciência às
partes. Após, concluso para sentença. BV., 10/07/07. Délcio Dias
Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - José Fábio Martins da Silva,
Jaeder Natal Ribeiro.

00193 - 001005101748-0
Requerente: Boa Vista Energia S/A
Requerido: Jediel Costa Martins => ATO ORDINATÓRIO: Ao
autor (Port. 02/99). **AVERBADO** Adv - Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho.

00194 - 001005101749-8
Requerente: Boa Vista Energia S/A
Requerido: Marcio Henrique Junqueira Pereira => ATO
ORDINATÓRIO: Ao autor (Port. 02/99). **AVERBADO** Adv -
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Vinícius Aurélio Oliveira de
Araújo, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00195 - 001005102569-9
Requerente: Boa Vista Energia S/A
Requerido: Evandro dos Santos Figueira => ATO ORDINATÓRIO:
Ao autor (Port. 02/99). **AVERBADO** Adv - Vinícius Aurélio
Oliveira de Araújo, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Almir Rocha de
Castro Júnior, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Ana Paula
Joaquim.

00196 - 001005106815-2
Requerente: Boa Vista Energia S/A
Requerido: Manoel P Silva => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor
(Port. 02/99). **AVERBADO** Adv - Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.
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00197 - 001007159878-2
Requerente: Marcos Fogaça
Requerido: Bastidores Industria e Comercio de Madeiras Ltda =>
DESPACHO: Promova o autor a juntada do comprovante de
pagamento das custas processuais. BV., 05/07/07. Délcio Dias Feu-
Juiz de Direito Substituto. Adv - José Gervásio da Cunha, Gianne
Gomes Ferreira.

POSSESSÓRIA

00198 - 001007160300-4
Autor: Helionaria Monteiro de Carvalho
Réu: Nrrfvat de Boa Vista-rr Na Pessoa do Dr.adriano Severino =>
ATO ORDINATÓRIO: Ao autor - recolher custas finais no valor de
R 70,00 (Port. 02/99). Adv - Michael Ruiz Quara.

00199 - 001007165127-6
Autor: Neusmar Cirino Vieira
Réu: Altemir Rodrigues do Nascimento => DESPACHO: Ao autor,
faculto a emenda da inicial quanto à narração dos fatos, tendo em
conta haver apenas menção quanto à suposta posse do requerente..
BV., 10/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -
João Alfredo de A. Ferreira .

REINTEG. POSSE DE VEÍCULO

00200 - 001005108619-6
Requerente: Bb Leasing S/A Arrendamento Mercantil
Requerido: Oscar Maggi => DESPACHO: Defiro. BV., 10/07/07.
Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Johnson Araújo
Pereira.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

00201 - 001005113905-2
Autor: Paulo Afonso da Silva Oliveira
Réu: José Mozart Holanda Pinheiro => DESPACHO: Certifique o
cartório o que vem ocorrendo. BV., 11/07/07. Délcio Dias Feu- Juiz
de Direito Substituto. Adv - Marco Antônio da Silva Pinheiro,
Alcides da Conceição Lima Filho.

5A VARA CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Mozarildo Monteiro Cavalcanti

PROMOTOR(A) :
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Tyanne Messias de Aquino
Wander do Nascimento Menezes

AÇÃO DE COBRANÇA

00202 - 001002044955-8
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Frangonorte Indústria e Comércio Ltda => Despacho: Oficie-se
a Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça informando
acerca da certidão de fls. 157. Cumpra-se, sem delonga, com a
diligência determinada. Diligências necessárias. Boa Vista, 13/07/
2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv -
Márcio Wagner Maurício, Francisco das Chagas Batista, Rodolpho
César Maia de Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan
Kardec Lopes Mendonça Filho, Henrique Edurado Ferreira
Figueredo.

00203 - 001005106422-7
Autor: Amanda Coelho Nascimento
Réu: Bradesco Previdencia e Seguros S/A => Despacho: Certifique o
Cartório acerca da resposta do ofício de fls. 167. Boa Vista, 13/07/
2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv -
Jaeder Natal Ribeiro, Maria Emília Brito Silva Leite, Renato Tadeu
Rondina Mandaliti.

00204 - 001005115199-0
Autor: Varig S/A Viação Aérea Rio-grandense
Réu: Fort-tur Viagens Ltda e outros => DESIGNAÇÃO =
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o

dia 23/08/2007 às 11:30 horas. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível)
Adv - Francisco Alves Noronha, Almir Rocha de Castro Júnior,
Lenon Geyson Rodrigues Lira, Margarida Beatriz Oruê Arza.

ANULATÓRIA ATO JURÍDICO

00205 - 001007155748-1
Autor: Centri Informatica Comercio e Represetações Ltda
Réu: Rpj Comercio e Serviços da Amazonia Ltda =>
DESIGNAÇÃO = Audiência PRELIMINAR designada para o dia
14/08/2007 às 10:30h (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv -
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Marcos Maurício Costa da Silva,
Marcelo de Figueiredo Arruda, Sergimar Martins de Araújo,
Henrique Edurado Ferreira Figueredo, Marcelle Cristine de
Figueiredo Arruda.

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

00206 - 001007157115-1
Consignante: Pre Escolar Reizinho
Consignado: Jakeline da Silva Brito e outros => Intimação da parte
CONSIGNANTE para receber em cartório Guia de Deposito
Judicial, no  prazo de 05(CINCO) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V.
Cível) Adv - Roberto Guedes de Amorim Filho, Marcelo Hirano
Junes, Alexander Ladislau Menezes .

DECLARATÓRIA

00207 - 001005106392-2
Autor: Eletrovolts S/c Ltda
Réu: Tinrol Tintas Roraima Ltda => Despacho: Defiro (fls. 239/
241). Oficie-se tal qual pugnado. Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv - Almir Rocha de
Castro Júnior, Lenon Geyson Rodrigues Lira, Jaqueline Magri dos
Santos, Cleia Furquim Godinho.

DESPEJO FALTA PAGAMENTO

00208 - 001005123618-9
Requerente: Avercino Amorim dos Santos
Requerido: Manoel Valdeliz de Oliveira => Despacho: Digam as
partes se pretendem produzir provas em audiência. Boa Vista, 13/
07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv -
Marco Antônio Salviato Fernandes Neves.

EMBARGOS DE TERCEIROS

00209 - 001006128432-8
Embargante: Cataratas Poços Artesianos Ltda
Embargado: Elivan de Albuquerque Rocha Lima => Despacho:
Cumpra-se com o despacho de fls. 75. Boa Vista, 13/07/2007. Dr.
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv - Alexander
Ladislau Menezes , Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das
Chagas Batista, Leandro Leitão Lima, Ana Paula Joaquim, Allan
Kardec Lopes Mendonça Filho, Jonh Pablo Souto Silva.

00210 - 001006147699-9
Embargante: Clarice de Jesus Oliveira e outros
Embargado: Marta Maria Adjafre Pinheiro => Despacho: Suspensa
a execução do mandado de reintegração de posse (fl. 21), prejuízo
maior inexiste aos embargantes se, por cautela, se aguardar a
oposição dos embargos. desta forma, intime-se a parte embargada a
tanto. Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito. Adv - Marco Antônio da Silva Pinheiro.

EMBARGOS DEVEDOR

00211 - 001005114603-2
Embargante: Companhia Energética de Roraima S/A
Embargado: Visa Construções e Serviços Ltda => Despacho: DA
(Diga o autor). Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito. Adv - Erivaldo Sérgio da Silva, Francisco
das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho.

00212 - 001006142557-4
Embargante: Companhia Energética de Roraima-cer
Embargado: Omega Produtos Eletricos Ltda => Despacho: Apense-
se aos respectivos autos. Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto
Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Francisco das Chagas Batista, Abdon Fernandes de Souza,
Helaine Maise de Moraes França, Giselma Salete Tonelli P. de
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Souza, Erivaldo Sérgio da Silva, Jaques Sonntag, Ademir de Azevedo
Braga.

EXECUÇÃO

00213 - 001001006001-9
Exeqüente: Antônio Horácio Turbay Bonfim
Executado: Construtora Muck Ltda => Despacho: Defiro (fl. 196).
Após, intime-se para manifestar interesse. Promova-se, ainda, a
abertura de novo volume. Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv - Messias Gonçalves
Garcia, Jaeder Natal Ribeiro.

00214 - 001001006051-4
Exeqüente: Torneadora Universal Ltda e outros
Executado: Polienge Construções e Serviços Ltda => Intimação das
partes para manifestarem-se sobre os cálculos, no  prazo de
05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Pedro de A.
D. Cavalcante, Domingos Sávio Moura Rebelo, Luiz Eduardo Silva
de Castilho.

00215 - 001001006079-5
Exeqüente: Agência de Fomento do Estado de Roraima S.a Aferr
Executado: Rovel Roraima Veículos Ltda e outros => Despacho: DA
(Diga o autor). Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito. **AVERBADO** Adv - Wallace
Rodrigues da Silva, Diógenes Baleeiro Neto, Gerson da Costa
Moreno Júnior, Johnson Araújo Pereira, Glener dos Santos Oliva.

00216 - 001001006100-9
Exeqüente: Agência de Fomento do Estado de Roraima S.a Aferr
Executado: Almeida e Santos Ltda => Despacho: Aguarde-se pelo
transcurso do prazo previsto no inciso III, do artigo 267 do CPC.
Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito. Adv - Diógenes Baleeiro Neto.

00217 - 001001006110-8
Exeqüente: Antônio Horácio Turbay Bonfim
Executado: Construtora Muck Ltda => Despacho: Defiro (fl. 204).
Após, intime-se para manifestar interesse. Promova-se, ainda, a
abertura de novo volume. Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv - Messias Gonçalves
Garcia, Jaeder Natal Ribeiro.

00218 - 001001006155-3
Exeqüente: Banco Itaú S/A
Executado: Alternativa Construcoes e Comercio Ltda e outros =>
Despacho: Aguarde-se pelo transcurso do prazo previsto no inciso
III, do artigo 267 do CPC. Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Adv - Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho.

00219 - 001001006252-8
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A
Executado: Rotur Roraima Turismo Ltda e outros => Despacho:
Defiro (fls. 328/329). Diligências necessárias. Boa Vista, 13/07/
2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv -
Severino do Ramo Benício, Sivirino Pauli.

00220 - 001001006461-5
Exeqüente: Concriel Cons Com Rep Imp e Exp Ltda e outros
Executado: Companhia Energética de Roraima S/A => Despacho:
Promova-se a restauração da capa dos presentes autos. Defiro (fls.
716/718). Cite-se. Após, DA (diga o autor). Boa Vista, 13/07/2007.
Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv - José
Fábio Martins da Silva, Maria de Fátima D. de Oliveira, Samuel
Weber Braz, Francisco das Chagas Batista, Helaine Maise de
Moraes França, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Erivaldo Sérgio da
Silva, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Leandro Leitão Lima,
Bruno da Silva Mota, José Demontiê Soares Leite.

00221 - 001001006527-3
Exeqüente: Jose Dirceu Vinhal
Executado: Cyro Alves Mariano e outros => Despacho: Adeque seu
pleito. Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito. **AVERBADO** Adv - José Pedro de Araújo,
Vilmar Francisco Maciel, Alci da Rocha, Grece Maria da Silva
Matos.

00222 - 001001006555-4
Exeqüente: Free Shopping Ltda

Executado: Eline de Melo Carvalho => Despacho: Intime-se,
pessoalmente, a parte autora para manifestar interesse no feito no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. Boa
Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito. Adv - José Aparecido Correia.

00223 - 001001006561-2
Exeqüente: Lira e Cia Ltda
Executado: Toni Rogério de Lima Reinbolde => Despacho: DA
(Diga o autor). Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito. Adv - Nelson Mendes Barbosa, José João
Pereira dos Santos, Silvino Lopes da Silva, Alexandre Cesar Dantas
Socorro.

00224 - 001001006565-3
Exeqüente: Banco Itaú S/A
Executado: Marcelo da Silva Mundim e outros => Despacho:
Aguarde-se pelo transcurso do prazo previsto no inciso III, do
artigo 267 do CPC. Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto
Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv - Pedro de A. D. Cavalcante,
Eliete Santana Matos, Hiran Leão Duarte, Edmarie de Jesus
Cavalcante, Vilma Oliveira dos Santos.

00225 - 001003063069-2
Exeqüente: Banco do Brasil S/A
Executado: Marinete Urbano de Moura => Intimação das partes,
para manifestem nos autos, prazo de 05(cinco) dias (Port. nº 005/99/
GAB/5A V. Cível) Adv - Johnson Araújo Pereira.

00226 - 001004085571-9
Exeqüente: Escola de 1º e 2º Graus Colmeia Ltda
Executado: Newliman da Silva Ferreira => Despacho: DA (Diga o
autor). Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito. Adv - Mamede Abrão Netto, Helder Figueiredo
Pereira.

00227 - 001004097301-7
Exeqüente: Visa Construções e Serviços Ltda
Executado: Companhia Energética de Roraima S/A => Despacho:
DA (Diga o autor). Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto
Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Giselma Salete Tonelli P. de Souza, Francisco das Chagas
Batista, Abdon Fernandes de Souza, Helaine Maise de Moraes
França, Erivaldo Sérgio da Silva, Allan Kardec Lopes Mendonça
Filho.

00228 - 001005102442-9
Exeqüente: Agência de Fomento do Estado de Roraima S.a Aferr
Executado: Farmacia e Drogaria Ltda e outros => Despacho: DA
(Diga o autor). Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito. Adv - José Jerônimo Figueiredo da Silva,
Maria Sandelane Moura da Silva, Francisco V. de Albuquerque.

00229 - 001005116665-9
Exeqüente: Amazon Distribuidora Ltda
Executado: Eugenia Maria F B Oliveira => Despacho: Aguarde-se
pelo transcurso do prazo previsto no inciso III, do artigo 267 do
CPC. Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito. Adv - Maria Emília Brito Silva Leite.

00230 - 001006134556-6
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima
Executado: Nemisia Maria Neves Monteiro => Despacho: Oficie-se
informando ao Juízo Deprecado. Após, conclusos. Boa Vista, 13/07/
2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv -
Evan Felipe de Souza, José Luiz Antônio de Camargo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00231 - 001001006091-0
Exeqüente: Romero Jucá Filho
Executado: Marcio José Accioly Xavier => Intimação da parte
EXEQUENTE para manifestar-se sobre o(s) documento(s) fls. 131/
170, no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível)
Adv - Álvaro Celeste Barbosa Cardoso, Paulo Afonso de S.
Andrade, Emerson Luis Delgado Gomes, Camila Arza Garcia.

00232 - 001001006376-5
Exeqüente: Romero Jucá Filho
Executado: Salomão Afonso de Souza Cruz => Despacho: Requeira
o que entender cabível. Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto
Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv - Azilmar Paraguassu Chaves,
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Emerson Luis Delgado Gomes, Josué dos Santos Filho, Luiz
Eduardo Silva de Castilho, Camila Arza Garcia.

00233 - 001001006385-6
Exeqüente: Roberto Leonel Vieira
Executado: Sistema Boa Vista de Comunicação Ltda => Despacho:
Defiro (fl. 120). Após, intime-se para manifestar interesse. Boa
Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito. Adv - Daniel José Santos dos Anjos, Pedro Xavier Coelho
Sobrinho, Antônio Cláudio de Almeida.

00234 - 001001006447-4
Exeqüente: Francisco Pereira Veras
Executado: Indústria de Laminados e Compensados de Roraima Ltda
=> Despacho: À contadoria para atualização do débito. Boa Vista,
13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito.
Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, Luciana Olbertz Alves,
Geraldo João da Silva, Humberto Lanot Holsbach.

00235 - 001001006480-5
Exeqüente: Maria Ivete Padilha
Executado: Telecomunicações de Roraima S/A => Intimação das
partes para manifestarem-se sobre os cálculos, no  prazo de
05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Rodolpho
César Maia de Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Mamede
Abrão Netto, Milton César Pereira Batista, Alexander Ladislau
Menezes , Luciana Rosa da Silva, Helder Figueiredo Pereira.

00236 - 001001006524-0
Exeqüente: Cristina Silveira Borges
Executado: Byte Informática Ltda => Intimação da parte AUTOR
para manifestar-se sobre o(s) certidão(ões) fls. 244V, no  prazo de
05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Antônio
Cláudio Carvalho Theotônio, Wagner José Saraiva da Silva, Fran-
cisco de Assis G. Almeida, João Felix de Santana Neto, Margarida
Beatriz Oruê Arza.

00237 - 001003072762-1
Exeqüente: Jania Maria Pereira do Nascimento
Executado: Telemar Telecomunicaçoes de Roraima S/A => Intimação
da parte EXEQUENTE, para receber em cartório Alvará de
Levantamento, no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/
5A V. Cível) **AVERBADO** Adv - José Carlos Barbosa
Cavalcante, Alexander Ladislau Menezes , Luciana Rosa da Silva,
Luciana Rosa da Silva.

00238 - 001004076409-3
Exeqüente: Francisco Pereira Rego
Executado: Joao Xavier Rego e outros => Despacho: Atente a
certidão de fl. 149v e requeira o que entender cabível. Boa Vista, 13/
07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv -
Suely Almeida, José Fábio Martins da Silva.

00239 - 001005107164-4
Exeqüente: Transeme Turismo Ltda
Executado: P Casarin e outros => DESIGNAÇÃO = 1A PRAÇA
14/08/2007 às 10:00h. 2A PRAÇA 30/08/2007 às 10:00h. (Port. nº.
005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Ítalo Diderot Pessoa Rebouças,
José Luciano Henriques de Menezes Melo.

INDENIZAÇÃO

00240 - 001001006240-3
Autor: Associação Atlética Banco do Brasil
Réu: Vale do Rio Branco Construções Ltda => Despacho: DA (Diga
o autor). Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes
- Juiz de Direito. **AVERBADO** Adv - Suely Almeida, José
Arivaldo de Azevedo, Teresinha Lopes da Silva, Helder Gonçalves
de Almeida.

00241 - 001004085221-1
Autor: Juscelina Solange Bednarczuk
Réu: J Toledo da Amazonia Ind e Com de Veiculos Ltda =>
Despacho: Certifique quanto ao atendimento ao ofício de fl. 193.
Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito. Adv - Joaquim Pinto S. Maior Neto, Cosmo Moreira de
Carvalho, Orlando Guedes Rodrigues, Ricardo Bocchino Ferrari.

00242 - 001005107810-2
Autor: J A Materiais de Construção
Réu: Itautinga Agro Industria Sa => Despacho: Certifique o Cartório
acerca da tempestividade do apelo interposto. Boa Vista, 13/07/
2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv -

Antônio Cláudio Carvalho Theotônio, Fernando Moreira Bessa,
Ivanildo Monteiro de Araújo, Alberto Alcebíades de Almeida
Portella Netto, Eduardo Vitor Gonçalves Coutinho.

00243 - 001007156187-1
Autor: Leidiana Viana de Souza
Réu: Banco Popular do Brasil S/A => Intimação da parte AUTOR
para manifestar-se sobre o(s) certidão(ões) fls. 23V, no  prazo de
05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Almir
Rocha de Castro Júnior.

00244 - 001007157214-2
Autor: Amarildo da Rocha Freitas
Réu: Mitsubishi Motors Roraima Manaus Autocenter Ltda =>
DESIGNAÇÃO = Audiência PRELIMINAR designada para o dia
14/08/2007 às 11:30h (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv -
Roberto Guedes de Amorim Filho, Evandro Ezidro de Lima Regis,
Luis Felipe Mota Mendonça.

00245 - 001007157773-7
Autor: Antonia Almeida da Silva
Réu: Lira e Cia Ltda => DESIGNAÇÃO = Audiência
PRELIMINAR designada para o dia 28/08/2007 às 09:30h (Port. nº
005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Carina Nóbrega Fey Souza,
Henrique Edurado Ferreira Figueredo, Francisco das Chagas Batista,
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Leandro Leitão Lima, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho.

00246 - 001007165186-2
Autor: Jose Pereira da Silva Neto
Réu: Caixa Seguradora S/A => REPUBLICAÇÃO -  Despacho:
Faculto a emenda inicial para juntada de comprovante do pagamento
das custas processuais, bem como atendimento à norma do art. 283
do CPC. Boa Vista, 03/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes
- Juiz de Direito. Adv - José Aparecido Correia.

ORDINÁRIA

00247 - 001005112547-3
Requerente: André Clóvis Aguiar Malveira
Requerido: Jr Campos Empreendimentos Imobiliários e outros =>
Intimação da parte AUTOR para manifestar-se sobre o(s)
certidão(ões) fls. 120V, no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/
99/GAB/5A V. Cível) Adv - José Roceliton Vito Joca, Edmilson
Macedo Souza, Públio Rêgo Imbiriba Filho.

00248 - 001005115590-0
Requerente: Boa Vista Energia S/A
Requerido: Rosilda Maria de Lima => Intimação da parte AUTORA
para receber em cartório EDITAL para Publicação, no  prazo de
05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Henrique
Edurado Ferreira Figueredo, Márcio Wagner Maurício, Alexandre
Cesar Dantas Socorro, Francisco das Chagas Batista, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho.

00249 - 001006135300-8
Requerente: Cassiano Martins Pereira
Requerido: Unimed de Boa Vista Cooperativa de Trabalho Medico
=> DESIGNAÇÃO = Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 22/08/2007 às 09:30 horas.
(Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) - Intimação das partes, para
depositarem, em cartório, o rol de testemunhas com 10 dias de
antecedência, (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Rommel
Luiz Paracat Lucena, Gutemberg Dantas Licarião, Francisco de
Assis Guimarães Almeida.

00250 - 001007165576-4
Requerente: Paulo Cabral de Araujo Franco
Requerido: Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Roraima
=> Despacho: Cite-se. Após, direi quanto ao pleito de antecipação
dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida. Boa Vista, 13/07/2007.
Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv - Warner
Velasque Ribeiro.

POSSESSÓRIA

00251 - 001002055441-5
Autor: Manoel Luiz Martins Bezerra
Réu: Antonio Elias da Silva e outros => Despacho: Digam as partes
se pretendem produzir provas em audiência. Boa Vista, 13/07/2007.
Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv - Suely
Almeida.
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REINTEGRAÇÃO DE POSSE

00252 - 001002055445-6
Autor: Manoel Luiz Martins Bezerra
Réu: Cicera Brito da Silva => Despacho: Digam as partes se
pretendem produzir provas em audiência. Boa Vista, 13/07/2007.
Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv - Suely
Almeida.

00253 - 001002055450-6
Autor: Manoel Luiz Martins Bezerra
Réu: Joel de Oliveira Silva e outros => Despacho: Digam as partes
acerca de eventual produção de prova oral em audiência. Boa Vista,
13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito.
Adv - Suely Almeida.

REIVINDICATÓRIA

00254 - 001002055442-3
Autor: Manoel Luiz Martins Bezerra
Réu: Francisco M Names de Souza => Despacho: Digam as partes
acerca da celebração do acordo avençado. Boa Vista, 13/07/2007. Dr.
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv - Suely
Almeida.

00255 - 001002055444-9
Autor: Manoel Luiz Martins Bezerra
Réu: Marinês Tomaz dos Santos => Despacho: Digam as partes
acerca da celebração do acordo avençado. Boa Vista, 13/07/2007. Dr.
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv - Suely
Almeida.

00256 - 001002055446-4
Autor: Manoel Luiz Martins Bezerra
Réu: Irinéia Julia C da Silva e outros => Despacho: Digam as partes
se pretendem produzir provas em audiência. Boa Vista, 13/07/2007.
Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito. Adv - Suely
Almeida, Larissa de Melo Lima, Gil Vianna Simões Batista.

00257 - 001003067978-0
Autor: Manoel Luiz Martins Bezerra
Réu: Luiz de Tal e Outros Que Estiverem No No Local e outros =>
Despacho: Digam as partes acerca da celebração do acordo
avençado. Boa Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito. Adv - Suely Almeida.

SUSTAÇÃO DE PROTESTO

00258 - 001005120244-7
Autor: Mário Porcaro
Réu: Raimundo Weber Araújo Negreiros Júnior => Despacho:
Certifique quanto ao recolhimento da custas processuais finais. Boa
Vista, 13/07/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito. Adv - Silvana Borghi Gandur Pigari, Vinícius Aurélio
Oliveira de Araújo, José Nestor Marcelino.

USUCAPIÃO

00259 - 001007160760-9
Autor: Simone Gadelha Machado
Réu: Manoel Luiz Martins Bezerra => Intimação da parte
AUTORA para manifestar-se sobre o(s) documento(s) fls.  39/40,
prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível)  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00260 - 001007160774-0
Autor: Francisca Maria Nunes de Souza
Réu: Manoel Luiz Martins Bezerra => Intimação da parte
AUTORA para manifestar-se sobre o(s) documento(s) fls.  39/40,
prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível)  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

6A VARA CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Angelo Augusto Graça Mendes

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Alcir Gursen de Miranda

PROMOTOR(A) :
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :

Eliane de Albuquerque Cavalcanti Oliveira

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

00261 - 001003067956-6
Requerente: O Ministerio Publico do Estado de Roraima
Requerido: Edivaldo Claudio Amaral => Despacho: Certifique o
Cartório acerca da tempestividade do apelo interposto. Boa Vista,
13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Alexander Ladislau Menezes , Conceição
Rodrigues Batista, Aline Mabel Fraulob Aquino, Luciana Rosa da
Silva, Rosa Cláudia Silva Queiroz.

AÇÃO DE COBRANÇA

00262 - 001001007840-9
Autor: Angelo Romario Arnoud Battanoli
Réu: Elton da Luz Rohnelt => Despacho: Defiro (fls.315/316).
Diligências necessárias. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Milton
César Pereira Batista, Mamede Abrão Netto, Pedro de A. D.
Cavalcante, André Luís Villória Brandão, Eduardo Silva Medeiros,
Luiz Fernando Menegais.

00263 - 001005116407-6
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Raimunda de Souza Pereira => Despacho: Defiro (fl.116).
Diligências necessárias. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Márcio
Wagner Maurício, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das
Chagas Batista.

00264 - 001006135201-8
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Sinamor Martins Viana => Despacho: Defiro (fl.100).
Diligências necessárias. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Alexandre Cesar Dantas Socorro.

BUSCA E APREENSÃO

00265 - 001006131432-3
Requerente: Lira e Cia Ltda
Requerido: Ana Cleide Flausina => Despacho: Defiro
(fl.55).Diligências necessárias. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Rárison Tataira da Silva, Luciana Rosa da Silva, Jonh Pablo Souto
Silva.

00266 - 001006131437-2
Requerente: Lira e Cia Ltda
Requerido: Mariga Ghoretti Lopes => Despacho: Defiro
(fl.68).Diligências necessárias. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Rárison Tataira da Silva, Luciana Rosa da Silva, Alexander Ladislau
Menezes , Rommel Luiz Paracat Lucena, Conceição Rodrigues
Batista.

00267 - 001006144868-3
Requerente: Antonio Elisvaldo Martins Santana
Requerido: Manaus Autocenter Ltda e outros => Despacho:
Aguarde-se pela realização da audiência designada. Boa Vista, 13 de
julho de 2007. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Elidoro Mendes da Silva, Evandro Ezidro de Lima
Regis.

00268 - 001007162913-2
Requerente: Lira e Cia Ltda
Requerido: Eduardo Vieira Gonçalves => Despacho: D. A. (Diga a
parte autora). Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto
Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Rárison Tataira da
Silva.

00269 - 001007162914-0
Requerente: Lira e Cia Ltda
Requerido: Maria do Perpétuo Socorro Mangabeira Filgueiras =>
Despacho: D. A. (Diga a parte autora). Boa Vista, 13 de julho de
2007. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Rárison Tataira da Silva.

00270 - 001007165593-9
Requerente: Lira e Cia Ltda
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Requerido: Jair Pimentel Monteiro => Despacho: Cite-se. Após,
direi quanto ao pleito liminar. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Rárison Tataira da Silva, Alexander Ladislau Menezes .

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00271 - 001003070786-2
Autor: Banco General Motors S/A
Réu: Nara Barbosa Tavora => Despacho: Defiro (fl.266). Diligências
necessárias. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto
Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Rodolpho César
Maia de Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das
Chagas Batista.

00272 - 001006135126-7
Autor: Consórcio Nacional Embracon Ltda
Réu: Domilson Rodrigues Araujo => Despacho: Defiro (fl.79).
Após, intime para manifestar interesse. Boa Vista, 13 de julho de
2007. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Maria Lucília Gomes.

00273 - 001006146812-9
Autor: Banco Bradesco S/A e outros
Réu: Ibrave - Importação e Exportação Brasil Venezuela Ltda =>
Final de Sentença: (...) Sendo assim, diante do aspecto fático e dos
fundamentos jurídicos anteriormente expostos, julgo procedente o
pedido contido na inaugural, extinguindo, por conseqüência, o
processo com julgamento do mérito, na forma do inciso II, do artigo
269, do Código de Processo Civil. Condeno ainda a parte ré ao
pagamento das custas processuais. Sem condenação em honorários
advocatícios. P.R.I. Transitada esta decisão em julgado, certifique-
se. Após, remeta-se à Contadoria Judicial para cálculo das custas
finais e intime-se para pagamento. Pagas as custas, com as baixas
devidas, arquive-se. Caso aquele não ocorra, extraia-se Certidão da
Dívida Ativa e a encaminhe ao Departamento de Planejamento e
Finanças - Seção de Arrecadação FUNDEJURR do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto.  Adv - Maria
Lucília Gomes.

00274 - 001006150989-8
Autor: Banco Bradesco S/A
Réu: Marcela Maciel da Paixao Silva => Despacho: Defiro pleito de
fl.42. Após, intime-se para manifestar interesse. Boa Vista, 13 de
julho de 2007. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Maria Lucília Gomes.

00275 - 001007164317-4
Autor: Hsbc Bank Brasil S/A
Réu: Rildo Fernandes Freire Brasil => Final de Sentença: (...) Sendo
assim, pelos fatos e fundamentos expostos, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, na forma do supracitado inciso VIII, do
artigo 267, do Código de Processo Civil, condenando, ainda, a parte
autora ao pagamento das custas processuais. Sem condenação em
honorários advocatícios. P.R.I. Transitada esta decisão em julgado,
certifique-se. Após, remeta-se à Contadoria Judicial para cálculo das
custas finais e intime-se para pagamento. Pagas as custas, com as
baixas devidas, arquive-se. Caso aquele não ocorra, extraia-se
Certidão da Dívida Ativa e a encaminhe ao Departamento de
Planejamento e Finanças - Seção de Arrecadação FUNDEJURR do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado. Boa Vista, 13 de julho de
2007. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto.  Adv - Elaine Bonfim de Oliveira.

CAUTELAR INOMINADA

00276 - 001006147494-5
Requerente: Diocese de Roraima
Requerido: Tv Caburaí => Despacho: Certifique o Cartório acerca
da tempestividade do apelo interposto. Boa Vista, 13 de julho de
2007. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Ana Marceli Martins Nogueira de Souza, Helaine
Maise de Moraes França, Gil Vianna Simões Batista, Renata
Cristine de Melo Delgado Ribeiro Fonseca.

COMINATÓRIA

00277 - 001006136820-4
Requerente: Marilene Domann Oliveira
Requerido: Itaú Vida e Previdência S.a => Despacho: D. A. (Diga a
parte autora). Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto

Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Ednaldo Gomes
Vidal, Helder Gonçalves de Almeida.

DECLARATÓRIA

00278 - 001006138743-6
Autor: Vicente Gianluppi
Réu: Arapua Salineira Industria e outros => Despacho: D. A. (Diga a
parte autora). Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto
Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Luiz Fernando
Menegais, Eduardo Silva Medeiros.

DESPEJO F. PAGTO/COBRANÇA

00279 - 001007165482-5
Requerente: Hildegardo Bantim Junior
Requerido: Centri Informática Com e Rep Ltda => Despacho:
Defiro Justiça Gratuíta.Faculto a emenda à inicial quanto ao pedido
de antecipação da tutela jurisdicional pretendida. Boa Vista, 13 de
julho de 2007. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Alexander Sena de Oliveira.

DISSOLUÇÃO/LIQUIDAÇÃO S/M

00280 - 001007159902-0
Autor: Cosma Neiva de Góes
Réu: Orgie Leitao Queiroz => Despacho: D. A. (Diga a parte
autora). Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Hindenburgo Alves de
O. Filho, Azilmar Paraguassu Chaves.

EXECUÇÃO

00281 - 001003062995-9
Exeqüente: Banco do Brasil S/A
Executado: Izaira do Carmo Paccamicio => DESPACHO:
Desentranhe-se comprovante de recolhimento das custas de fl. 116 e
o encaminhe ao Juízo Deprecado conforme fl. 110. Boa Vista, 13 de
julho de 2007. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito
Substituto. Adv - Johnson Araújo Pereira.

00282 - 001003066940-1
Exeqüente: Maximo Aurélio de Oliveira Azevedo Cruz
Executado: Romulo dos Santos Mangabeira => Despacho: Por haver
o executado mudado de endereço, sem informar em juízo a sua atual
localização, determino seja ele intimado por edital, com prazo de
20(vinte) dias, a ser publicado no DPJ, para fins de despacho de
fl.118.Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a) Jefferson Fernandes da
Silva.Juiz de Direito.  Adv - Pedro Xavier Coelho Sobrinho, Antônio
Agamenon de Almeida, Antônio Cláudio de Almeida.

00283 - 001005106630-5
Exeqüente: Amatur Amazônia Turismo Litda
Executado: Neides Batista => Despacho: D. A. (Diga a parte
autora). Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Irene Dias Negreiro.

00284 - 001005121256-0
Exeqüente: Spa Terraplenagem Ltda
Executado: Rodal Construções e Comércio Ltda => Despacho:
Esclareça sua peça. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Rommel
Luiz Paracat Lucena.

00285 - 001006134593-9
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Igson Ambrosio Calixto => Final de Sentença: (...) Sendo
assim, pelo aspecto fático e fundamentos jurídicos, julgo extinto o
processo com julgamento do mérito, na forma do inciso I, do artigo
269 c/c inciso I, do mencionado 794 e o próprio 795, todos do
Código de Processo Civil. Custas processuais pela exequente e
honorários advocatícios à ordem de 10%(dez por cento) sobre o
valor atualizado da causa, pelo executado.Transitada esta decisão em
julgado, certifique-se. Após, remeta-se à Contadoria Judicial para
cálculo das custas finais e intime-se para pagamento. Pagas as
custas, com as baixas devidas, arquive-se. Caso aquele não ocorra,
extraia-se Certidão da Dívida Ativa e a encaminhe ao Departamento
de Planejamento e Finanças - Seção de Arrecadação FUNDEJURR
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado. Boa Vista, 12 de julho de
2007. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de
Souza.
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00286 - 001006135455-0
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Natal Soares da Silva => Despacho: Defiro (fl.72).
Diligências necessárias. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - José
Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00287 - 001006141551-8
Exeqüente: Banco Sudameris Brasil S/A
Executado: Doriedson de Lima-me => Despacho: Informações
prestadas. Cumpra-se com o despacho de fl.93). Boa Vista, 13 de
julho de 2007. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Antonieta Magalhães Aguiar, Jaeder Natal Ribeiro.

00288 - 001007155197-1
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Nivaldo Lima Guimaraes => Final de Sentença: (...)
Sendo assim, pelo aspecto fático e fundamentos jurídicos, julgo
extinto o processo com julgamento do mérito, na forma do inciso I,
do artigo 269 c/c inciso I, do mencionado 794 e o próprio 795, todos
do Código de Processo Civil. Custas processuais pela exequente e
honorários advocatícios à ordem de 10%(dez por cento) sobre o
valor atualizado da causa, pelo executado.Transitada esta decisão em
julgado, certifique-se. Após, remeta-se à Contadoria Judicial para
cálculo das custas finais e intime-se para pagamento. Pagas as
custas, com as baixas devidas, arquive-se. Caso aquele não ocorra,
extraia-se Certidão da Dívida Ativa e a encaminhe ao Departamento
de Planejamento e Finanças - Seção de Arrecadação FUNDEJURR
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado. Boa Vista, 12 de julho de
2007. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de
Souza.

00289 - 001007155200-3
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Solandia Cunha Nunes => DESPACHO: D. (fl. 71).
Após, int. para manifestar interesse. Boa Vista, 02 de julho de 2007.
(a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv -
José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00290 - 001007155982-6
Exeqüente: Banco Triangulo S/A
Executado: F. R. de Moura Mendes Barros-me => Despacho: D. A.
(Diga a parte autora). Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - João
Alfredo de A. Ferreira .

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00291 - 001002050411-3
Exeqüente: Cândido Pereira Lima
Executado: Ricardo Herculano Bulhões de Matos => Despacho:
Diga a parte autora. Boa  Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Helder
Figueiredo Pereira, Domingos Sávio Moura Rebelo, Vanderley
Oliveira, José Rogério de Sales, Marco Antônio da Silva Pinheiro.

00292 - 001005101456-0
Exeqüente: Boa Vista Energia S/A
Executado: Ana Maria Silva Sousa => Despacho: D. A. (Diga a parte
autora). Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Francisco das Chagas
Batista, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

INDENIZAÇÃO

00293 - 001001007209-7
Autor: Gerson Santos Coutinho e outros
Réu: Empresa Gráfica Uailan Ltda e outros => Despacho: D. A.
(Diga a parte autora). Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Mamede
Abrão Netto, Antônio Cláudio de Almeida.

00294 - 001004094290-5
Autor: Ruflo Reis Goes da Costa
Réu: Unimed de Boa Vista Cooperativa de Trabalho Medico e
outros => Despacho: Aguarde-se pelo cumprimento do mandado de
fl.433. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Maria Emília Brito Silva
Leite, Liliana Regina Alves, Rárison Tataira da Silva, Alexander
Ladislau Menezes , Conceição Rodrigues Batista, Luciana Rosa da
Silva, Rommel Luiz Paracat Lucena, José Demontiê Soares Leite.

00295 - 001004096915-5
Autor: Sander dos Santos Pinho
Réu: Jorge Rodrigues de Lima => Despacho: Aguarse-se pela
realização da audiência desiganda. Boa Vista, 13 de julho de 2007.
(a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv
- Mamede Abrão Netto, José Jerônimo Figueiredo da Silva, Maria
Dizanete de S Matias, Rosa Cláudia Silva Queiroz.

00296 - 001005100326-6
Autor: Elaine Giacobbo
Réu: Rico Linhas Aéreas => Despacho: Defiro (fl.183).Diligências
necessárias. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto
Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Rárison Tataira da
Silva, Conceição Rodrigues Batista, Leyla Viga Yurtsever, Jonh
Pablo Souto Silva.

00297 - 001005112530-9
Autor: Fernando Pereira e outros
Réu: Colônia dos Pescadores Z 1 de Roraima => Despacho: Defiro
(fls.97/98). Diligências necessárias. Boa Vista, 13 de julho de 2007.
(a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv
- Lenon Geyson Rodrigues Lira, Silas Cabral de Araújo Franco,
Almir Rocha de Castro Júnior, Josué dos Santos Filho.

00298 - 001006129006-9
Autor: Marcony Holanda Farias
Réu: Tv Boa Vista e outros => Despacho: Decreto a revelia do réu
Osmar Noleto, já instado a regularizar sua representação processual
deixara transcorrer in albis o prazo a tanto. Digam as partes da
possibilidade de acordo. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Alexander Ladislau Menezes , Rárison Tataira da Silva, Luciana
Rosa da Silva, Conceição Rodrigues Batista, Pedro de A. D.
Cavalcante, Faic Ibraim Abdel Aziz.

00299 - 001006131504-9
Autor: R Mendonça de Andrade
Réu: Csm Distribuidora Ltda => Despacho: D. A. (Diga a parte
autora). Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Conceição Rodrigues
Batista, Luciana Rosa da Silva.

MONITÓRIA

00300 - 001005107228-7
Autor: M de L Bonfim Epp
Réu: Juliano Silvano => Despacho: Defiro (fl.126). Diligências
necessárias. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto
Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Gutemberg
Dantas Licarião.

00301 - 001006147889-6
Autor: Frigorifico Mariana Ltda
Réu: B M Cabral Me => Despacho: D. A. (Diga a parte autora).
Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito Substituto. Adv - Helder Figueiredo Pereira.

00302 - 001007155929-7
Autor: Nadir Faria de Carvalho
Réu: Maria Luzineide Faria de Carvalho => Despacho: Defiro
Justiça Gratuíta. Atente o peticionante de fls. 16/17 que o contrato
firmado à fl.09 não fora por ela celebrado, mesmo na condição de
representada. Faculto nova emenda,sob pena de extinção. Boa Vista,
13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Francisco José Pinto de Mecêdo.

00303 - 001007165526-9
Autor: Disal Administradora de Consórcios Ltda
Réu: Gilfran Silva Assunção e outros => Despacho: Cite-se nos
termos do artigo 1102 do CPC. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Sivirino Pauli.

NOTIFICAÇÃO/INTERPELAÇÃO

00304 - 001007165282-9
Requerente: José Aelson de Lima Machado
Requerido: Mauro Shozuka Asato => Despacho: Intime na forma do
artigo 872 do CPC. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Michael
Ruiz Quara.

00305 - 001007165285-2
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Requerente: José Aelson de Lima Machado
Requerido: Sigrid Gabriela Duarte Brito => Despacho: Intime nos
termos do artigo 872 do CPC. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Michael Ruiz Quara.

ORDINÁRIA

00306 - 001004094349-9
Requerente: Boa Vista Energia S/A
Requerido: Marcio Roberto Leandro de Souza => Despacho: Defiro
(fl.145). Diligências necessárias.Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Alexandre Cesar Dantas
Socorro.

00307 - 001006129415-2
Requerente: Boa Vista Energia S/A
Requerido: Carlos Roberto Gomes Correia => Despacho: Defiro
(fl.142).Diligências necessárias. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Manuel Belchior de Albuquerque
Júnior.

00308 - 001006138509-1
Requerente: Eugênia Santos e outros
Requerido: Cer - Companhia Energética de Roraima Sa =>
Despacho: Aguarde-se o transcurso do prazo para apresentação de
memoriais. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto
Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - José Carlos
Barbosa Cavalcante, Erivaldo Sérgio da Silva, Jaques Sonntag.

REINTEG. POSSE DE VEÍCULO

00309 - 001007165222-5
Requerente: Banco Itaucard S/A
Requerido: Martha Alves dos Santos => Despacho: Cite. Após,
direi quanto ao pleito liminar. Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Elaine Bonfim de Oliveira.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

00310 - 001006131524-7
Autor: Nazaré Oliveira Alves
Réu: Vicente Geanlup => Despacho: Aguarde-se por 30 (trinta) dias
e renove-se a diligência determinada.  Boa Vista, 13 de julho de
2007. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Eduardo Silva Medeiros, Luiz Fernando
Menegais.

00311 - 001007155289-6
Autor: Manuel Segundo Vidal Perez
Réu: Leidiane do Nascimento Foo => Despacho: D. A. (Diga a parte
autora). Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Silas Cabral de Araújo
Franco.

00312 - 001007159688-5
Autor: Pedro Xavier Coelho Sobrinho
Réu: Nalmir Brito de Queiroz => Final de Sentença: (...) Sendo
assim, pelos fatos e fundamentos expostos, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, na forma do supracitado inciso VIII, do
artigo 267, do Código de Processo Civil, condenando, ainda, a parte
autora ao pagamento das custas processuais. Sem condenação em
honorários advocatícios. P.R.I. Transitada esta decisão em julgado,
certifique-se. Após, remeta-se à Contadoria Judicial para cálculo das
custas finais e intime-se para pagamento. Pagas as custas, com as
baixas devidas, arquive-se. Caso aquele não ocorra, extraia-se
Certidão da Dívida Ativa e a encaminhe ao Departamento de
Planejamento e Finanças - Seção de Arrecadação FUNDEJURR do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado. Boa Vista, 13 de julho de
2007. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto.  Adv - Antônio Agamenon de Almeida, Antônio Cláudio
de Almeida.

REIVINDICATÓRIA

00313 - 001003073755-4
Autor: Marinalva Silva Santos
Réu: José Agápito => Despacho: D. A. (Diga a parte autora). Boa
Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz

de Direito Substituto. Adv - Hindenburgo Alves de O. Filho,
Mamede Abrão Netto, Margarida Beatriz Oruê Arza.

REVISIONAL DE CONTRATO

00314 - 001005112598-6
Requerente: Patsy da Gama Jones
Requerido: Banco Fiat S/A => Despacho: D. A. (Diga a parte
autora). Boa Vista, 13 de julho de 2007. (a)  Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Almir Rocha de Castro
Júnior, Lenon Geyson Rodrigues Lira.

7A VARA CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Paulo Cézar Dias Menezes

PROMOTOR(A) :
Ademar Loiola Mota

ESCRIVÃO(Ã) :
Anderson Ricardo Souza da Silva

Maria das Graças Barroso de Souza

ALIMENTOS - PEDIDO

00049 - 001005102862-8
Requerente: M.R.B.S. e outros
Requerido: A.F.S.F. => FINAL DE SENTENÇA: Assim, como a
desistência da requerente,  é expressa, estando legitimamente bem
representada, HOMOLOGO a desistência, julgando extinto estes
autos, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Sem Custas. Após trânsito em
julgado e com as formalidades legais, arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição. P.R.I. Boa Vista-RR, 02 de julho de 2007. Luiz
Fernando Castanheira Mallet. Juiz de Direito respondendo pela 7A
Vara Cível  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

ALVARÁ JUDICIAL

00050 - 001001000467-8
Requerente: G.A.S. e outros => DESPACHO:Intime(m)-se
o(s)(a)(s) requerente, para manifestação acerca do documento de fls.
203/216, no prazo de 10 (dez) dias. Boa Vista-RR, 02/07/07. Luiz
Fernando Castanheira.  Juiz de Direito respondendo pela 7A Vara
Cível. Adv - Jorge da Silva Fraxe, Álvaro Rizzi de Oliveira.

00051 - 001001000469-4
Requerente: B.W.A.P. => DESPACHO:R.H. Renove(m)-se o(s)
mandado(s) de Fls. 82, observando-se o(s) novo(s) endereço(s),
indicado(s) às fls. 85v. Boa Vista-RR, 02/07/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet.  Juiz de Direito respondendo pela 7A Vara
Cível. Adv - Mário Junior Tavares da Silva, Álvaro Rizzi de
Oliveira.

ARROLAMENTO/INVENTÁRIO

00052 - 001001000295-3
Inventariante: Raimundo Oliveira Rosa e outros => FINAL DE
SENTENÇA: Posto isto, julgo extinto o processo, sem análise de
mérito, com fincas no artigo 267,  inciso III, § 1º, do Código de
Processo Civil. Sem Custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se, com  as baixas necessárias. P.R.I. Boa Vista-RR, 02 de julho de
2007. Luiz Fernando Castanheira Mallet. Juiz de Direito
respondendo pela 7A Vara Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira
do Nascimento.

00053 - 001001000305-0
Inventariante: Maria Jalva Pereira Peixoto e outros => FINAL DE
SENTENÇA: Posto isto, julgo extinto o processo, sem análise de
mérito, com fincas no artigo 267,  inciso III, § 1º, do Código de
Processo Civil. Sem Custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se, com  as baixas necessárias. P.R.I. Boa Vista-RR, 02 de julho de
2007. Luiz Fernando Castanheira Mallet. Juiz de Direito
respondendo pela 7A Vara Cível. Adv - Neuza Maria V. Oliveira de
Castilho, Larissa de Melo Lima.

00054 - 001003066855-1
Inventariante: Dilza Bessa Viana
Inventariado: Espólio de Wilson Pereira da Silva => FINAL DE
SENTENÇA:Posto isso, considerando o que nos autos consta,
ressalvados os direitos de terceiros, HOMOLOGO o plano de
partilha amigável, de fls. 139/140, do bem imóvel deixado por
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W.P.da S., adjudicando-o em favor dos requerentes, na forma
requerida.  . Após o trânsito em julgado, ex peça-se o competente
formal de partilha. Custas pelos Requerentes, se remanescentes.
Após as cautelas e formalidades legais, arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição. P.R.I. Boa Vista-RR, 05 de julho de 2007. Luiz
Fernando Castanheira Mallet. Juiz de Direito respondendo pela 7A
Vara Cível. Adv - Moacir José Bezerra Mota.

BUSCA E APREENSÃO

00055 - 001005109688-0
Requerente: Floracy Gomes Ribeiro
Requerido: Distribuidora Perfil Ltda e outros => FINAL DE
SENTENÇA: Posto isto, julgo extinto o processo, sem análise de
mérito, com fincas no artigo 267,  inciso III, § 1º, do Código de
Processo Civil. Custas pela requerente, se remanescentes. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se, com  as baixas necessárias. P.R.I.
Boa Vista-RR, 02 de julho de 2007. Luiz Fernando Castanheira
Mallet. Juiz de Direito respondendo pela 7A Vara Cível. Adv - José
Luiz Antônio de Camargo.

DECLARATÓRIA

00056 - 001004087580-8
Autor: L.M.S.P.
Réu: J.V.S. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isto, julgo extinto o
processo, sem análise de mérito, com fincas no artigo 267,  inciso
III, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem Custas. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se, com  as baixas necessárias. P.R.I. Boa
Vista-RR, 02 de julho de 2007. Luiz Fernando Castanheira Mallet.
Juiz de Direito respondendo pela 7A Vara Cível.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

DISSOLUÇÃO SOCIEDADE

00057 - 001005121454-1
Autor: C.A.G.L.
Réu: M.E.S.A. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isto, julgo
extinto o processo, sem análise de mérito, com fincas no artigo 267,
inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem Custas. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se, com  as baixas necessárias. P.R.I.
Boa Vista-RR, 02 de julho de 2007. Luiz Fernando Castanheira
Mallet. Juiz de Direito respondendo pela 7A Vara Cível. Adv -
Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00058 - 001007164813-2
Requerente: J.J.M.
Requerido: T.C.S. => DESPACHO:R.H. b) Segredo  de  justiça. c)
Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Cite (m)-se. Boa vista-RR,
02/07/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet. Juiz de Direito da 7A
Vara Cível. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

EXECUÇÃO

00059 - 001001000754-9
Exeqüente: J.M.A.R. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isto, julgo
extinto o processo, sem análise de mérito, com fincas no artigo 267,
inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas pelo exeqüente,
se remanescentes. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com  as
baixas necessárias. P.R.I. Boa Vista-RR, 02 de julho de 2007. Luiz
Fernando Castanheira Mallet. Juiz de Direito respondendo pela 7A
Vara Cível. Adv - Alcides da Conceição Lima Filho.

00060 - 001001000880-2
Exeqüente: M.S.D.
Executado: J.R.C. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isso, tendo
em vista o que consta nos autos, julgo extinta a presente execução,
com base no artigo 794, inciso I, do CPC. Desentranhe-se o
documento de fls. 141, conforme requerido. Sem Custas. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I. Boa Vista- RR, 02 de julho de 2007. Luiz Fernando
Castanheira Mallet. Juiz de Direito respondendo pela 7A Cara
Cível. Adv - Jorge da Silva Fraxe, Denise Abreu Cavalcanti, Denise
Abreu Cavalcanti, Alberto Jorge da Silva, Domingos Sávio Moura
Rebelo.

00061 - 001004097239-9
Exeqüente: H.F.M.F.
Executado: A.E.F. => DESPACHO:R.H. a)Cite-se o executado, na
forma do artigo 733, do CPC. b)Intime-se o executado, nos termos
do artigo 475 ¿ j, do CPC. 3) Citação/intimação do executado via

carta precatória. Boa Vista-RR, 02/07/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet. Juiz de Direito respondendo pela 7º Vara Cível.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00062 - 001004097602-8
Exeqüente: M.E.C.N.
Executado: M.S.N. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isto, julgo
extinto o processo, sem análise de mérito, com fincas no artigo 267,
inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem Custas. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se, com  as baixas necessárias. P.R.I.
Boa Vista-RR, 02 de julho de 2007. Luiz Fernando Castanheira
Mallet. Juiz de Direito respondendo pela 7A Vara Cível. Adv -
Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento.

00063 - 001005104093-8
Exeqüente: L.S.A.
Executado: J.F.A. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isto, julgo
extinto o processo, sem análise de mérito, com fincas no artigo 267,
inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem Custas. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se, com  as baixas necessárias. P.R.I.
Boa Vista-RR, 02 de julho de 2007. Luiz Fernando Castanheira
Mallet. Juiz de Direito respondendo pela 7A Vara Cível. Adv -
Aldeide Lima Barbosa Santana, Lenon Geyson Rodrigues Lira.

00064 - 001005114556-2
Exeqüente: H.M.T.N. e outros
Executado: D.A.N.O. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isso,
tendo em vista o que consta nos autos, julgo extinta a presente
execução, com base no artigo 794, inciso I, do CPC. Sem Custas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição. P.R.I. Boa Vista- RR, 02 de julho de 2007. Luiz
Fernando Castanheira Mallet. Juiz de Direito respondendo pela 7A
Cara Cível. Adv - Helder Figueiredo Pereira.

00065 - 001005116544-6
Exeqüente: A.S.R.S.
Executado: F.C.O.S. => FINAL DE SENTENÇA: Assim, como a
desistência da requerente,  é expressa, estando legitimamente bem
representada, HOMOLOGO a desistência, julgando extinto estes
autos, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Sem Custas. Após trânsito em
julgado e com as formalidades legais, arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição. P.R.I. Boa Vista-RR, 02 de julho de 2007. Luiz
Fernando Castanheira Mallet. Juiz de Direito respondendo pela 7A
Vara Cível Adv - Marcos Antônio C de Souza.

00066 - 001006130260-9
Exeqüente: K.K.C.F. e outros
Executado: J.N.M.F. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isto, julgo
extinto o processo, sem análise de mérito, com fincas no artigo 267,
inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem Custas. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se, com  as baixas necessárias. P.R.I.
Boa Vista-RR, 02 de julho de 2007. Luiz Fernando Castanheira
Mallet. Juiz de Direito respondendo pela 7A Vara Cível. Adv -
Marcos Antonio Jóffily .

00067 - 001006146049-8
Exeqüente: E.J.R.
Executado: C.Y.C.D. => DESPACHO:Intime-se os(a) exeqüente,
pessoalmente, para, em 48 horas, dar andamento ao feito, sob pena
de extinção. Se for o caso, intime-se por edital, caso esteja em local
incerto e não sabido para o mesmo fim. Boa Vista-RR, 02/07/2007.
Luiz fernando Castanheira Mallet. Juiz de Direito respondendo pela
7A Vara Cível. Adv - Agenor Veloso Borges.

00068 - 001007158567-2
Exeqüente: P.F.J. e outros
Executado: P.F. => Intime-se os(a) exeqüente, pessoalmente, para,
em 48 horas, dar andamento ao feito, sob pena de extinção. Se for o
caso, intime-se por edital, caso esteja em local incerto e não sabido
para o mesmo fim. Boa Vista-RR, 02/07/2007. Luiz Fernando
Castanheira Mallet. Juiz de Direito respondendo pela 7A Vara Cível.
Adv - Orlando Guedes Rodrigues.

INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE

00069 - 001002032218-5
Requerente: F.G.A.P.
Requerido: F.C.P.S. e outros => DESPACHO:R.H. a) Designo o dia
15/08/07, às 09:00 h, para a colheita de material para a realização de
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exame de DNA. b) Oficie-se ao laboratório Lobo D‘almada. c)
Consigne-se no ofício que as partes são beneficiárias da justiça
gratuita. c) Intimem-se, pessoalmente. Boa Vista-RR, 02/07/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet.  Juiz de Direito respondendo pela 7A
Vara Cível. Adv - Mário Júnior Tavares da Silva, Mário Junior
Tavares da Silva, Álvaro Rizzi de Oliveira.

REQUERIMENTO JUDICIAL

00070 - 001004094374-7
Requerente: Espolio de Elba Antonio de Mesquita Oliveira e outros
Réu: Aureomar Mesquita da Silva e outros => DESPACHO: a) Nos
termos do art. 330, inciso I, do CPC, anuncio o julgamento
antecipado da lide. b) Decorrido o prazo para interposição de
eventual recurso, certifique-se, vindo à conclusão. Boa vista-RR, 02/
07/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet. Juiz de Direito
respondendo pela 7A Vara Cível. Adv - Suely Almeida.

8A VARA CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Cesar Henrique Alves

Elvo Pigari Júnior
ESCRIVÃO(Ã) :

Eliana Palermo Guerra

AÇÃO DE COBRANÇA

00082 - 001007165106-0
Autor: Csi Comercio Suplementos e Informatica Ltda
Réu: O Estado de Roraima => Intimação decretado(a). Intime-se o
autor para pagamento das custas iniciais, sob pena de cancelamento
na distribuição. Boa Vista, 11 de julho de 2007. Délcio Dias Feu ¿
Juiz de Direito Adv - Maria do Rosário Alves Coelho.

CAUTELAR INOMINADA

00083 - 001007165498-1
Requerente: Jucimar Aguiar de Albuquerque
Requerido: Instituto de Previdencia do Estado de Roraima - Iper =>
Aguarda expedição de intimação. Intime-se o Estado de Roraima
para se manifestar em 72 h. Boa Vista, 11 de julho de 2007. Délcio
Dias Feu ¿ Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00084 - 001007164769-6
Requerente: Noecy Bezerra de Souza
Requerido: O Estado de Roraima => Aguarda expedição de citação.
1- Defiro a justiça gratuita. 2- Cite-se. Boa Vista, 11 de julho de
2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de Direito Adv - Dircinha Carreira
Duarte.

00085 - 001007164772-0
Requerente: Vanete Maria Aguiar Ventura
Requerido: O Estado de Roraima => Aguarda expedição de citação.
1- Defiro a justiça gratuita. 2- Cite-se. Boa Vista, 11 de julho de
2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de Direito Adv - Dircinha Carreira
Duarte.

00086 - 001007164774-6
Requerente: Marcia Rodrigues da Silva
Requerido: O Estado de Roraima => Aguarda expedição de citação.
1- Defiro a justiça gratuita. 2- Cite-se. Boa Vista, 11 de julho de
2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de Direito Adv - Dircinha Carreira
Duarte.

00087 - 001007164778-7
Requerente: Indira Duarte de Oliveira
Requerido: O Estado de Roraima => Aguarda expedição de citação.
1- Defiro a justiça gratuita. 2- Cite-se. Boa Vista, 11 de julho de
2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de Direito Adv - Dircinha Carreira
Duarte.

00088 - 001007164868-6
Requerente: Henrique Mendes Braga
Requerido: O Município do Cantá => Aguarda expedição de citação.
1- Defiro a justiça gratuita. 2- Cite-se. Boa Vista, 11 de julho de
2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE

00089 - 001007165048-4
Requerente: O Estado de Roraima
Requerido: Randerson Melo de Aguiar => Aguarda Preparo do
Cartório: cartório. Apense-se aos autos principais
02- Após, conclusos. Boa Vista, 11 de julho de 2007. Délcio Dias
Feu ¿ Juiz de Direito Adv - Fernanda Miranda Ferreira de Mattos.

EXECUÇÃO FISCAL

00090 - 001001009459-6
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Edimilson Lanconi e outros => Manifeste(m)-se a(s)
parte(s) comum. Manifestem-se as partes acerca do retorno dos
autos. Boa Vista, 11 de julho de 2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de
Direito Adv - Alexandre Machado de Oliveira, Alexandre Machado
de Oliveira.

INDENIZAÇÃO

00091 - 001007164863-7
Autor: Daniel Alves Oliveira Marques
Réu: O Estado de Roraima => Aguarda expedição de citação. 1-
Defiro a justiça gratuita. 2- Cite-se. Boa Vista, 11 de julho de 2007.
Délcio Dias Feu ¿ Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

MANDADO DE SEGURANÇA

00092 - 001007156958-5
Impetrante: Latino Industria e Comercio Ltda
Autor. Coatora: Comissao de Licitação do Estado de Roraima =>
Intimação decretado(a). Intime-se para pagamento das custas finais.
Pagas as custas ou extraída a certidão, arquivem-se os autos. Boa
Vista, 11 de julho de 2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de Direito Adv -
Maria do Rosario de Oliveira Melo.

00093 - 001007157192-0
Impetrante: Francisca Teresa Sarmento Sousa
Autor. Coatora: Diretora do Drh Secretaria de Administração
SrAhilza Maria => Aguarda expedição de oficio tj. Encaminhem-se
os autos ao Eg. TJ/RR, com nossas homenagens. Boa Vista, 11 de
julho de 2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de Direito Adv - Stélio Baré
de Souza Cruz, Mivanildo da Silva Matos.

00094 - 001007157203-5
Impetrante: Marcia Lima Oliveira
Autor. Coatora: Diretora Drh Secretaria de Administração SrA Hilza
Maria => Aguarda expedição de oficio tj. Encaminhem-se os autos
ao Eg. TJ/RR, com nossas homenagens. Boa Vista, 11 de julho de
2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de Direito Adv - Stélio Baré de Souza
Cruz, Mivanildo da Silva Matos.

00095 - 001007157212-6
Impetrante: Silvana Alves Queiroz
Autor. Coatora: Diretora do Drh Secretaria de Administração
SrAhilza Maria => Aguarda expedição de oficio tj. Encaminhem-se
os autos ao Eg. TJ/RR, com nossas homenagens. Boa Vista, 11 de
julho de 2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de Direito Adv - Stélio Baré
de Souza Cruz, Mivanildo da Silva Matos.

00096 - 001007160625-4
Impetrante: L A Comércio e Representações de Informática Ltda
Autor. Coatora: Pregoeiro e Autoridade Superior Homologadora -
Sesau => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) apelado. 1- Recebo a
presente apelação em ambos os efeitos. 2- Intime-se o apelado para
querendo apresentar contra-razões. Boa Vista, 11 de julho de 2007.
Délcio Dias Feu ¿ Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

ORDINÁRIA

00097 - 001007164755-5
Requerente: Marcos da Silva Ferreira e outros
Requerido: O Estado de Roraima => Aguarda expedição de citação.
1- Defiro a justiça gratuita. 2- Cite-se. Boa Vista, 11 de julho de
2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de Direito Adv - Maria Eliane
Marques de Oliveira.

00098 - 001007164902-3
Requerente: Demetrius Soares de Carvalho
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Requerido: O Município de Boa Vista => Manifeste(m)-se a(s)
parte(s) autor. Emende o autor a inicial nos termos do art. 282, do
CPC. Boa Vista, 11 de julho de 2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de
Direito Adv - Antônio Cláudio Carvalho Theotônio, Francisco
Salismar Oliveira de Souza.

00099 - 001007165034-4
Requerente: Gabriel Sousa de Paula
Requerido: O Estado de Roraima => Aguarda expedição de citação.
1- Defiro o pedido de justiça gratuita
2- O pedido de antecipação de Tutela não comporta deferimento.
Pelo menos por enquanto, não se vê a prova inequívoca do alegado
e, demais disso, por conta da expressa vedação legal (Lei 9.494/97)
3- Cite-se. Boa Vista, 11 de julho de 2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de
Direito  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00100 - 001007165104-5
Requerente: Jocenildo Santos Carneiro
Requerido: O Município de Boa Vista => Manifeste(m)-se a(s)
parte(s) autor. Emende o autor a inicial nos termos do art. 282, do
CPC. Boa Vista, 11 de julho de 2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de
Direito Adv - Antônio Cláudio Carvalho Theotônio.

00101 - 001007165416-3
Requerente: Evandro Santiago de Brito
Requerido: Municipio de Boa Vista => Aguarda expedição de
citação. 1- Defiro a justiça gratuita. 2- Cite-se. Boa Vista, 11 de
julho de 2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de Direito Adv - José
Gervásio da Cunha, Gianne Gomes Ferreira, Winston Regis Valois
Júnior.

00102 - 001007165417-1
Requerente: Wesley Batista Jales
Requerido: A União => Aguarda expedição de citação. 1- Defiro a
justiça gratuita. 2- Cite-se. Boa Vista, 11 de julho de 2007. Délcio
Dias Feu ¿ Juiz de Direito Adv - Ronaldo Mauro Costa Paiva.

00103 - 001007165420-5
Requerente: Juceline Pinheiro dos Santos e outros
Requerido: O Estado de Roraima => Aguarda expedição de citação.
1- Defiro a justiça gratuita. 2- Cite-se. Boa Vista, 11 de julho de
2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de Direito Adv - Marcos Antônio C de
Souza.

00104 - 001007165607-7
Requerente: Ademar Ribeiro Marques
Requerido: O Estado de Roraima => Manifeste(m)-se a(s) parte(s)
estado. Ouça-se o Estado em 72 horas. Boa Vista, 13 de julho de
2007. Délcio Dias Feu ¿ Juiz de Direito Adv - Alexander Ladislau
Menezes .

POSSESSÓRIA

00105 - 001007165146-6
Autor: Laudeci Vieira de Oliveira
Réu: Emhur Empresa Municipal de Habitação e Urbanismo =>
Manifeste(m)-se a(s) parte(s) autor. Emende o autor a inicial nos
termos do art. 282, do CPC. Boa Vista, 11 de julho de 2007. Délcio
Dias Feu ¿ Juiz de Direito Adv - Maria Iracélia L. Sampaio.

1A VARA CRIMINAL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Marcelo Mazur

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes

Carlos Paixão de Oliveira
Erika Lima Gomes Michetti

Henrique Lacerda de Vasconcelos
Ilaine Aparecida Paglianni

Ulisses Moroni Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Reginaldo Antônio Csiszer

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00315 - 001001010931-1
Réu: Ricardo dos Santos Brasil => Audiencia de para oitiva de
Testemunha de Acusação prevista para o dia 27/07/2007 às 08:30

horas. Adv - Josué dos Santos Filho, Michele Moreira Garcia, Silas
Cabral de Araújo Franco.

00316 - 001002026147-4
Réu: Glaiconey da Silva Souza => Audiencia de para oitiva de
Testemunha de Acusação prevista para o dia 08/10/2007 às 08:00
horas. Adv - Francisco de Assis G. Almeida.

00317 - 001002051452-6
Réu: Antônio Ronieres da Conceição Amorim => DESPACHO:
CADASTRE-SE NO SISCOM OS NOMES DOS ADVOGADOS
QUE CONSTAM AS FLS. 136. APOS REPUBLIQUE-SE O
DESPACHO DE FLS. 119 V. DESPACHO DE FLS. 119V: DIGA A
DEFESA SOBRE O RETORNO DA CP. EM 12/07/2007 - LANA
LEITÃO MARTINS - JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA. Adv -
Elias Bezerra da Silva, Altamir da Silva Soares , José Gervásio da
Cunha, Jucie Ferreira de Medeiros.

00318 - 001006146128-0
Réu: Cleybe de Souza Lucio e outros => DESPACHO: TORNO
SEM EFEITO A ORDEM DE DESMEMBRAMENTO
CONSTANTE DAS FLS. 49 DOS AUTOS APENSOS.
DESENTRANHE-SE AS PEÇAS DE FLS. 38, 47 E 49 DOS
AUTOS APENSOS E JUNTE-SE NESTES. INTIME-SE A
DEFESA DO RÉU RICHARDSON, COMO TAMBÉM ESTE,
QUANTO A AUDIENCIA DESIGNADA EM FLS. 96.
PUBLIQUE-SE VIA DPJ. 13/07/2007 - MARCELO MAZUR -
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO. INTIMAÇÃO DAS PARTES
PARA COMPARECEREM NA AUDIENCIA DESIGNADA
PARA O DIA 05/10/2007, ÁS 08:30. Adv - Eduardo Silva
Medeiros.

00319 - 001007154094-1
Réu: Abraonio de Souza Reis => Audiencia de para oitiva de
Testemunha de Acusação prevista para o dia 20/07/2007 às 08:15
horas. Adv - Elidoro Mendes da Silva.

INCIDENTE PROCESSUAL

00320 - 001007163918-0
Réu: Rubens Nascimento de Souza => DESPACHO: A DEFESA
PARA APRESENTAR OS QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS
PELO PERITO JUDICIAL. EM 12/07/2007 - LANA LEITAO
MARTINS - JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA. Adv - Moacir
José Bezerra Mota.

2A VARA CRIMINAL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Jarbas Lacerda de Miranda

PROMOTOR(A) :
Ilaine Aparecida Paglianni

ESCRIVÃO(Ã) :
Djacir Raimundo de Sousa

CRIME C/ COSTUMES

00321 - 001005104733-9
Réu: Francisco Pereira de Farias => DECISÃO: 1) A denúncia
contém a descrição do(a) fato(s) criminoso(s), com as suas
circunstâncias, a qualificação do(s) acusado(s), sua(s) conduta(s), a
classificação do crime, além de indícios da autoria e da materialidade,
satisfazendo os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal,
assim hei por bem receber a denúncia em desfavor do(s) acusado(s)
2) Cite(m)-se o(s) acusado(s) para se ver(em) processar até final
decisão
3) Ao Cartório para designar audiência de interrogatório, na sala de
Audiências desta Vara Criminal, devendo o(s) denunciado(s) ser(em)
notificado(s)/citado(s) para este ato processual, ficando ciente(s)
que terá(ão) o direito de fazer(em)-se acompanhar de advogado(s) -
nos termos do artigo 5º, inciso LXIII da CF/88
4) No tocante aos itens 03 e 04, deverão ser observados os novos
requisitos dos artigos 185 e seguintes do Código de Processo Penal
(com a nova redação determinada pela Lei n. º 10.792/2003)
5) Requisite(m)-se os antecedentes criminais do(s) acu sado(s) à
Secretaria de Segurança Pública Estadual, Departamento de Polícia
Federal e Justiça Federal - Seção Judiciária de Roraima (via internet)
e Tribunal Regional Eleitoral
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6) Expedientes necessários
7) Cientifique-se o(a) digno(a) Representante do Ministério Público
com assento nesta Vara Especializada, do teor desta decisão, assim
como da data do interrogatório
8) Cumpra-se
Boa Vista/RR, 12 de julho de 2007. Jarbas Lacerda de Miranda -
MM. Juiz de Direito Titular da 2A  Vara Criminal.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00322 - 001006130379-7
DECISÃO: 1) A denúncia contém a descrição do(a) fato(s)
criminoso(s), com as suas circunstâncias, a qualificação do(s)
acusado(s), sua(s) conduta(s), a classificação do crime, além de
indícios da autoria e da materialidade, satisfazendo os requisitos do
artigo 41 do Código de Processo Penal, assim hei por bem receber a
denúncia em desfavor do(s) acusado(s)
2) Cite(m)-se o(s) acusado(s) para se ver(em) processar até final
decisão
3) Ao Cartório para designar audiência de interrogatório, na sala de
Audiências desta Vara Criminal, devendo o(s) denunciado(s) ser(em)
notificado(s)/citado(s) para este ato processual, ficando ciente(s)
que terá(ão) o direito de fazer(em)-se acompanhar de advogado(s) -
nos termos do artigo 5º, inciso LXIII da CF/88
4) No tocante aos itens 03 e 04, deverão ser observados os novos
requisitos dos artigos 185 e seguintes do Código de Processo Penal
(com a nova redação determinada pela Lei n. º 10.792/2003)
5) Requisite(m)-se os antecedentes criminais do(s) acu sado(s) à
Secretaria de Segurança Pública Estadual, Departamento de Polícia
Federal e Justiça Federal - Seção Judiciária de Roraima (via internet)
e Tribunal Regional Eleitoral
 6) Expedientes necessários
7) Cientifique-se o(a) digno(a) Representante do Ministério Público
com assento nesta Vara Especializada, do teor desta decisão, assim
como da data do interrogatório
8) Cumpra-se
Boa Vista/RR, 12 de julho de 2007. Jarbas Lacerda de Miranda -
MM. Juiz de Direito Titular da 2A  Vara Criminal.  => Processo só
possui vítima(s). Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

00323 - 001007165245-6
Indiciado: E.W.T. => DESPACHO: 1. Deixo, por ora, de receber a
denúncia de fls.02/04;2. Designo o dia 26/07/07 às 15h00min para
audiência preliminar, nos termos do artigo 16 da Lei Federal n°
11.340/06 (Lei Maria da Penha)
3.Requisitem-se os antecedentes criminais do acusado á Secretaria
Estadual de Segurança Pública, Departamento de Polícia Federal,
Justiça Federal - Seção Judiciária de Roraima (via internet, se
possível) e Tribunal Regional Eleitoral
4. Oficie-se ao Instituto Médico Legal, requisitando o laudo de
exame de corpo delito realizado na vítima, conforme requisição da
Autoridade policial de fls.23
5. Ao cartório, para proceder a retificação junto ao SISCOM do
nome correto ED-VILSON THÓME, conforme prontuário civil de
fls.22, bem como procuração de fls.34
6. Intimem-se a Vítima, o acusado e seu Defensor público e o
Representante do Ministério Público
7. Cumpra-se com URGÊNCIA
Boa Vista/RR, 10 de julho de 2007. Jarbas Lacerda de Miranda -
Juiz de Direito. Audiência PRELIMINAR DESIGNADA para o dia
26/07/2007 às 15:00 horas Lei 9.099/95. às 15 horas Adv - Lizandro
Icassatti Mendes.

CRIMES C/ CRIA/ADOL/IDOSO

00324 - 001005105303-0
Réu: Wellito Fernandes Ascenção => DECISÃO: 1) A denúncia
contém a descrição do(a) fato(s) criminoso(s), com as suas
circunstâncias, a qualificação do(s) acusado(s), sua(s) conduta(s), a
classificação do crime, além de indícios da autoria e da materialidade,
satisfazendo os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal,
assim hei por bem receber a denúncia em desfavor do(s) acusado(s)
2) Cite(m)-se o(s) acusado(s) para se ver(em) processar até final
decisão
3) Ao Cartório para designar audiência de interrogatório, na sala de
Audiências desta Vara Criminal, devendo o(s) denunciado(s) ser(em)
notificado(s)/citado(s) para este ato processual, ficando ciente(s)
que terá(ão) o direito de fazer(em)-se acompanhar de advogado(s) -
nos termos do artigo 5º, inciso LXIII da CF/88

4) No tocante aos itens 03 e 04, deverão ser observados os novos
requisitos dos artigos 185 e seguintes do Código de Processo Penal
(com a nova redação determinada pela Lei n. º 10.792/2003)
5) Requisite(m)-se os antecedentes criminais do(s) acu sado(s) à
Secretaria de Segurança Pública Estadual, Departamento de Polícia
Federal e Justiça Federal - Seção Judiciária de Roraima (via internet)
e Tribunal Regional Eleitoral
 6) Expedientes necessários
7) Cientifique-se o(a) digno(a) Representante do Ministério Público
com assento nesta Vara Especializada, do teor desta decisão, assim
como da data do interrogatório
8) Cumpra-se
Boa Vista/RR, 12 de julho de 2007. Jarbas Lacerda de Miranda -
MM. Juiz de Direito Titular da 2A  Vara Criminal.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00325 - 001007165574-9
Requerente: Jonison Veras Figueiredo => DECISÃO: (...) Desta
feita, o presente pedido de liberdade provisória restou prejudicado,
em face da perda do objeto, uma vez que o ora requerente se
encontra em liberdade. Assim, a situação fática apresentada pela
ilustre Defesa não mais subsiste, nada mais havendo a apreciar no
presente feito. Desta forma, em face do exposto, determino o
imediato arquivamento dos autos n.º 010.07 165574-9. Providências
de praxe. Baixas necessárias. Ciente o Ministério Público. Publique-
se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. Boa Vista/RR, 12 de julho de
2007. Jarbas Lacerda de Miranda - MM. Juiz de Direito Titular da
2A  Vara Criminal. Adv - Stélio Dener de Souza Cruz.

PRISÃO EM FLAGRANTE

00326 - 001007165160-7
Autuado: Sidney Souza de Lima => DECISÃO: (...) Em vista disso,
a prisão foi efetuada legalmente e nos termos do inciso I do artigo
302 do Código de Processo Penal
Por fim, a priori não existem vícios formais ou materiais que venham
macular a peça, razão pela qual HOMOLOGO O AUTO DE
PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO e mantenho a prisão do
flagranteado: SIDNEY SOUZA DE LIMA
Aguardar em cartório o encaminhamento dos autos principais, no
prazo legal.  Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 12
de julho de 2007. Jarbas Lacerda de Miranda - MM. Juiz de Direito
Titular da 2A  Vara Criminal.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

3A VARA CRIMINAL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Euclydes Calil Filho

PROMOTOR(A) :
Ricardo Fontanella

ESCRIVÃO(Ã) :
Raimunda Maroly Silva Oliveira

EXECUÇÃO PENAL

00327 - 001004083104-1
Sentenciado: Lael Pereira da Silva => “... PELO EXPOSTO, julgo
PROCEDENTE o pedido de SAÍDA TEMPORÁRIA requerida
para o período de 05/07/2007 a 11/07/2007... Certifique-se o
trânsito em julgado. § Publique-se. § Registre-se. § Intimem-se. §
Boa Vista/RR, 04/07/07 (a) Jarbas Lacerda de Miranda, Juiz de
Direito respondendo pela 3A V. Cr/RR.” “...PELO EXPOSTO, julgo
PROCEDENTE o pedido de remição e DECLARO remidos 42
(quarenta e dois) dias da pena privativa de liberdade do(a)
reeducando (a) acima  indicado(a), na proporção e nos termos do
artigo 126 da Lei de Execução Penal (Lei 7.210/84). ... Certifique-se
o trânsito em julgado. Publique-se. Registre-se.  Intimem-se. Boa
Vista-RR, 04/07/2007 (a) Jarbas Lacerda de Miranda, Juiz de Direito
respondendo pela 3A V. Cr/RR.”. Adv - Paulo Afonso de S.
Andrade.

SOLICITAÇÃO - CRIMINAL

00328 - 001006131533-8
Réu: Diretor da Penitenciária Agrícola de Monte Cristo => Aguarde-
se realização da audiência prevista para o dia 07/08/2007. Adv -
Gerson Coelho Guimarães.
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5A VARA CRIMINAL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Leonardo Pache de Faria Cupello

PROMOTOR(A) :
Janaína Carneiro Costa Menezes

ESCRIVÃO(Ã) :
Moisés Duarte da Silva

Ronaldo Barroso Nogueira

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00329 - 001003071562-6
Réu: Francisco de Souza Cruz e outros => FINALIDADE: Intimar
a Defesa dos réus para tomarem ciência da audiência de
interrogatório do réu FRANCISCO DE SOUZA CRUZ designada
para a data de 28.08.2007 às 12h. Adv - José Fábio Martins da
Silva, Juscelino Kubitschek Pereira, Ednaldo Gomes Vidal.

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00330 - 001006134741-4
Réu: Maycon de Sousa de Jesus => EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO 90 DIAS O Dr. Leonardo Pache de Faria Cupello,
MM. Juiz de Direito Titular da 5A Vara Criminal, da Comarca de
Boa Vista Estado de Roraima. INTIMAÇÃO DE: MAYCON DE
SOUSA DE JESUS, brasileiro, solteiro, serviços gerais, nascido aos
08.01.1985, natural de Boa Vista/RR, filho de Ananias de Jesus e
Eliane Braz de Sousa, portador do RG 265.640 SSP/RR, tendo como
último endereço nos autos, Rua São Silvestre, nº 706, Bairro Raiar
do Sol, nesta Capital. FAZ saber a todos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em trâmites
legais os autos de processo de nº. 06 134741-4, Ação Penal, movida
pela Justiça Publica em face de MAYCON DE SOUSA DE JESUS,
incurso nas penas do artigo 155, § 4º, incisos I e IV do CPB e artigo
1º da Lei nº 2.252/54. . Como não foi possível a intimação pessoal
do mesmo, com este intimo-o para tomar ciência dos termos da
sentença a seguir transcrita. FINAL DE SENTENÇA: “(...) III -
Dispositivo - Em face do e xposto, e por tudo mais que nos autos
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado na denúncia, condenando o réu MAYCON DE SOUZA
DE JESUS nas sanções previstas no artigo 155, § 4º, inciso IV do
Código Penal, e art. 1º da Lei 2.252/54, (...) fixo a pena base em: 3
(três) anos de reclusão, e multa. Reconheço a circunstância
atenuante prevista no artigo 65, III, letra “d” do CP (confissão
espontânea), razão pela qual atenuo a pena acima em 6 (seis) meses,
passando então a 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e multa.
Não concorrem circunstâncias agravantes. Não estão presentes na
espécie quaisquer causas de diminuição ou de aumento de pena de
modo que torno definitiva a pena acima aplicada. (...) fixo a pena
pecuniária em 15 (quinze) dias-multa, arbitrando o dia-multa em 1/
30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato. (...)
fica o Réu definitivamente condenado a 04 (quatro) anos de reclusão
e 30 (trinta) dias-multa. (...) o sentenciado deverá iniciar o cum
primento da pena privativa de liberdade anteriormente dosada em
regime aberto. Incabível a substituição da pena privativa de
liberdade acima fixada por restritiva de direito tendo em vista a
ausência dos requisitos subjetivos estabelecidos no artigo 44 do CP
(ex vi Certidão de fls. 101/102). Pelo quantum da pena privativa
aplicada, incabível se faz ainda a concessão de SURSIS.
Considerando o teor dessa decisão e estando o sentenciado solto,
nessa situação deverá permanecer, ficando, obviamnete, autorizado a
recorrer em liberdade. (...) Sem custas (réu beneficiário da justiça
gratuita). P.R. Intimem-se. Façam-se as comunicações necessárias.
Boa Vista (RR), em 31 de maio de 2007. Leonardo Pache de Faria
Cupello - Juiz de Direito Titular da 5A Vara Criminal”. Ficando
ciente do prazo de 05 (cinco) dias, para dela, recorrer, querendo.
Para o conhecimento de todos e passado o presente edital, que será
afixado no lugar de costume e publicado no Diário do Poder
Judiciário. Dado e passado na Co idade de Boa Vista, Capital do
Estado de Roraima, aos 12 dias do mês de julho do ano dois mil e
sete. Eu, Sílvia Schulze (Técnica Judiciária), digitei e Moisés Duarte
da Silva,  , Escrivão Judicial Substituto, de ordem do MM. Juiz o
assinou.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00331 - 001006141717-5
Réu: Francisco dos Santos da Silva e outros => FINAL DE
DECISÃO: “(...) Isto posto, nego o pedido de relaxamento de fls.
338. Intimem-se. Marque-se data para a audiência para este mês.
Cumpra-se a solicitação ministerial de fls. 358. Boa Vista/RR, 13 de
julho de 2007. Jésus Rodrigues do Nascimento. Juiz de Direito

respondendo pela 5A Vara Criminal”. Adv - Waldir do Nascimento
Silva.

COMARCA DE BOA VISTA
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 13/07/2007

000048RR-B =>00019, 00031
000074RR-B =>00018
000087RR-B =>00041, 00045
000087RR-E =>00018
000090RR-E =>00025, 00037
000094RR-E =>00036
000101RR-B =>00025, 00037
000105RR-B =>00020, 00026, 00027, 00028, 00029, 00038
000110RR-B =>00022
000114RR-A =>00028
000119RR-A =>00024, 00027
000128RR-B =>00041
000149RR =>00038
000155RR-B =>00022
000162RR-A =>00025, 00053
000171RR-B =>00019
000178RR =>00045
000181RR-A =>00029
000199RR-B =>00031
000205RR-B =>00030
000208RR-A =>00046
000216RR-B =>00031
000223RR-A =>00022
000223RR =>00040
000225RR =>00025
000226RR =>00036
000233RR-B =>00018
000240RR-B =>00019
000260RR-A =>00018
000262RR =>00042
000263RR =>00036
000264RR =>00028
000269RR =>00041
000272RR-B =>00030
000282RR =>00037
000288RR-A =>00042
000292RR =>00040
000300RR =>00039
000316RR =>00036
000321RR =>00046
000336RR =>00030
000345RR =>00024, 00027
000352RR =>00053
000358RR =>00052
000392RR =>00049
000394RR =>00036, 00039
000421RR =>00046
000428RR =>00018, 00028
000436RR =>00045
000446RR =>00019
000449RR =>00039

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

1º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Alexandre Magno Magalhaes Vieira

CRIME C/ PESSOA

00001 - 001007163519-6
Indiciado: J.S.S. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 001007163534-5
Indiciado: V.S.R. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME RELAÇÃO CONSUMO

00003 - 001007163523-8
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Indiciado: M.S.C. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

Juiz(íza): Elvo Pigari Júnior

CRIME C/ PESSOA

00004 - 001007163522-0
Indiciado: D.S.P. e outros => Distribuição por Sorteio em 13/07/
2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

2º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Erick Cavalcanti Linhares Lima

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00005 - 001007163535-2
Indiciado: D.M.L. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00006 - 001007163538-6
Indiciado: A.D.C.S. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00007 - 001007163520-4
Indiciado: A.N.M.F. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00008 - 001007163524-6
Indiciado: F.A.S. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00009 - 001007163532-9
Indiciado: P.S.F. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME RELAÇÃO CONSUMO

00010 - 001007163529-5
Indiciado: M.R.G. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00011 - 001007163530-3
Indiciado: N.B.T. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

3º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Rodrigo Cardoso Furlan

CRIME C/ PESSOA

00012 - 001007163521-2
Indiciado: E.N.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 13/07/
2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00013 - 001007163536-0
Indiciado: D.P.A.M. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00014 - 001007163537-8
Indiciado: M.A.S.O. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME RELAÇÃO CONSUMO

00015 - 001007163531-1
Indiciado: R.B.H.J. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

4º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Antônio Augusto Martins Neto

CONTRAVENÇÃO PENAL

00016 - 001007163525-3
Indiciado: L.C.C.N. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00017 - 001007163533-7
Indiciado: S.S.R. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

1º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Alexandre Magno Magalhaes Vieira

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Stella Maris Kawano Dávila

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Adnan Assad Youssef Neto

AÇÃO DE COBRANÇA

00018 - 001005119570-8
Autor: José Carlos Barbosa Cavalcante
Réu: Luiz Antonio Villar e outros => SENTENÇA: (...) Tendo da
parte devedora satisfeito a obrigação, conforme documento de
fls.149, JULGO EXTINTO o processo de execução, com
fundamento no art. 794, I, do CPC.  Após o trânsito em julgado
desta, arquive-se, observadas as formalidades legais. P.R.I.  Boa
Vista,  05 de julho de 2007. (a) Alexandre Magno Magalhães Vieira -
Juiz de Direito Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, Ana Paula
Joaquim, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Leandro Leitão
Lima, Humberto Lanot Holsbach.

00019 - 001006131772-2
Autor: Aldilene Ferreira Coelho
Réu: Sulina Seguradora S/A => Despacho: 1- Requerida mudou-se
do endereço onde fora anteriormente citada, sem comunicar o juízo.
2 - Destarte, nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei nº 9.099/95,
reputo eficaz a intimação de fl. 73. 3- Proceda-se a penhora on line.
Boa Vista, 05 de julho de 2007. (a) Alexandre Magno Magalhães
Vieira - Juiz de direito Adv - Silvana Borghi Gandur Pigari, Denise
Abreu Cavalcanti, Jaildo Peixoto da Silva, Eduardo Almeida de
Andrade.

00020 - 001006144353-6
Autor: Edson Eduardo de Souza
Réu: Names Levino da Silva Filho => SENTENÇA: (...) Isto posto,
rejeito liminarmente os embargos apresentados, por incabíveis,
determinando o regular processamento da execução, em seus
ulteriores termos. Sem custas pelo embargante (art. 55, parágrafo
único, da Lei nº 9.099/95). P.R.I. Boa Vista, 05 de julho de 2007. (a)
Alexandre Magno Magalhães Vieira - Juiz de direito Adv - Johnson
Araújo Pereira.

EXECUÇÃO

00021 - 001005117773-0
Exeqüente: J.a. de Albuquerque-me
Executado: Luciana Fernandes de Melo Arruda => DESPACHO: 1-
Designe-se data para leilão, conforme requerido. 2- Diligências
necessárias. Boa Vista, 05 de julho de 2007. (a) Alexandre Magno
Magalhães Vieira - Juiz de direito  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00022 - 001002025017-0
Exeqüente: Edson Souto de Almeida
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Executado: Peres Pereira de Araújo => Despacho: 1- Diga a
exequente sobre a certidão de fl. 125, in fine. 2- Intime-se. Boa
Vista, 06 de julho de 2007. (a) Alexandre Magno Magalhães Vieira -
Juiz de direito Adv - Mamede Abrão Netto, Milton César Pereira
Batista, Ednaldo Gomes Vidal.

00023 - 001006130992-7
Exeqüente: Maria da Paz Correa Santos
Executado: Eliana Viana da Silva => SENTENÇA: (...) Tendo da
parte devedora satisfeito a obrigação, conforme documento de fls.
29, JULGO EXTINTO o processo de execução, com fundamento
no art. 794, I, do CPC.  Após o trânsito em julgado desta, arquive-
se, observadas as formalidades legais. P.R.I.  Boa Vista,  05 de julho
de 2007. (a) Alexandre Magno Magalhães Vieira - Juiz de Direito
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO

00024 - 001005098608-1
Autor: Jonatan Gonçalves Vieira
Réu: Morales Transportes e Mudanças => Despacho: 1- Diante da
informação de fl. 93, renove-se a diligência de fl. 90. 2- Cumpra-se
com urgência. Boa Vista, 05 de julho de 2007. (a) Alexandre Magno
Magalhães Vieira - Juiz de direito Adv - Natanael Gonçalves Vieira,
Marco Aurélio Carvalhaes Peres.

00025 - 001005113710-6
Autor: Fabio Henrique Barros de Andrade
Réu: Roraima Motores Ltda - Motoraima e outros =>
DESPACHO:1- Requeira a parte autora  o que lhe for de direito. 2-
Intime-se. Boa Vista, 05 de julho de 2007. (a) Alexandre Magno
Magalhães Vieira - Juiz de direito Adv - Sivirino Pauli, Hindenburgo
Alves de O. Filho, Samuel Moraes da Silva, Alexander Bruno Pauli.

00026 - 001005121007-7
Autor: Edson Ribeiro de Morais
Réu: Banco do Brasil S/A => Despacho: 1- Defiro fl. 31. 2-
Aguarde-se manifestação por 10 dias. 3- Transcorrido o prazo sem
manifestação, arquive-se. Boa Vista, 06 de julho de 2007. (a)
Alexandre Magno Magalhães Vieira - juiz de direito
**AVERBADO** Adv - Johnson Araújo Pereira.

00027 - 001005122524-0
Autor: Elina Marciano da Silva
Réu: Banco do Brasil S/A => Despacho: 1- Defiro fl. 31. 2-
Aguarde-se manifestação por 10 dias. 3- transcorrido o prazo sem
manifestação, arquive-se. Boa Vista, 06 de julho de 2007.(a)
Alexandre Magno Magalhães Vieira - Juiz de direito
**AVERBADO** Adv - Natanael Gonçalves Vieira, Marco Aurélio
Carvalhaes Peres, Johnson Araújo Pereira.

00028 - 001005123982-9
Autor: Silvani Suzano Barbosa Moura
Réu: Banco do Brasil S/A => Despacho: 1- Defiro fl. 73. 2-
Aguarde-se manifestação por 10 dias. 3 - Transcorrido o prazo sem
manifestação, arquive-se. Boa Vista, 06 de julho de 2007. (a)
Alexandre Magno Magalhães Vieira - Juiz de direito
**AVERBADO** Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Ana
Paula Joaquim, Francisco das Chagas Batista, Johnson Araújo
Pereira.

00029 - 001006140543-6
Autor: Maria Goreth do Nascimento
Réu: Banco do Brasil S/A => SENTENÇA: (...) Tendo da parte
devedora satisfeito a obrigação, conforme documento de fls. 63,
JULGO EXTINTO o processo de execução, com fundamento no
art. 794, I, do CPC.  Após o trânsito em julgado desta, arquive-se,
observadas as formalidades legais. P.R.I.  Boa Vista,  05 de julho de
2007. (a) Alexandre Magno Magalhães Vieira - Juiz de Direito Adv -
Clodocí Ferreira do Amaral, Johnson Araújo Pereira.

2º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Erick Cavalcanti Linhares Lima

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Ilaine Aparecida Paglianni
Luiz Carlos Leitão Lima

Stella Maris Kawano Dávila

Ulisses Moroni Junior
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Luciana Silva Callegário

INDENIZAÇÃO

00030 - 001006134941-0
Autor: Terezinha Nunes Soares
Réu: Avon Cosméticos Ltda => DESPACHO: Intime-se a parte
demandada para apresentar constestação, no prazo de dez dias.
Cumpra-se com a máxima urgência. Após, conlusos. Em, 13/07/07 -
Rodrigo Cardoso Furlan - Juiz de Direito. Adv - Marize de Freitas
Araújo Morais, Marco Antônio Salviato Fernandes Neves,
Wellington Sena de Oliveira.

3º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Rodrigo Cardoso Furlan

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Janaína Carneiro Costa Menezes

Stella Maris Kawano Dávila
Ulisses Moroni Junior

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Hudson Luis Viana Bezerra

INDENIZAÇÃO

00031 - 001005099966-2
Autor: Karine Ribeiro de Mattos Oliveira
Réu: Tim Celular S.a => Intime-se a exequente para informar a conta
corrente para efetivação da transferencia em dez dias, sob pena de
extinção;Juiz Rodrigo Cardoso FurlanTitular 3º JESP Adv -
Fernando O‘grady Cabral Júnior, Jaildo Peixoto da Silva, Jucie
Ferreira de Medeiros.

4º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Antônio Augusto Martins Neto

PROMOTOR(A) :
Elba Crhistine Amarante de Moraes
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Stella Maris Kawano Dávila
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecido de Oliveira
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Walter Menezes

AÇÃO DE COBRANÇA

00032 - 001006141027-9
Autor: Evande Rosas Macedo
Réu: Marcio Cleber do Nascimento => Despacho: I. Segue extrato
negativo do BACEN. II. À parte exeqüente para indicar bens
passíveis de penhora, em 30 dias sob pena de extinção. Boa Vista
(RR), 12/07/07. Antônio Augusto Martins Neto. Juiz de Direito.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00033 - 001006144531-7
Requerente: Antonio Moreira Cavalcante
Requerido: Evonizia Ferreira de Figueiredo => Diante do exposto,
extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo
53, §4º, da Lei 9.099/95, sob o amparo do Enunciado 75, do Fórum
Permanente de Coordenadores dos Juizados Especiais, que orienta:
¿A hipótese do §4º, do artigo 53, da Lei 9.099/95, também se aplica
às execuções de título judicial, entregando-se ao exeqüente, no caso,
certidão de seu crédito, como título para futura execução, sem
prejuízo da manutenção do nome do exeqüente (executado) no
Cartório Distribuidor.¿. Expeça-se ¿certidão de crédito¿, acaso
solicitada. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Intimação das
partes substituídas pela publicação via DPJ. P.R.I.. Boa Vista, RR,
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11 de julho de 2007. Antônio Augusto Martins Neto. Juiz de
Direito.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00034 - 001006148869-7
Requerente: Maria das Graças Cardoso Porto
Requerido: Tarsira Fonseca Rodrigues => Despacho: I. Segue extrato
negativo do BACEN. II. À parte exeqüente para indicar bens
passíveis de penhora, em 30 dias sob pena de extinção. Boa Vista
(RR), 12/07/07. Antônio Augusto Martins Neto. Juiz de Direito.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00035 - 001007153359-9
Requerente: Maria Gorett P do Nascimento
Requerido: Ailton Juvencio dos Santos => Despacho: I. Segue
extrato negativo do BACEN. II. À parte exeqüente para indicar bens
passíveis de penhora, em 30 dias sob pena de extinção. Boa Vista
(RR), 12/07/07. Antônio Augusto Martins Neto. Juiz de Direito.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO

00036 - 001005119468-5
Autor: Maria Ivone Alves da Silva
Réu: Jean Carvalho de Oliveira => Despacho: I. Segue extrato
negativo do BACEN. II. À parte exeqüente para indicar bens
passíveis de penhora, em 30 dias sob pena de extinção. Boa Vista
(RR), 12/07/07. Antônio Augusto Martins Neto. Juiz de Direito.
Adv - Rárison Tataira da Silva, Alexander Ladislau Menezes ,
Conceição Rodrigues Batista, Jonh Pablo Souto Silva, Luciana Rosa
da Silva.

00037 - 001005125427-3
Autor: Ronivaldo Ribeiro Silva
Réu: Consórcio Nacional Honda Ltda =>  Despacho: I. Assiste
razão ao autor
II. Por lapso do cartório, foi excluída da atualização da dívida a
multa de 10%
III. Em razão disso, intime-se a  ré para efetuar o pagamento do
valor descrito no item 2 de fls. 100, no prazo de 15 dias, sob pena
de penhora ¿on-line¿
IV. Atente o cartório para que eventos como esse não voltem a se
repetir. Boa Vista, 11 de julho de 2007. Antônio Augusto Martins
Neto. Juiz de Direito Adv - Sivirino Pauli, Alexander Bruno Pauli,
Valter Mariano de Moura.

00038 - 001006136192-8
Autor: Antônio Duarte Borges
Réu: Banco do Brasil S/A => Despacho: I. Segue extrato positivo do
BACEN. II. A parte executada para impugnar, em 15 dias, querendo.
Boa Vista (RR), 11/07/07. Antônio Augusto Martins Neto. Juiz de
Direito. Adv - Johnson Araújo Pereira, Marcos Antônio C de Souza.

00039 - 001006137683-5
Autor: Jailton da Silva
Réu: Amazônia Celular S/A => Despacho: I. Segue extrato negativo
do BACEN. II. À parte exeqüente para indicar bens passíveis de
penhora, em 30 dias sob pena de extinção. Boa Vista (RR), 12/07/07.
Antônio Augusto Martins Neto. Juiz de Direito. Adv - Maria do
Rosário Alves Coelho, Rachel Gomes Silva, Luciana Rosa da Silva.

00040 - 001006144783-4
Autor: Maria dos Anjos de Morais Gomes
Réu: Calegare Santarosa e outros => Isto posto e por tudo mais que
nos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido na
reclamação movida por MARIA DOS ANJOS DE MORAIS
GOMES em face de CALEGARE SANTAROSA e DIDT BURG.
Por conseguinte, julgo extinto o processo com apreciação de seu
mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. Sem custas e sem
honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se com
as cautelas de estilo. P. R. Intimem-se. Boa Vista, RR, 12 de julho de
2007. Antônio Augusto Martins Neto. Juiz de Direito. Adv - Jaeder
Natal Ribeiro, Andréia Margarida André.

00041 - 001006148580-0
Autor: Leila Carvalho Silva Saraiva
Réu: Supermercado Hiper Db => Ante do exposto e considerando
tudo mais que dos autos constar, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado por LEILA CARVALHO SILVA SARAIVA em relação ao
SUPERMERCADO DB LTDA, para fim de condenar o requerido
ao pagamento à autora da quantia de R 3.000,00 (três mil reais) a
título de ressarcimento por danos morais, devidamente corrigida e
acrescida de juros moratórios na razão de 1% (um por cento) ao
mês, desde a prolação da presente decisão, conforme recente

entendimento da Quarta Turma do STF (Resp. 862346). Em
conseqüência, declaro extinto o processo com resolução do mérito,
nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.
Determino, desde já, a intimação da parte sucumbente para cumprir
a decisão, no prazo de 15 (quinze) dias contados do trânsito em
julgado, sob pena de ser acrescida à condenação multa de 10% (dez
por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC e execução forçada.
Determino ainda, a parte requerente seja advertida de que a eventual
necessidade de execução da sent ença dependerá de solicitação
expressa, que poderá ser feita inclusive de forma verbal, consoante
previsão do artigo 52, IV da LJE. Sem custas ou honorários (art. 55
da Lei nº 9.099/95). P.R.I.. Boa Vista, RR, 10 de julho de 2007.
Antônio Augusto Martins Neto. Juiz de Direito Adv - Rodolpho
César Maia de Moraes, Maria Emília Brito Silva Leite, José
Demontiê Soares Leite.

00042 - 001007153030-6
Autor: Joel Conceição de Souza
Réu: Norte Brasil Telecom S/A => Despacho: I. Expeçam-se alvará
para levantamento da quantia depositada. II. Intime-se o autor para
receber da quitação e se manifestar sobre a obrigação de fazer objeto
do acordo homologado às fls.34. Boa Vista, 11 de julho de 2007.
Antônio Augusto Martins Neto. Juiz de Direito **AVERBADO**
Adv - Warner Velasque Ribeiro, Helaine Maise de Moraes França.

MONITÓRIA

00043 - 001006133238-2
Autor: A Martins Nunes - Me
Réu: Ludmiller Almeida Lima => Despacho: I. Segue extrato
negativo do BACEN. II. À parte exeqüente para indicar bens
passíveis de penhora, em 30 dias sob pena de extinção. Boa Vista
(RR), 12/07/07. Antônio Augusto Martins Neto. Juiz de Direito.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00044 - 001006143754-6
Autor: Waldemir Carlos de Almeida
Réu: Valdina Silva de Freitas => Despacho: I. Segue extrato negativo
do BACEN. II. À parte exeqüente para indicar bens passíveis de
penhora, em 30 dias sob pena de extinção. Boa Vista (RR), 12/07/07.
Antônio Augusto Martins Neto. Juiz de Direito.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

ORDINÁRIA

00045 - 001006131798-7
Requerente: Turmalina da Silva
Requerido: Bradesco Saude S/A => Despacho: I. Intime-se a
recorrente para pagar as custas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa
II. Transcorrido o prazo, sem pagamento, comuniquem ao
departamento financeiro do TJRR para tentativa de recuperação das
custas em prol do FUNDEJURR
III. Após, arquivem-se. Boa Vista, 11 de julho de 2007. Antônio
Augusto Martins Neto. Juiz de Direito. Adv - Bernardino Dias de S.
C. Neto, Maria Emília Brito Silva Leite, Cícero Alexandrino Feitosa
Chaves.

3º JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Rodrigo Cardoso Furlan

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Janaína Carneiro Costa Menezes

Stella Maris Kawano Dávila
Ulisses Moroni Junior

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Hudson Luis Viana Bezerra

CRIME C/ PESSOA

00046 - 001006145582-9
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Indiciado: J.S.C. => Diante da autorização supra e dos termos do
art., bem como por vislumbrar que assiste razão ao entendimento
ministerial , JULGO extinto o processo e determino, após as
formalidades legais , o arquivamento do feito, com baixa no
SISCOM. P.R.I. BV: 08/06/2007 Adv - Ataliba de Albuquerque
Moreira, Henrique Keisuke Sadamatsu, Walterlon Azevedo
Tertulino.

4º JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Antônio Augusto Martins Neto

PROMOTOR(A) :
Elba Crhistine Amarante de Moraes
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Stella Maris Kawano Dávila
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecido de Oliveira
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Walter Menezes

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00047 - 001007153380-5
Indiciado: F.B.F. => Isto posto, declino a competência para o
conhecimento, e julgamento do presente feito em prol da Justiça
Federal, nos termos do art. 109, inc. I da CF. Intimem as partes.
Cumpridas as formalidades de estilo, remetam os autos àquele Juízo
com os nossos cumprimentos. P.R.I.. Boa Vista, RR, 06 de julho de
2007. Antônio Augusto Martins Neto. Juiz de Direito.  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ FLORA

00048 - 001006132024-7
Indiciado: M.R.S. => Diante do exposto, tendo o Autor do Fato
cumprido a obrigação, extingo a punibilidade de MANOEL
RICARDO DE SOUZA pelos fatos noticiados nestes auto, com
amparo no artigo 89, §5º, da Lei 9.099/95, por analogia. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se, com as anotações necessárias.
Intimação do Autor do Fato substituída pela publicação no DPJ.
P.R.I.. Boa Vista, RR, 04 de julho de 2007. Antônio Augusto
Martins Neto. Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00049 - 001005118340-7
Indiciado: H.M.S. => Em face do exposto, e por tudo mais que nos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
denúncia, condenando o réu HELDER MOURÃO DOS SANTOS
nas sanções previstas no artigo 42, incisos, da Lê de Contravenções
Penais, passando a dosar a pena a ser-lhe aplicada em estrita
observância ao disposto no artigo 68, caput, do já citado Diploma
Normativo. Dosimetria da pena. Analisadas as diretrizes do artigo
59 do Código Penal, denoto que o Réu possui antecedentes, assim
entendendo sentenças penais condenatórias transitadas em julgado.
Seu grau de culpabilidade deve ser considerado baixo, eis que a
embriagues certamente reduziu o discernimento do caráter ilícito da
conduta praticada. Poucos elementos foram coletados a respeito de
sua personalidade e conduta social, razão pela qual deixo de valora-
la. Não há nada a ser valorado acerca dos motivos, tampouco no
tocante às conseqüências, portanto é elementar do próprio tipo, ou
seja, a perturbação do sossego alheio. Considerando esse conjuo
junto de circunstâncias amplamente favorável ao sentenciado, deixo
de aplicar a pena privativa de liberdade prevista no tipo legal, por
entender que ao presente caso, por requerer uma medida educativa,
maior efeito surtirá a aplicação de pena pecuniária. Assim, tendo em
vista as condições judiciais favoráveis, fixo a pena pecuniária no
mínimo legal ¿ 10 (dez) dias-multa, arbitrando o dia-multa em 1/3
(um terço) do salário mínimo vigente à época do fato, números que
refletem, respectivamente : a) a pouca gravidade da contravenção e
as circunstâncias judiciais retro analisadas
b) as favoráveis condições econômico-sociais do apenado.
Considerando o teor da presente decisão e a aplicação de pena
pecuniária, estando o sentenciado solto, nessa condição deverá
permanecer, ficando, além disso, obviamente autorizado a recorrer
em liberdade. Custas pelo réu. P. R. Intimem-se. Após trânsito em
julgado, mantida a condenação, lance-se o nome do sentenciado no
rol dos culpados e expeçam-se os docu. umentos necessários para

encaminhamento à Vara de Execução Penal, ressalvados os
procedimentos para a execução provisória, nos termos de
Provimento da Corregedoria, vigente. Façam as comunicações
necessárias. Boa Vista, RR, 11 de julho de 2007. Antônio Augusto
Martins Neto. Juiz de direito. Adv - Sandra Suely Raiol de Queiroz.

00050 - 001006148903-4
Indiciado: J.S.A. => Diante do exposto, tendo o Autor do Fato
cumprido a obrigação, extingo a punibilidade de JOSÉ DE SOUZA
ALVES pelos fatos notificados nestes Autos, com amparo no artigo
89, §5º, da Lei 9.099/95, por analogia. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se, com as anotações necessárias. Intimação do autor do
Fato substituída pela publicação no DPJ. P.R.I.. Boa Vista. RR, 11
de julho de 2007. Antônio Augusto Martins Neto. Juiz de Direito.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00051 - 001006148733-5
Indiciado: A.R.S. => Diante do exposto, extingo a punibilidade de
ANTÔNIO ROCHA DA SILVA pelos fatos noticiados nestes
Autos, em razão da decadência do direito de representação da
Vítima, com amparo no artigo 107, IV, do Código Penal. Notifique-
se o MP e intime-se o Autor do Fato apenas e tão somente através
da publicação no DPJ. Após o trânsito em julgado, arquivem-se,
com as anotações necessárias. P.R.I.. Boa Vista, RR, 04 de julho de
2007. Antônio Augusto Martins Neto. Juiz de Direito.  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

QUEIXA CRIME

00052 - 001006133939-5
Querelante: ALEXANDRA CRISTINA UCHOA CAVALCANTE
Indiciado: J.C. => Com efeito, determino a remessa destes para o
Cartório Distribuidor da comarca com vistas às providências
cabíveis e ao devido encaminhamento a uma das Varas Criminais
competentes. Diligências necessárias. Intime-se. Cumpra-se. Boa
Vista, RR, 11 de julho de 2007. Antônio Augusto Martins Neto.
Juiz de Direito Adv - Faic Ibraim Abdel Aziz.

00053 - 001006147157-8
Querelante: Rosilene do Livramento Bizerra
Querelado: Claudio Marcio Cassiano Cordovil => Isto posto, e por
tudo mais que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE a queixa-
crime e, com supedâneo no art. 386, inciso II, do Diploma
Processual Penal, ABSOLVO o querelado CLÁUDIO MÁRCIO
CASSIANO CORDOVIL das imputações formuladas. Custas ex
lege. P. R. Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquivem,
observadas as cautelas de estilo. Procedam as comunicações
necessárias. Boa Vista, RR, 12 de julho de 2007. Antônio Augusto
Martins Neto. Juiz de Direito. Adv - Hindenburgo Alves de O.
Filho, Stélio Baré de Souza Cruz.

COMARCA DE BOA VISTA
TURMA RECURSAL

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 13/07/2007

007972PA =>00004
000072RR-B =>00001
000085RR-E =>00002
000087RR-E =>00003, 00004
000099RR-E =>00002
000107RR-A =>00003
000114RR-A =>00003, 00004
000128RR-B =>00003
000160RR =>00002
000171RR-B =>00002
000175RR-B =>00004
000182RR =>00001
000226RR =>00002
000233RR-B =>00003, 00004
000263RR =>00002
000264RR =>00003, 00004
000270RR-B =>00004
000316RR =>00002
000394RR =>00002
000436RR =>00003
000444RR =>00002;
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PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

TURMA RECURSAL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) MEMBRO:
Alexandre Magno Magalhaes Vieira

Antônio Augusto Martins Neto
Cristovão José Suter Correia da Silva

Elaine Cristina Bianchi
Erick Cavalcanti Linhares Lima
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz
PROMOTOR(A) :

Ulisses Moroni Junior
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Adnan Assad Youssef Neto

APELAÇÃO CÍVEL

00001 - 001007153107-2
Apelante: Jael Teixeira Pereira
Apelado: Jose Fran Santos Veras => Indenização. Ementa:
PROCESSO CIVIL. TRANSAÇÃO PENAL FIRMADA EM
FEITO CRIMINAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA
DO INTERESSE DE AGIR. NÃO CARACTERIZADA.
RECURSO PROVIDO.Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes
autos de recurso inominado de n.º 07 153107-2, ACORDAM os
membros da Egrégia Turma Recursal, à unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, dando-lhe provimento, nos termos do voto da
relatora, que integra o presente julgado. Participaram do julgamento
os Juízes: Elaine Cristina Bianchi (Presidente e Relatora), Tânia
Maria Vasconcelos Dias (Julgadora) e Cristóvão Suter (Julgador).
Sala das sessões da Turma Recursal do Tribunal de Justiça de
Roraima, aos vinte e cinco dias do mês de junho de 2007 (a) Turma
Recursal. Adv - Noelina dos Santos Chaves Lopes, Josimar Santos
Batista.

00002 - 001007160838-3
Apelante: Amazônia Celular S/A
Apelado: Lourdes Abadia => Cominatória Obrig. Fazer. Ementa:
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. FRAUDE ADMITIDA
PELA RECORRENTE. DEFESA FUNDADA NA EXCLUSÃO
DAS LIGAÇÕES EFETUADAS PELO FRAUDADOR. PROVA
DOCUMENTAL ATESTANDO A COBRANÇA INDEVIDA DAS
LIGAÇÕES CLANDESTINAS. RECUSA DE PAGAMENTO
PELO CONSUMIDOR. INCLUSÃO NO ROL DEPRECIATIVO
INADIMPLENTES. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR
DA INDENIZAÇÃO ADEQUADO. SENTENÇA
MANTIDA.Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos. Acordam os membros da Egrégia Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recurso,
nos termos do voto da relatora que integra este julgado, condenando
a recorrente ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios, no valor de R 380,00 (trezentos e oitenta
reais). Participaram do julgamento os Juízes: Elaine Cristina Bianchi
(Presidente), Tânia Maria Vasconcelos Dias (Relatora) e Cristóvão
Suter (Julgador). Sala das sessões da Turma Recursal do   Tribu nal
de Justiça de Roraima, aos vinte e cinco dias do mês de junho de
2007 (a) Turma Recursal. Adv - Alexander Ladislau Menezes ,
Rárison Tataira da Silva, Rommel Luiz Paracat Lucena, Luciana
Rosa da Silva, Conceição Rodrigues Batista, Aline Mabel Fraulob
Aquino, Denise Abreu Cavalcanti, Carlos Philippe Sousa Gomes da
Silva, Adriana Paola Mendivil Vega.

00003 - 001007160852-4
Apelante: Banco Abn Amro Real S/A
Apelado: Juliana Soares Amorim => Indenização. Ementa:
CONSUMIDOR. DANO MORAL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA.
ENCERRAMENTO DE CONTA. CADASTRO DE
INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO INDEVIDA. AUSÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO PRÉVIA. BLOQUEIO DO CARTÃO.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Inscrição indevida do nome de
cliente em cadastro de inadimplentes, mormente quando não
comprovada comunicação prévia de tal circunstância, enseja o
reconhecimento da existência dano moral indenizável. 2. Custas e
honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
recurso inominado de n.º 010 07 160852-4, ACORDAM os
membros da Egrégia Turma Recursal, à unanimidade de votos, em

conhecer do recurso, negando-lhe provimento, nos termos do voto
da relatora, que integra o presente julgado. Participaram do
julgamento os Juízes: Elaine Cristina Bianchi (Presidente e
Relatora), Tânia Maria Vasconcelos Dias (Julgadora) e Cristóvão
Suter (Julgador). Sala das sessões da Turma Recursal do Tribunal de
Justiça    de Justiça de Roraima, aos vinte e cinco dias do mês de
junho de 2007 (a) Turma Recursal. Adv - Antonieta Magalhães
Aguiar, Cícero Alexandrino Feitosa Chaves, José Demontiê Soares
Leite, Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Leandro Leitão Lima, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00004 - 001007160857-3
Apelante: Boa Vista Energia S/A
Apelado: Maiza Geiza da Silva Pereira => Indenização. Ementa:
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.
CORTE INDEVIDO. COBRANÇA INDEVIDA. REALIZAÇÃO
DE SERVIÇO NÃO REQUISITADO. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. DANOS MATERIAIS E MORAIS
CARACTERIZADOS. RECURSO NÃO PROVIDO. 1 - Corte
indevido de fornecimento de energia elétrica é circunstância
caracterizadora da ocorrência de danos morais.  2 - No caso em tela,
incidem danos materiais, na medida em que foi adimplida cobrança
de serviço não solicitado pelo consumidor.Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos estes autos de recurso inominado de n.º 0010 07
160857-3, ACORDAM os membros da Egrégia Turma Recursal, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto da relatora, que integra o presente julgado. Participaram do
julgamento os Juízes: Elaine Cristina Bianchi (Presidente e
Relatora), Tânia Maria Vasconcelos Dias (Julgadora) e Cristóvão
Suter (Julgador). Sala das sessões da Turma Recursal do Tribunal de
Justiça de Roraima, aos vinte e cinco dias do  mês de junho de 2007
(a) Turma Recursal. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Henrique Edurado Ferreira Figueredo, Allan Kardec Lopes
Mendonça Filho, Leandro Leitão Lima, Márcio Wagner Maurício,
Francisco das Chagas Batista, Elcianne V de Souza Girard.

COMARCA DE CARACARAÍ
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 13/07/2007

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CÍVEL

Juiz(íza): Breno Jorge Portela S. Coutinho

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

00006 - 002007011007-5
Requerente: Neli Lima Monteiro => Distribuição por Sorteio em 13/
07/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRECATÓRIA CÍVEL

00007 - 002007011005-9
Requerente: Ibama
Requerido: Antonio da Costa Reis => Distribuição por Sorteio em
13/07/2007. Valor da Causa: R 3.537,25.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00008 - 002007011011-7
Requerente: Marcio Ferreira Santos => Distribuição por Sorteio em
13/07/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00009 - 002007011013-3
Requerente: Ibama
Requerido: Alceu Jose Bruel => Distribuição por Sorteio em 13/07/
2007. Valor da Causa: R 987,26.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00010 - 002007011029-9
Requerente: Ibama
Requerido: Raimundo Florencio Souza => Distribuição por Sorteio
em 13/07/2007. Valor da Causa: R 1.821,60.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00011 - 002007011031-5
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Requerente: Ibama
Requerido: Marcos Rocha de Carvalho => Distribuição por Sorteio
em 13/07/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Breno Jorge Portela S. Coutinho

PRECATÓRIA CRIME

00001 - 002007011010-9
Autor: O Ministerio Publico
Réu: Damião Paulo de Souza => Distribuição por Sorteio em 13/07/
2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 002007011012-5
Réu: Itamar Muniz => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00003 - 002007011021-6
Autor: O Ministerio Publico Federal
Réu: Maria Moura => Distribuição por Sorteio em 11/07/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00004 - 002007011032-3
Autor: O Ministerio Publico
Réu: Odair Gomes e outros => Distribuição por Sorteio em 13/07/
2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00005 - 002007011033-1
Autor: Ministerio Publico do Estado de Roraima
Réu: Olivaldino dos Santos => Distribuição por Sorteio em 13/07/
2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira

Anedilson Nunes Moreira
Henrique Lacerda de Vasconcelos

José Rocha Neto
Madson Welligton Batista Carvalho

ESCRIVÃO(Ã) :
Iarly José Holanda de Souza

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

00012 - 002007011007-5
Requerente: Neli Lima Monteiro => SENTENÇA: Pedido julgado
procedente.   Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

VARA CRIMINAL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira

Anedilson Nunes Moreira
Henrique Lacerda de Vasconcelos

José Rocha Neto
Madson Welligton Batista Carvalho

ESCRIVÃO(Ã) :
Iarly José Holanda de Souza

PRECATÓRIA CRIME

00013 - 002006009979-1
Autor: Ministerio Publico Federal
Réu: Dulcilene Mendes Wanderley => Devolva-se a carta precatória
ao juiz deprecante com as cautelas legais e nossas homenagens.
**AVERBADO**  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00014 - 002006010181-1
Réu: Jesus Luiz de Moura => Devolva-se a carta precatória ao juiz
deprecante com as cautelas legais e nossas homenagens.
**AVERBADO**  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE CARACARAÍ
JUIZADO ESPECIAL

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 13/07/2007

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Breno Jorge Portela S. Coutinho

AÇÃO DE COBRANÇA

00001 - 002007010986-1
Autor: Francisco Jose Gonçalves e outros
Réu: Cosmo Leocádio Sampaio => Distribuição por Sorteio em 13/
07/2007. Valor da Causa: R 2.838,27.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00002 - 002007010987-9
Requerente: Marcio Kildean Sousa Costa
Requerido: Aizio Andrade de Souza => Distribuição por Sorteio em
13/07/2007. Valor da Causa: R 3.600,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00003 - 002007010989-5
Requerente: Cleonice da Silva Alecrim
Requerido: Igreja Quadrangular => Distribuição por Sorteio em 13/
07/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRECATÓRIA CÍVEL

00004 - 002007010990-3
Requerido: Ana Maria Pereira da Silva e outros => Distribuição por
Sorteio em 13/07/2007. Valor da Causa: R 1.611,77.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00005 - 002007011002-6
Requerente: Ana Maria Pereira da Silva
Requerido: Cilene Lima da Silva => Distribuição por Sorteio em 13/
07/2007. Valor da Causa: R 368,65.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

COMARCA DE MUCAJAÍ
JUSTIÇACOMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 13/07/2007

Não existem advogados para compor o índice.

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CRIMINAL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

Maria Aparecida Cury
PROMOTOR(A) :

Adriano ávila Pereira
André Paulo dos Santos Pereira

Anedilson Nunes Moreira
ESCRIVÃO(Ã) :

Felipe Arza Garcia
Francivaldo Galvão Soares
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CRIME PORTE ILEGAL ARMA

00001 - 003006006927-2
Réu: Andre Alves Pereira => INTERROGATÓRIO designado para
o dia 10/09/2007 às 09:00 horas.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

COMARCA DE MUCAJAÍ
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 13/07/2007

Não existem advogados para compor o índice.

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

JUIZADO CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Breno Jorge Portela S. Coutinho

Maria Aparecida Cury
PROMOTOR(A) :

Adriano ávila Pereira
André Paulo dos Santos Pereira

Anedilson Nunes Moreira
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Felipe Arza Garcia
Francivaldo Galvão Soares

AÇÃO DE COBRANÇA

00001 - 003007009571-3
Autor: Francisca Alves Silva
Réu: José Souza de Lima => Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 17/07/2007 às 08:55 horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE RORAINÓPOLIS
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 13/07/2007

000246RR-B =>00008

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CÍVEL

Juiz(íza): Luiz Alberto de Morais Junior

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00001 - 004707007181-7
Requerente: F.R.S. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00002 - 004707007180-9
Requerente: I.P.S.
Requerido: M.S.S. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.
Valor da Causa: R 600,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

Juiz(íza): Maria Aparecida Cury

HABILITAÇÃO DE PARTE

00003 - 004707007208-8
Requerente: Abdias Pereira da Silva e outros => Distribuição por
Sorteio em 13/07/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00004 - 004707007209-6

Requerente: Fernando Dias Soares e outros => Distribuição por
Sorteio em 13/07/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

RECONHECIM. UNIÃO ESTÁVEL

00005 - 004707007198-1
Autor: A.S.
Réu: S.B.S. => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007.  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Alberto de Morais Junior

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes
Adriano ávila Pereira

Erika Lima Gomes Michetti
Henrique Lacerda de Vasconcelos

Hevandro Cerutti
José Rocha Neto

Luiz Antônio Araújo de Souza
Marco Antônio Bordin de Azeredo

ESCRIVÃO(Ã) :
Pablo Raphael dos Santos Igreja

AÇÃO POPULAR

00006 - 004704003551-2
Autor: Ministério Público do Trabalho
Réu: Deusimar Rufino Rodrigues => Vista ao(s) proc.do trabalho bv
prazo de  dia(s).  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CAUTELAR INOMINADA

00007 - 004704003264-2
Requerente: Ministério Público do Trabalho e outros
Requerido: Deusimar Rufino Rodrigues => Vista ao(s)
procur.trabalho prazo de  dia(s).  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00008 - 004706005624-0
Requerente: I.S.S.
Requerido: A.R.S. => EDITAL DE INTIMAÇÃOPRAZO: 30
(trinta) DIASO Dr. Luís Alberto de Morais Júnior, MM. Juiz de
Direito Titular da Única Vara Cível da Comarca de Rorainópolis/RR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei etc.FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível,
se processam os termos da Ação de Divórcio Litigioso nº 0047 06
005624-0, proposta por I. S. S. contra Albertina Romão Santos,
ficando INTIMADO IVALDO SILVA SANTOS, brasileiro, casado,
agricultor, encontrando-se atualmente em lugar incerto e não sabido,
para dar prosseguimento no feito, no prazo improrrogável de 48
horas, sob pena de extinção do feito. E para o devido conhecimento
de todos, mandou o MM Juiz expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado no Diário Oficial do Poder
Judiciário. CUMPRA-SE. Observadas as prescrições legais. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca,aos vinte e quatro dias do mês de
junho do ano do dois mil e sete. Eu______Pablo Raphael dos Santos
Igreja, Escrivão  em Exercício, subscrevo e assino de ordem da MM
Juiz de Direito Titular desta Comarca.Pablo Raphael dos Santos
IgrejaEscrivão   em Exercício Adv - Vera Lúcia Pereira Silva.

EXECUÇÃO

00009 - 004705004264-8
Exeqüente: R.O.S.
Executado: S.A.S. => .  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRECATÓRIA CÍVEL

00010 - 004707006738-5
Requerente: Elias Manoel da Silva
Requerido: Waner Santos de Assis => Devolva-se a carta precatória
ao juiz deprecante com as cautelas legais e nossas homenagens.
**AVERBADO**  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).
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COMARCA DE RORAINÓPOLIS
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 13/07/2007

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Maria Aparecida Cury

INDENIZAÇÃO

00001 - 004707006920-9
Autor: Elana Clementino Lucio
Réu: Luzineide => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007. Valor da
Causa: R 7.600,00 - Audiência Conciliação: Dia 17/08/2007,às 09:00
Horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE SÃO LUIZ
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 13/07/2007

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Luiz Alberto de Morais Junior

AÇÃO DE COBRANÇA

00001 - 006007020850-3
Autor: Perpetua Barros
Réu: José de Tal => Distribuição por Sorteio em 13/07/2007. Valor
da Causa: R 4.693,00 - Audiência Conciliação: Dia 14/08/2007,às
10:00 Horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

JUIZADO CÍVEL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Luiz Alberto de Morais Junior

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles de Menezes

Alexandre Moreira Tavares dos Santos
Hevandro Cerutti
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Francisco Antônio Bezerra Júnior

EXECUÇÃO

00002 - 006002000494-5
Exeqüente: Enedino Manoel dos Santos
Executado: José Aparecido Vieira de Carvalho => SENTENÇA:
Processo extinto nos termos do art. 267 do CPC.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Luiz Alberto de Morais Junior

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles de Menezes

Alexandre Moreira Tavares dos Santos
Hevandro Cerutti
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Francisco Antônio Bezerra Júnior

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00003 - 006004016782-1
Indiciado: F.C.D. => SENTENÇA: “Autos nº 0060,04,016782-1.
Vistos, etc. Tratam-se os autos de ação penal promovida pelo
Ministério Público com o objetivo de apurar a responsabilidade do
réu acerca de um possível ilícito tipificado no art. 163 do CP (crime
de dano). Ocorre, porem, que a titularidade desta ação penal é da
vítima, pois é o que se extrai do teor do art. 167 do Código Penal, ou
seja, trata-se de uma ação penal privada. Desta forma, evidenciada a
ilegitimidade ativa “ad causum”, determino o arquivamento do
presente feito. Intimem-se. Publique-se. São Luiz do Anauá/RR, 14/
06/07.”. (a) Luiz Alberto Morais Junior. - Juiz Substituto.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE ALTO ALEGRE
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 13/07/2007

000377RR =>00001;

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Maria Aparecida Cury

LIBERDADE PROVISÓRIA

00001 - 000507003089-4
Requerente: Vamilson Ribeiro Sousa => Distribuição por Sorteio em
13/07/2007. Adv - Luiz Travassos Duarte Neto.

COMARCA DE PACARAIMA
JUSTIÇACOMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 13/07/2007

012320CE =>00001
000190RR =>00001;

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CRIMINAL

Expediente de 13/07/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Parima Dias Veras
PROMOTOR(A) :

Ilaine Aparecida Paglianni
Luiz Antonio Araujo de Souza

Ulisses Moroni Junior
Valdir Aparecideo de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã) :
Claudia Luiza Pereira Nattrodt

CRIME DE TÓXICOS

00001 - 004507001207-0
Réu: Marques Andrey de Souza => Aguarde-se realização da
audiência prevista para 25/09/2007. Adv - Moacir José Bezerra
Mota, Francisco Glairton de Melo Rocha.
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VARA DA JUSTIÇA ITINERANTE

Processo n° 1958/06
Ação: Cobrança – Execução
Exeqüente: Cleto da Conceição Sousa
Adv.: não há advogado cadastrado
Executada: Maria Ediza de Souza
Adv.: Não há advogado cadastrado

Sentença: “Vistos, etc. I. O silêncio do exeqüente desde 28/05/07,
faz presumir que, até hoje, não localizou o paradeiro da parte
executada e/ou de seus bens. II. Estabelece o Enunciado 45 do
Fórum Permanente de Coordenadores dos Juizados Especiais do
Brasil que a hipótese do § 4°, do art. 53, da Lei n° 9.099/95,
também se aplica às execuções de título judicial entregando-se ao
exeqüente, no caso, certidão de seu crédito. 3. Dessa Forma, a teor
do art. 53, § 4°, da Lei n° 9.099/95, EXTINGO O PROCESSO de
execução e determino o arquivamento dos autos, após a expedição da
certidão de crédito do exeqüente, observada as formalidades legais.
P.R.I. e C. Boa Vista, 12.07.07”. Rodrigo Cardoso Furlan. Juiz de
Direito.

Processo n° 2800/05
Ação: Execução de Alimentos
Exeqüente: S. L. de A.
Adv.: Emira Latife Lago Salomão
Executado: R. T. de A.
Adv.: Não há advogado cadastrado
Sentença: “Vistos, etc. Em consonância com o douto parecer
ministerial de fl. 34, com fulcro no que disciplina o art. 267, III do
CPC, julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito.
Registre-se. Sem custas, nos termos do § 1° do art. 42-b do
COJERR. Com transito em julgado, arquive-se. P.R.I e C. Boa Vista/
RR, 10.07.07”. Rodrigo Cardoso Furlan. Juiz de Direito.

4ª VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SR. ELEILTON PINHO SOUZA,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O DR. DÉLCIO DIAS FEU, MM. JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO PELA 4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BOA VISTA,  ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI
ETC....

FAZ SABER a todos que por este Juízo tramitam os autos sob o
nº06145029-1, ação de Busca e Apreensão, em que figura como
autor BANCO HONDA S/A e réu ELEILTON PINHO SOUZA.
Como se encontra o Sr. ELEILTON PINHO SOUZA, atualmente,
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o
prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação deste edital, a fim
de que o mesmo recolha o valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais),
referente as custas processuais finais, sob pena de ser inscrito na
Dívida Ativa do Estado.
E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa
alegar a ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o
presente, que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Boa Vista (RR), aos
06 (seis) dias do mês de junho do ano dois mil e sete.

Dáfne Tuan Araújo Corrêa
Escrivão em exercício

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SRA. DANIELE CRISTINA
FEITOZA DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

O DR. DÉLCIO DIAS FEU, MM. JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO PELA 4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BOA VISTA,  ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI
ETC....

FAZ SABER a todos que por este Juízo tramitam os autos sob o
nº06146135-5, ação de Busca e Apreensão, em que figura como
autor BANCO HSBC BANK BRASIL S/A e ré DANIELE
CRISTINA FEITOZA DOS SANTOS. Como se encontra a ré
DANIELE CRISTINA FEITOZA DOS SANTOS, atualmente,
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação deste
edital, a fim de que o mesmo recolha o valor de R$ 75,00

(setenta e cinco reais), referente as custas processuais finais,
sob pena de ser inscrito na Dívida Ativa do Estado.
E para que chegue ao conhecimento da interessada e ninguém possa
alegar a ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o
presente, que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Boa Vista (RR), aos
12 (doze) dias do mês de julho do ano dois mil e sete.

Dáfne Tuan Araújo Corrêa
Escrivão em exercício

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SR. PAULO CÉSAR BORIN,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O DR. DÉLCIO DIAS FEU, MM. JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO PELA 4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BOA VISTA,  ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI
ETC....

FAZ SABER a todos que por este Juízo tramitam os autos sob o nº
06128279-3 - Ação Ordinária, em que figura como autor BOA
VISTA ENERGIA S/A e réu PAULO CÉSAR BORIN. Como se
encontra o réu PAULO CÉSAR BORIN, atualmente, em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de
20(vinte) dias, a fim de que o mesmo, no prazo de 10(dez)dias,
contados da pública ção deste edital, paguei o valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais), referente as custas processuais finais, sob
pena de ser inscrita na Dívida Ativa do Estado.
E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa
alegar a ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o
presente, que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Boa Vista (RR), aos
12 (doze) dia do mês de julho do ano dois mil e sete.

Dáfne Tuan Araújo Corrêa
Escrivão em exercício

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SR. LUIS CARLOS
RODRIGUES DA SILVA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O DR. DÉLCIO DIAS FEU, MM. JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO PELA 4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BOA VISTA,  ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI
ETC....

FAZ SABER a todos que por este Juízo tramitam os autos sob o nº
06138059-7 - Ação de Busca e Apreensão, em que figura como
autor CONSÓRCIO NACIONAL EMBRACON S/C LTDA. e réu
LUIS CARLOS RODRIGUES DA SILVA. Como se encontra o réu
LUIS CARLOS RODRIGUES DA SILVA, atualmente, em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de
20 (vinte) dias, a fim de que o mesmo, contados da publicação deste
edital, recolha o valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), referente as
custas processuais finais, sob pena de ser inscrita na Dívida Ativa
do Estado.
E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa
alegar a ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o
presente, que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Boa Vista (RR), aos
12 (doze) dias do mês de julho do ano dois mil e sete.

Dáfne Tuan Araújo Corrêa
Escrivão em exercício

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SR. CÉLIO DA SILVA PENA,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O DR. DÉLCIO DIAS FEU, MM. JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO PELA 4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BOA VISTA,  ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI
ETC....

FAZ SABER a todos que por este Juízo tramitam os autos sob o nº
06142693-7 - Ação de Execução, em que figura como exequente
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA S/A e réu
CÉLIO DA SILVA PENA. Como se encontra o réu CÉLIO DA
SILVA PENA, atualmente, em lugar incerto e não sabido, expediu-se
o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a fim de que o
mesmo, contados da publicação deste edital, recolha o valor de R$
25,00 (vinte e cinco reais), referente as custas processuais finais,
sob pena de ser inscrita na Dívida Ativa do Estado.
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E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa
alegar a ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o
presente, que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Boa Vista (RR), aos
12 (doze) dias do mês de julho do ano dois mil e sete.

Dáfne Tuan Araújo Corrêa
Escrivão em exercício

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
RORAIMA – TRE/RR

SECRETARIAJUDICIÁRIA

Expediente do dia 16 de julho  de 2007, para ciência e intimação
das partes.

PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS:

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI  PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

PROCESSO Nº 303 – CLASSE XII
ASSUNTO: BASE DE CÁLCULO DA VPNI-TRANSITÓRIA –
ANTIGA GEL (INFORMAÇÃO COCIN Nº 345/2005)
INTERESSADOS: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
RORAIMA - COCIN
RELATOR: JUIZ ERICK LINHARES

DESPACHO

Retornem os autos à Presidência, para efetuar o contraditório
administrativo, com os servidores atingidos pela alteração da
base de incidência da VPNI-Transitória.
Após, conclusos.

Boa Vista, 16 de julho de 2007.

Juiz ERICK LINHARES

Relator

Ordem dos Advogados do Brasil
Secional de Roraima

E D I T A L 45

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de
Roraima, faz público achar-se nesta Secional, suficientemente
instruído para oportuna deliberação do pedido de Inscrição Principal
do Advogado VINICIUS AURELIO OLIVEIRA DE ARAUJO, art
10, da Lei 8.906/94.
Sala da Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de
Roraima, aos 16  dias do mês de julho de dois mil e sete.

ANTONIO ONEILDO FERREIRA
Presidente da OAB/RR

MINISTÉRIO PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO – CONVITE 008/07 – PROC. 583/07

OBJETO: Aquisição de Água Mineral para atender as necessidades
do Ministério Público Estadual, nas quantidades e condições
constantes no Edital e seus Anexos, disponíveis junto à CPL/MP/
RR.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E SESSÃ0 DE
ABERTURA:
- Data: 24 de julho de 2007.
- Hora: 10 horas.
- Local: Auditório da Sede do MPE/RR, na Av. Santos Dumont, nº
710, Bairro São Pedro, Boa Vista, Roraima.

EDITAL E ANEXOS: Encontram-se à disposição dos interessados
no endereço acima,  no horário das 8h às 13h, de segunda à sexta-
feira. Os interessados deverão comparecer à CPL munidos do
carimbo de CNPJ da empresa e pen-drive ou disquet para gravação
dos arquivos.

Boa Vista, 16 de julho de  2007.

Sidnei de Lima Ferreira
Presidente da  CPL/MP/RR

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1.ª INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA

ATA DE DISTRIBUICAO REALIZADA EM: 13/07/2007

PROCESSOS EM TRAMITACAO COMUM

I-DISTRIBUICAO
1)AUTOMÁTICA

PROCESSO:2007.42.00.001663-6 PROT.:13/07/2007
CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIAL
REQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM
RORAIMA
REQDO:MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2007.42.00.001664-0 PROT.:13/07/2007
CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIAL
REQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM
RORAIMA
REQDO:MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA
VARA:2ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2007.42.00.001665-3 PROT.:13/07/2007
CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIAL
REQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM
RORAIMA
REQDO:MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2007.42.00.001666-7 PROT.:13/07/2007
CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIAL
REQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM
RORAIMA
REQDO:MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2007.42.00.001667-0 PROT.:13/07/2007
CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIAL
REQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM
RORAIMA
REQDO:MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2007.42.00.001668-4 PROT.:13/07/2007
CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIAL
REQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM
RORAIMA
REQDO:MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA
VARA:2ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2007.42.00.001669-8 PROT.:13/07/2007
CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIAL
REQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM
RORAIMA
REQDO:MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA
VARA:2ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2007.42.00.001670-8 PROT.:13/07/2007
CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIAL
REQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM
RORAIMA
REQDO:MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2007.42.00.001672-5 PROT.:12/07/2007
CLASSE:3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
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EXQTE:SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS/AM
ADVOGADO:MARCELO MEDICIS MARANHAO E SILVA
EXCDO:SOARES E SILVA LTDA ME
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2007.42.00.001673-9 PROT.:12/07/2007
CLASSE:3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE:SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS/AM
ADVOGADO:MARCELO MEDICIS MARANHAO E SILVA
EXCDO:R PINHO DE MELO ME
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2007.42.00.001674-2 PROT.:13/07/2007
CLASSE:1100-AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR:FRANCINALDO A FEITOSA ME
ADVOGADO:JAQUES SONNTAG
REU:UNIAO (FAZ. NACIONAL)
VARA:2ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2007.42.00.001675-6 PROT.:13/07/2007
CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIAL
REQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM
RORAIMA
REQDO:IGNORADO
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2007.42.00.001676-0 PROT.:13/07/2007
CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIAL
REQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM
RORAIMA
REQDO:IGNORADO
VARA:2ª VARA FEDERAL

2)POR DEPENDENCIA

PROCESSO:2007.42.00.001671-1 PROT.:13/07/2007
CLASSE:13101-AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM
/ JUIZ SINGULAR
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ADVOGADO:JOSE MILTON NOGUEIRA JUNIOR
REU:JOAO BATISTA DOS SANTOS DOMINICES
VARA:1ª VARA FEDERAL

III-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO

IV-DEMONSTRATIVO

DISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE   :13
DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA   :1
DISTRIBUIDOS MANUALMENTE       :0
REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0
REDISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0
REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE     :0
TOTAL DOS PROCESSOS            :14

PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO ESPECIAL (JEF)

III-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO
IV-DEMONSTRATIVO

DISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE   :0
DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA   :0
DISTRIBUIDOS MANUALMENTE       :0
REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0
REDISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0
REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE     :0
TOTAL DOS PROCESSOS            :0

ÍNDICE POR ADVOGADOS
RR 110 => 001
RR 176 => 002
RR 178 => 003
RJ 137734 => 004
RJ 95297 => 004
RR 191-B => 005
RR 203 => 006
RR 070-B => 007
RR 441 => 008

1.ª   VARA FEDERAL

Juiz Federal
HELDER GIRÃO BARRETO

Diretor de Secretaria
FLÁVIO DIAS DE S. C. JÚNIOR

EXPEDIENTE DO DIA 13 DE JULHO DE 2007
AUTOS COM DECISÃO

001 - 2005.42.00.002235-1
CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU : INARA PATRÍCIA ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO :  JOAQUIM PINTO SOUTO MAIOR NETO,
OAB/RR 110
DECISÃO: “Converto o julgamento em diligência tendo em
vista a suspensão do curso do processo determinada no bojo do
HC nº 66631/RR, Ministro NILSON NAVES. (fl 185) ...”

AUTOS COM SENTENÇA

002 - 1999.42.00.001572-7
CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU : FRANKLINA DA SILVA BRAID
ADVOGADO :  ELLÉN EURÍDICE, OAB/RR 176

SENTENÇA: “... DIANTE DO EXPOSTO, com arrimo no art. 66,
II, da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/1984), declaro extinta a
punibilidade de FRANKLIN DA SILVA BRAID. Com o trânsito
em julgado, dê-se baixa nos registros pertinentes. A pena de multa
deverá ser remetida para inscrição na dívida ativa. Expedientes
necessários. P.R.I. e arquive-se.”
AUTOS COM SENTENÇA

003 - 2005.42.00.001785-3
CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU : EVEN KEILA SALES REBOUÇAS
ADVOGADO :  BERNARDINO DIAS DE SOUZA CRUZ NETO,
OAB/RR 178

SENTENÇA: “... DIANTE DO EXPOSTO, julgo precedente a
pretensão punitiva do Estado para condenar EVEN KEILA SALES
REBOUÇAS, pelo cometimento de crime contra a ordem tributária
previsto no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, aplicando-lhe as penas
cominadas...”

2ª VARA FEDERAL

Juiz Federal
ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES

Diretora de Secretaria
DILMA ALVES GONÇALVES

EXPEDIENTE DO DIA 13 DE JULHO DE 2007

AUTOS COM SENTENÇA

004 - 2007.42.00.000812-1
CLASSE   : 4100 – EXECUÇÃO DIVERSDA POR TITULO
JUDICIAL
EXQTE  : ALDEMAR MARINHO DE BRITO E OUTROS
ADV   : PAULO AMÉRICO LOPES FRANCO OAB/RJ 137734
 JOSÉ JÚLIO MACEDO D QUEIROZ OAB/RJ 95297
EXCDO  :  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA
ADV   : NÃO CONSTA
SENTENÇA  : Vistos etc...
Posto isso, ante a ausência do título judicial e pelo descumprimento
do parágrafo único do art. 475-P do CPC, indefiro a inicial e julgo
extinto o processo, ficando a cargo dos exequentes o pagamento das
custas respectivas, o qual suspendo nos termos do art. 12 da Lei
1.060/50, eis que defiro a gratuidade de justiça.
P.R.I.A.

AUTOS COM DESPACHO

005 - 2007.42.00.001598-0
CLASSE   : 1900 – AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
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EXQTE  : MARIA SONIA RODRIGUES DA SILVA
ADV   : JOSY KEILA B. DE CARVALHO OAB/RR 191-B
EXCDO  :  UNIÃO (FAZ. NACIONAL)
PROC   : NÃO CONSTA
DESPACHO  : Desse modo, altero o valor da causa para R$
31.000,00 (trinta e um mil reais).
Em relação à causa de pedir manejada nos presentes autos, percebo
já ter sido ajuizada ação idêntica nos autos do Processo nº
2005.42.00.002034-4. Todavia, foi extinta sem julgamento do
mérito, razão pela qual não há que se falar em litispendência, por
força do disposto no art. 268, parágrafo único do CPC.
Faculto à autora emendar a inicial, no prazo de dez dias, porquanto
a Fazenda Nacional não tem personalidade jurídica.
Quanto à assistência judiciária gratuita pretendida, que não abrange
o processo extinto, faculto a autora a carrear aos autos, também no
prazo de dez dias, prova de sua eventual hipossuficiência financeira,
eis que o comprovante de rendimento juntado refere-se ao ano de
2004 (fl. 10).

AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO

006 - 2006.42.00.002197-7
CLASSE   : 4100 – EXECUÇÃO DIVERSA POR TITULO
JUDICIAL
EXQTE  : SALOMÃO VEICULOS LTDA
ADV   : FRANCISCO NORONHA E OUTROS OAB/RR 203
EXCDO  :  FUNAI – FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO
PROC   : JORGE DE SOUZA
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o autor para se manifestar sobre a
satisfação da execução, no prazo de 05 (cinco) dias.

AUTOS COM DESPACHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

007 - 2006.42.00.000128-0
CLASSE:  13101 – PROCESSO  COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU:   JAIR SANTOS VIEIRA
ADVG: AUGUSTO DANTAS LEITÃO – OAB/RR 070-B
O Exmo Juiz Federal, Dr. ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES  exarou o DESPACHO: (...) Designo audiência para o dia
22/08/2007, às 14 horas. Cientes os presentes. Expedientes
necessários.

008 - 2006.42.00.002388-1
CLASSE:  13101 – PROCESSO  COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU:   LAUDI MENDES DE ALMEIDA
ADVG: LISANDRO ICASSATTI  MENDES – OAB/RR 441
O Exmo Juiz Federal, Dr. ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES  exarou o DESPACHO: (...) Designo audiência para oitiva
das testemunhas da acusação e de defesa  para o dia  27/08/2007, às
14h30min. Expeça-se mandado de intimação da testemunha de
acusação e para as eventuais testemunhas indicadas pela defesa, ou
carta precatória, se o caso.

EDITAIS

TABELIONATO DE 2º OFICIO

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem casar-se GLEIDSON SILVA FRANCA e
ADRIANA SILVEIRA DA SILVA, para o que apresentaram os
documentos exigidos pelo art. 1.525, nº. s I, III, e IV, do Código Civil
Brasileiro.

ELE é natural de Zé Doca, Estado do Maranhão, nascido a 20 de
outubro de 1983, de profissão: militar, residente a Rua: Dahas Abraim,
nº 104, Bairro – Jardim Floresta, filho de DOMINGOS FERREIRA
FRANCA e de VALMIRA SILVA FRANCA.

ELA é natural de Boa Vista, Estado de Roraima, nascida a 20 de
novembro de 1985, de profissão: do lar, residente a Rua: Dahas Abraim,

nº 104, Bairro – Jardim Floresta, filha de ANTONIO PEDRO DA
SILVA e de EVA SILVEIRA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e
enviada cópia para ser publicada pela imprensa local.

Boa Vista – RR, 13 de Julho de 2007.
Wagner Mendes Coelho

Tabelião

Justiça Especial Volante
JUSTIÇA NO TRANSITO

Acidentes de trânsito no perímetro urbano de Boa Vista
em que tenham ocorrido somente danos materiais, sem vitimas

• Atendimento 24h, todos os dias da semana
• (95) 9971-6700 – 3621 2657 Justiça no Trânsito
• 190 – Central de Operações da Policia Militar – COPOM
• 194 – Central de Operações  da Policia Civil
• A equipe se deslocará ao local do acidente e um conciliador tentará
 promover a conciliação dos envolvidos para solução imediata da questão
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Provimento Nº 001/1992

Des. Robério Nunes dos Anjos
Presidente

Des. Carlos Henriques Rodrigues
Vice-Presidente

Des. Lupercino de Sá Nogueira Filho
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Corregedoria
Geral de Justiça

Ouvidoria-Geral

Telefone

0800  2809551
e-mail:

ouvidoria@tj.rr.gov.br

JUSTIÇA MÓVEL
0800 280 8580
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